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EDITAL	-	RETIFICADO
(com	Adendo	Modificador)

	

	

PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	90051/2025/SMCL/PVH	

	

PROCESSO	ADMINISTRATIVO	Nº	005.004996/2025-49

	

A	PARTICIPAÇÃO	DESTA	LICITAÇÃO	CONFORME	ANEXO	I

	

	
AVISO	AOS	INTERESSADOS

	
Recomendamos	 aos	 Licitantes	 a	 leitura	 atenta	 às	 condições/exigências	 expressas	 neste	 edital	 e	 seus	 anexos,
notadamente	 quanto	 ao	 credenciamento,	 formulação	 das	 propostas	 de	 preços,	 e	 documentos	 de	 habilitação,
objetivando	uma	perfeita	participação	no	certame	licitatório.

	
CONTATOS:	
E-mail:	pregoes.sml@gmail.com
Telefone:	(69)	3901-6270/	6272

	
Equipe	Responsável:	Equipe	de	Licitação	01/SMCL
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ADENDO	MODIFICADOR	COM	REABERTURA	DE	PRAZO

PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	90051/2025/SMCL/PVH.
PROCESSO	Nº	005.004996/2025-49.
OBJETO:	Contratação	de	empresa	especializada	em	serviços	de	vigilância	e	segurança	patrimonial	armada
e	 desarmada,	 em	 turnos	 de	 12	 horas	 diurno	 e	 noturno,	 de	 segunda	 a	 domingo,	 inclusive	 feriado,	 com	 o
fornecimento	de	mão	de	obra,	uniformes,	materiais,	equipamentos,	EPIS	necessários	e	adequados	à	prestação	dos
serviços	nas	unidades	de	saúde	e	sede	administrativa	sob	gestão	da	Secretaria	Municipal	de	Saúde	(SEMUSA).

A	 Secretaria	 Municipal	 de	 Contratos,	 Convênios	 e	 Licitações	 -	 SMCL,	 através	 da	 Pregoeira,	 torna	 público	 aos
interessados	e,	em	especial,	às	empresas	que	adquiriram	o	edital	da	licitação	supramencionada,	que	o	mesmo	sofreu
alterações	conforme	segue:	
	

NO	TERMO	DE	REFERÊNCIA:	

1.	Alteração		dos	quantitativos	e	valores	estimados	informados	na	tabela	disposta	no	item	1;

2.	No	item		8	(FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR)	foram	incluídos	os	seguintes	subitens:
8.3.17;		8.3.17.1;	8.4.14;	8.4.15.

3.	Criada	nova	redação	para	o	subitem	8.5;

4.	 No	 item	 10	 (OBRIGAÇÕES	 DAS	 PARTES)	 foi	 incluído	 o	 subitem	 10.1.2.1;	 alterado	 o	 subitem	 10.1.28	 e
incluídos	os	subitens	10.1.35,	10.1.36	e	10.1.37;

5.	Modificada	a	redação	do	item	12.9	(REPACTUAÇÃO);

NO	EDITAL:

1.	Onde	se	lê:

VALOR	ESTIMADO:	R$	24.088.692,24	(Vinte	e	quatro	milhões,	oitenta	e	oito	mil	seiscentos	e	noventa	e	dois	reais	e
vinte	e	quatro	centavos).		

Leia-se:

VALOR	ESTIMADO:	R$	20.195.585,28	(Vinte	milhões,	cento	e	noventa	e	cinco	mil	quinhentos	e	oitenta	e
cinco	reais	e	vinte	e	oito	centavos).			

2.	Alterada	redação	do	subitem	10.1.9.

3.	Alteração	dos	quantitativos	informados	no	Anexo	II	(Modelo	da	Proposta).	
	

NA	MINUTA	DE	CONTRATO	(Anexo	IV	do	Edital):

1.	Modificada	a	redação	do	subitem	7.2	(Repactuação)	da	Cláusula	Sétima;

2.	Na	Cláusula	Oitava	(OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA)	foi	incluído	o	subitem	8.2.1;	alterado	o	subitem	8.28	e
incluídos	os	subitens	8.35,	8.36	e	8.37;

Em	razão	das	alterações	realizadas,	fica	REPUBLICADO	o	edital	designando	a	ABERTURA	da	sessão	pública	para
o	dia	19/05/2026	às	09h30min	(horário	de	Brasília/DF).	ENDEREÇO	ELETRÔNICO:	www.gov.br/compras	-	UASG:
925172.	 	O	Edital	 com	Adendo	Modificador	 poderá	 ser	 consultado/obtido	 	nos	 endereços	www.gov.br/compras	e
www.portovelho.ro.gov.br.	Eventuais	dúvidas	poderão	ser	sanadas	junto	à	Equipe	de	Pregão	01	através	dos	telefones
(69)	3901-6270/	6272	e/ou	pelo	e-mail	pregoes.sml@gmail.com
	

Porto	Velho-RO,	24	de	Abril	de	2026.

	

LUCIETE	PIMENTA
Pregoeira	-	SMCL
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1.	AVISO	DE	LICITAÇÃO

1.1.	PREGÃO	ELETRÔNICO	N°	90051/2025SMCL/PVH	-	RETIFICADO,	TIPO	MENOR	PREÇO.

1.2.	 OBJETO:	 CONTRATAÇÃO	 DE	 EMPRESA	 ESPECIALIZADA	 EM	 SERVIÇOS	 DE	 VIGILÂNCIA	 E
SEGURANÇA	 PATRIMONIAL	 ARMADA	 E	 DESARMADA,	 em	 turnos	 de	 12	 horas	 DIURNO	 E	 NOTURNO,	 de
segunda	 a	 domingo,	 inclusive	 feriado,	 com	 o	 fornecimento	 de	mão	 de	 obra,	 uniformes,	materiais,	 equipamentos,
EPIS	necessários	e	adequados	à	prestação	dos	serviços	nas	unidades	de	saúde	e	sede	administrativa	sob	gestão	da
Secretaria	 Municipal	 de	 Saúde	 (SEMUSA)	 Porto	 Velho,	 RO,	 conforme	 especificações	 técnicas,	 unidades	 e
quantidades	definidas	no	Anexo	 I	 deste	Edital,	 as	quais	deverão	 ser,	minuciosamente,	 observadas	pelos	 licitantes
quando	da	elaboração	de	suas	propostas.

1.3.	 VALOR	ESTIMADO:	 R$	 20.195.585,28	 (Vinte	milhões,	 cento	 e	 noventa	 e	 cinco	mil,	 quinhentos	 e	 oitenta	 e
cinco	reais	e	vinte	e	oito	centavos).	

1.4.	DATA	DE	ABERTURA:	19	de	maio	de	2026.

HORÁRIO:	09h30min.	(Horário	de	Brasília/DF)

ENDEREÇO	ELETRÔNICO:	https://www.gov.br/compras	

UASG:	925172	-	Secretaria	Municipal	de	Contratos,	Convênios	e	Licitações	–	SMCL.

1.5.	MODO	DE	DISPUTA:	ABERTO

DISPONIBILIDADE	 DO	 EDITAL:	 O	 Instrumento	 Convocatório	 e	 todos	 os	 elementos	 integrantes	 encontram-se
disponíveis	 para	 consulta	 e	 retirada	 somente	 nos	 endereços	 eletrônicos:	 www.portovelho.ro.gov.br	 ;
https://www.gov.br/compras;	www.gov.br/pncp/pt-br	

	

Porto	Velho/RO,	24	de	Abril	de	2026.
	

LUCIETE	PIMENTA
Pregoeira-	SMCL
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2.	DAS	DISPOSIÇÕES	DO	PREÂMBULO

2.1.	A	SUPERINTENDÊNCIA	MUNICIPAL	DE	CONTRATOS,	CONVÊNIOS	E	LICITAÇÕES	–	SMCL,	vem,	por
intermédio	do	(Agente	de	Contratação/Pregoeiro	(a))	e	equipe	de	apoio	designados	pela	Portaria	nº	016/2026/SMCL,
publicada	 no	Diário	Oficial	 dos	Municípios	 do	Estado	 de	Rondônia	 nº	 4202,	 de	 30.03.2026,	 tornar	público	 para
conhecimento	dos	interessados	que	realizará	a	licitação,	na	modalidade	PREGÃO,	na	forma	ELETRÔNICA,	do	tipo
MENOR	PREÇO,	nos	termos	da	Lei	n.	14.133	de	1	de	abril	de	2021,	Decreto	n.	18.892	de	30	de	março	de	2023,
publicada	no	DOM	Nº	3444,	que	regulamenta	a	Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021,	que	dispõe	sobre	Licitações	e
Contratos	Administrativos,	no	Município	de	Porto	Velho	e	dá	outras	providências,	Lei	Complementar	nº	123	de	14
de	 dezembro	 de	 2006	 e	 suas	 alterações,	 e	 demais	 normas	 regulamentares	 estabelecidas	 neste	 edital	 e	 seus
anexos.

2.1.1.	Não	havendo	expediente	ou	ocorrendo	qualquer	fato	superveniente	que	impeça	a	abertura	do	certame	na
data	marcada,	a	sessão	será	automaticamente	transferida	para	o	primeiro	dia	útil	subsequente,	no	mesmo	horário	e
locais	 estabelecidos	 no	 preâmbulo	 deste	 Edital,	 desde	 que	 não	 haja	 comunicação	 do(a)	 Agente	 de
Contratação/Pregoeiro	(a)	em	contrário.

2.1.2.	 Esta	 Licitação	 se	 encontra	 formalizada	 e	 autorizada	 por	 meio	 do	 PROCESSO
ADMINISTRATIVO	 005.004996/2025-49	 e	 destina-se	 a	 garantir	 a	 observância	 do	 princípio	 constitucional	 da
isonomia	 e	 a	 selecionar	 a	 proposta	mais	 vantajosa	 para	 a	Administração	Pública	 e	 será	 processada	 e	 julgada	 em
estrita	conformidade	com	os	princípios	básicos	listados	no	Art.	5º	da	Lei	14.133.21.	Na	aplicação	desta	Lei,	serão
observados	os	princípios	da	legalidade,	da	impessoalidade,	da	moralidade,	da	publicidade,	da	eficiência,	do	interesse
público,	da	probidade	administrativa,	da	 igualdade,	do	planejamento,	da	transparência,	da	eficácia,	da	segregação
de	funções,	da	motivação,	da	vinculação	ao	edital,	do	julgamento	objetivo,	da	segurança	jurídica,	da	razoabilidade,
da	 competitividade,	 da	 proporcionalidade,	 da	 celeridade,	 da	 economicidade	 e	 do	 desenvolvimento	 nacional
sustentável.

2.1.3.	 Integram-se	 a	 este	 edital,	 independente	 de	 transcrição,	 o	 Estudo	 Técnico	 Preliminar,	 Termo	 de
Referência,	Proposta	Detalhada	e	Minuta	do	Contrato	(quando	for	o	caso).

2.2.	Do	Credenciamento

2.2.1.	O	credenciamento	dar-se-á	pela	atribuição	de	chave	de	identificação	e	de	senha,	pessoal	e	intransferível,	para
acesso	ao	Sistema	Eletrônico,	no	site	https://www.gov.br/compras;	

2.2.2.	 O	 credenciamento	 junto	 ao	 provedor	 do	 Sistema	 implica	 a	 responsabilidade	 legal	 única	 e	 exclusiva	 do
Licitante,	ou	de	seu	representante	legal	e	na	presunção	de	sua	capacidade	técnica	para	realização	das	transações
inerentes	ao	Pregão	Eletrônico.

2.2.3.	O	uso	da	senha	de	acesso	pelo	Licitante	é	de	sua	responsabilidade	exclusiva,	 incluindo	qualquer	 transação
efetuada	diretamente	ou	por	seu	representante,	não	cabendo	ao	provedor	do	Sistema	ou	à	Prefeitura	de	Porto	Velho
responsabilidade	por	eventuais	danos	decorrentes	do	uso	indevido	da	senha,	ainda	que,	por	terceiros.

2.2.4.	 A	 Licitante	 arcará	 integralmente	 com	 todos	 os	 custos	 de	 preparação	 e	 apresentação	 de	 sua	 proposta	 de
preços,	independente	do	resultado	do	procedimento	licitatório.

3.	DAS	DISPOSIÇÕES	DO	OBJETO

3.1.	 DO	 OBJETO:	 CONTRATAÇÃO	 DE	 EMPRESA	 ESPECIALIZADA	 EM	 SERVIÇOS	 DE	 VIGILÂNCIA	 E
SEGURANÇA	PATRIMONIAL	ARMADA	E	DESARMADA,	em	turnos	de	12	horas	DIURNO	E	NOTURNO,	de
segunda	 a	 domingo,	 inclusive	 feriado,	 com	 o	 fornecimento	 de	 mão	 de	 obra,	 uniformes,	 materiais,
equipamentos,	 EPIS	 necessários	 e	 adequados	 à	 prestação	 dos	 serviços	 nas	 unidades	 de	 saúde	 e	 sede
administrativa	 sob	 gestão	 da	 Secretaria	 Municipal	 de	 Saúde	 (SEMUSA)	 Porto	 Velho,	 RO,	 conforme
especificações	 técnicas,	 unidades	 e	 quantidades	 definidas	 no	 Anexos	 deste	 Edital,	 as	 quais	 deverão	 ser,
minuciosamente,	observadas	pelos	licitantes	quando	da	elaboração	de	suas	propostas.	

3.1.1.	O	 objeto	 da	 licitação	 tem	 a	 natureza	 de	 SERVIÇO	 COMUM	 uma	 vez	 que	 os	 padrões	 de	 desempenho	 e
qualidade	podem	ser	objetivamente	definidos	pelo	Edital,	mediante	especificações	usuais	no	mercado.	

3.2.	Em	 caso	 de	 divergência	 entre	 as	 especificações	 do	 objeto	 constante	 nos	 ANEXOS	 I	 e	 II	 deste	 Edital	 e	 o
respectivo	código	do	Catálogo	de	Materiais	(CATMAT)	ou	do	Catálogo	de	Serviço	(CATSERV)	do	sistema,	prevalece
as	especificações	do	Edital.

4.	DAS	CONDIÇÕES	DE	PARTICIPAÇÃO	

4.1.	 Esta	 licitação	 sob	 a	 modalidade	 Pregão,	 na	 forma	 Eletrônica	 será	 realizada	 em	 sessão	 pública	 on-line.	 A
participação	nesta	importa	à	proponente	na	irrestrita	aceitação	das	condições	estabelecidas	no	presente	Edital,	bem
como,	a	observância	dos	regulamentos,	normas	administrativas	e	técnicas	aplicáveis,	inclusive	quanto	a	recursos.	A
não	observância	destas	condições	ensejará	no	sumário	IMPEDIMENTO	da	proponente,	no	referido	certame.

4.1.1.	Não	cabe	aos	licitantes,	após	sua	abertura,	alegação	de	desconhecimento	de	seus	itens	ou	reclamação	quanto
ao	 seu	conteúdo.	Antes	de	elaborar	 suas	propostas,	 as	 licitantes	deverão	 ler	 atentamente	o	Edital	 e	 seus	anexos,
devendo	estar	em	conformidade	com	as	especificações	do	Anexo	I	TERMO	DE	REFERÊNCIA.

4.1.2.	Poderá	participar	desta	 licitação,	 toda	e	qualquer	firma	individual	ou	sociedade,	regularmente	estabelecida
no	País,	que	esteja	credenciada	no	Sistema	de	Cadastro	de	Fornecedores	do	Município	de	Porto	Velho,	no	Sistema
de	 Cadastro	 Unificado	 de	 Fornecedores	 –	 SICAF	 ou	 demais	 interessados	 que	 atenderem	 a	 todas	 as	 exigências
contidas	neste	Edital	e	seus	anexos	e	que	pertençam	ao	ramo	de	atividade	pertinente	ao	objeto	licitado.

4.1.3.	Estar	devidamente	credenciada	no	sistema	Compras.gov.br,	Portal	de	Compras	do	Governo	Federal,	por	meio
do	sítio	https://www.gov.br/compras/pt-br,	para	acesso	ao	sistema	eletrônico;

4.2.	Condição	para	participação:	

4.2.1.	A	licitante	DECLARARÁ	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	que:

a)	Está	ciente	e	concorda	com	as	condições	contidas	no	edital	e	seus	anexos,	que	cumpre	os	requisitos	para	a
habilitação,	bem	como	de	que	a	proposta	apresentada	compreende	a	integralidade	dos	custos	para	atendimento	dos
direitos	 trabalhistas	 assegurados	 na	 Constituição	 Federal,	 nas	 leis	 trabalhistas,	 nas	 normas	 infralegais,	 nas
convenções	 coletivas	 de	 trabalho	 e	 nos	 termos	 de	 ajustamento	 de	 condutas	 vigentes	 na	 data	 de	 sua	 entrega	 em
definitivo	e	que	cumpre	plenamente	os	requisitos	de	habilitação	definidos	no	instrumento	convocatório;
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b)	Não	emprega	menor	de	18	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	 insalubre	e	não	emprega	menor	de	16
anos,	salvo	menor,	a	partir	de	14	anos,	na	condição	de	aprendiz,	nos	termos	do	artigo	7°,	XXXIII,	da	Constituição;

c)	Não	possui	empregados	executando	trabalho	degradante	ou	forçado,	observando	o	disposto	nos	incisos	III
e	IV	do	art.	1º	e	no	inciso	III	do	art.	5º	da	Constituição	Federal;

d)	Cumpre	as	exigências	de	reserva	de	cargos	 para	pessoa	com	deficiência	e	para	 reabilitado	da	Previdência
Social,	previstas	em	lei	e	em	outras	normas	específicas.

e)	Cumpre	as	exigências	de	reserva	destinada	a	contratação	de	Jovens	aprendizes,	nos	Termos	estabelecidos
no	artigo	429	da	CLT	combinada	com	a	Lei	do	Aprendiz	(Lei	nº	10.097/2000).

f)	 O	 licitante	 organizado	 em	 cooperativa	 deverá	 declarar,	 ainda,	 em	 campo	 próprio	 do	 sistema	 eletrônico,	 que
cumpre	os	requisitos	estabelecidos	no	artigo	16	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

g)	 O	 fornecedor	 enquadrado	 como	microempresa,	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 ou	 sociedade	 cooperativa
deverá	declarar,	ainda,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	que	cumpre	os	requisitos	estabelecidos	no	artigo
3°	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	estando	apto	a	usufruir	do	 tratamento	 favorecido	estabelecido	em	seus
arts.	42	a	49,	observado	o	disposto	nos	§§	1º	ao	3º	do	art.	4º,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021.

h)	 Que	 inexistem	 fatos	 impeditivos	 para	 sua	 habilitação	 no	 certame,	 ciente	 da	 obrigatoriedade	 de	 declarar
ocorrências	posteriores;

4.2.2.	A	declaração	falsa	relativa	ao	cumprimento	de	qualquer	condição	sujeitará	o	licitante	às	sanções	previstas	na
Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	neste	Edital.

4.3.	Para	está	LICITAÇÃO	será	permitida	a	participação	em	consórcio,	sujeita	às	seguintes	regras:	observadas
as	disposições	deste	edital	(e	de	suas	partes	integrantes)	e	da	Lei,	notadamente	no	tocante	às	regras	do	art.	15	da
Lei	nº.	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021).

a)	 As	 empresas	 consorciadas	 apresentarão	 instrumento	 público	 ou	 particular	 de	 compromisso	 de	 constituição	 de
consórcio,	 subscrito	por	 todas	elas,	 indicando	a	empresa	 líder,	que	será	responsável	principal,	perante	a	Unidade
Requisitante,	pelos	atos	praticados	pelo	Consórcio,	sem	prejuízo	da	responsabilidade	solidária	estabelecida	na	alínea
“d”.	Por	meio	do	referido	instrumento	a	empresa	líder	terá	poderes	para	requerer,	transigir,	receber	e	dar	quitação.	

b)	 Apresentação	 conjunta,	 mas	 individualizada,	 da	 documentação	 relativa	 à	 habilitação	 jurídica,	 à	 qualificação
técnica,	 à	 qualificação	 econômico–financeira,	 à	 regularidade	 fiscal	 e	 à	 regularidade	 trabalhista.	 As	 consorciadas
poderão	somar	seus	quantitativos	 técnicos	e	econômico–financeiros,	para	o	 fim	de	atingir	os	 limites	 fixados	neste
Edital	relativamente	à	qualificação	técnica	e	econômico–financeira.	Não	será	admitida,	contudo,	a	soma	de	índices
de	liquidez	e	endividamento,	para	fins	de	qualificação	econômico–financeira;	

c)	As	empresas	consorciadas	não	poderão	participar	da	licitação	isoladamente,	nem	por	intermédio	de	mais	de	um
consórcio;

d)	 As	 empresas	 consorciadas	 responderão	 solidariamente	 pelos	 atos	 praticados	 em	 consórcio,	 tanto	 na	 fase	 da
licitação	quanto	na	da	execução	do	objeto;

e)	 O	 consórcio	 vencedor,	 quando	 for	 o	 caso,	 ficará	 obrigado	 a	 promover	 a	 sua	 constituição	 e	 registro	 antes	 da
aquisição.	

4.3.1.	As	operações	societárias	promovidas	por	sociedades	empresariais	isoladamente	ou	por	aquelas	participantes
de	consórcio	ou	as	alterações	de	composição	de	consórcio	deverão	ser	submetidas	à	análise	da	Unidade	Requisitante
para	 aferição	 da	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 ou	 verificação	 de	 suas	 implicações	 com	 o	 objeto	 da
aquisição,	que	poderá	ser	extinto	em	qualquer	hipótese	de	prejuízo	ou	elevação	de	risco	para	o	seu	cumprimento.

4.3.2.	 A	 substituição	 e	 o	 ingresso	 de	 consorciado	 deverá	 ser	 expressa	 e	 previamente	 autorizada	 pela	 Unidade
Requisitante	 e	 será	 condicionada	 à	 comprovação	de	 que	 a	 empresa	 substituta/ingressante	 preenche	 os	 requisitos
exigidos	 para	 habilitação	 jurídica	 e	 de	 regularidades	 fiscal,	 social	 e	 trabalhista,	 além	 da	 comprovação	 de	 que	 o
consórcio	mantém,	no	mínimo,	os	quantitativos	originários	para	efeito	de	habilitação	técnica	e	os	mesmos	valores
para	efeito	de	qualificação	econômico	–financeira	apresentados	à	ocasião	do	certame.

4.3.3.	A	empresa	estrangeira,	que	concorrer	isoladamente	ou	como	líder	de	consórcio,	deve	informar	endereço	de
representante	em	território	brasileiro,	com	poderes	para	receber	intimação	e	citação,	bem	como	endereço	eletrônico
para	comunicações.

4.4.	Não	poderão	disputar	esta	licitação:	(Previstos	nos	Art.	9º	e	14º	da	Lei	14.133/21)	

4.4.1.	Autor	do	anteprojeto,	do	projeto	básico	ou	do	projeto	executivo,	pessoa	física	ou	jurídica,	quando	a	licitação
versar	sobre	obra,	serviços	ou	fornecimento	de	bens	a	ele	relacionados;

4.4.2.	 Empresa,	 isoladamente	 ou	 em	 consórcio,	 responsável	 pela	 elaboração	 do	 projeto	 básico	 ou	 do	 projeto
executivo,	ou	empresa	da	qual	o	autor	do	projeto	seja	dirigente,	gerente,	controlador,	acionista	ou	detentor	de	mais
de	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 do	 capital	 com	 direito	 a	 voto,	 responsável	 técnico	 ou	 subcontratado,	 quando	 a	 licitação
versar	sobre	obra,	serviços	ou	fornecimento	de	bens	a	ela	necessários;

4.4.3.	Pessoa	física	ou	jurídica	que	se	encontre,	ao	tempo	da	licitação,	impossibilitada	de	participar	da	licitação
em	decorrência	de	sanção	que	lhe	foi	imposta;

4.4.4.	Aquele	que	mantenha	vínculo	de	natureza	técnica,	comercial,	econômica,	financeira,	trabalhista	ou	civil	com
dirigente	do	órgão	ou	entidade	contratante	ou	com	agente	público	que	desempenhe	função	na	licitação	ou	atue	na
fiscalização	ou	na	gestão	do	contrato,	ou	que	deles	seja	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral	ou
por	afinidade,	até	o	terceiro	grau,	devendo	essa	proibição	constar	expressamente	do	edital	de	licitação;

4.4.5.	Empresas	controladoras,	controladas	ou	coligadas,	nos	termos	da	Lei	nº	6.404,	de	15	de	dezembro	de	1976,
concorrendo	entre	si;

4.4.6.	 Pessoa	 física	 ou	 jurídica	 que,	 nos	 5	 (cinco)	 anos	 anteriores	 à	 divulgação	 do	 edital,	 tenha	 sido	 condenada
judicialmente,	 com	 trânsito	 em	 julgado,	 por	 exploração	 de	 trabalho	 infantil,	 por	 submissão	 de	 trabalhadores	 a
condições	análogas	às	de	escravo	ou	por	contratação	de	adolescentes	nos	casos	vedados	pela	legislação	trabalhista.

4.4.7.	Agente	público	do	órgão	ou	entidade	licitante;

4.4.8.	Organizações	da	Sociedade	Civil	de	Interesse	Público	-	OSCIP,	atuando	nessa	condição;	
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4.4.9.	Não	poderá	participar,	direta	ou	 indiretamente,	da	 licitação	ou	da	execução	do	contrato	agente	público	do
órgão	ou	entidade	contratante,	devendo	ser	observadas	as	situações	que	possam	configurar	conflito	de	interesses	no
exercício	ou	após	o	exercício	do	cargo	ou	emprego,	nos	termos	da	legislação	que	disciplina	a	matéria,	conforme	§	1º
do	art.	9º	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

4.4.10.	Estrangeiros	que	não	tenham	representação	legal	no	Brasil	com	poderes	expressos	para	receber	citação	e
responder	administrativa	e	judicialmente;

4.5.	O	impedimento	de	que	trata	o	item	4.4.3	será	também	aplicado	ao	licitante	que	atue	em	substituição	a	outra
pessoa,	física	ou	jurídica,	com	o	intuito	de	burlar	a	efetividade	da	sanção	a	ela	aplicada,	inclusive	a	sua	controladora,
controlada	ou	coligada,	desde	que	devidamente	comprovado	o	 ilícito	ou	a	utilização	 fraudulenta	da	personalidade
jurídica	do	licitante.

4.6.	A	critério	da	Administração	e	exclusivamente	a	seu	serviço,	o	autor	dos	projetos	e	a	empresa	a	que	se	referem
os	itens	4.4.1	e	4.4.2,	poderão	participar	no	apoio	das	atividades	de	planejamento	da	contratação,	de	execução	da
licitação	ou	de	gestão	do	contrato,	desde	que	sob	supervisão	exclusiva	de	agentes	públicos	do	órgão	ou	entidade.

4.7.	Equiparam-se	aos	autores	do	projeto	as	empresas	integrantes	do	mesmo	grupo	econômico.

4.8.	O	disposto	nos	itens	4.4.1.	e	4.4.2	neste	artigo	não	impede	a	licitação	ou	a	contratação	de	obra	ou	serviço	que
inclua	 como	 encargo	 do	 contratado	 a	 elaboração	 do	 projeto	 básico	 e	 do	 projeto	 executivo,	 nas	 contratações
integradas,	e	do	projeto	executivo,	nos	demais	regimes	de	execução.

4.9.	 Em	 licitações	 e	 contratações	 realizadas	 no	 âmbito	 de	 projetos	 e	 programas	 parcialmente	 financiados	 por
agência	oficial	de	cooperação	estrangeira	ou	por	organismo	financeiro	internacional	com	recursos	do	financiamento
ou	 da	 contrapartida	 nacional,	 não	 poderá	 participar	 pessoa	 física	 ou	 jurídica	 que	 integre	 o	 rol	 de	 pessoas
sancionadas	por	essas	entidades	ou	que	seja	declarada	inidônea	nos	termos	da	Lei	nº	14.133/2021.

4.10.	A	vedação	de	que	trata	o	item	4.4.7	estende-se	a	terceiro	que	auxilie	a	condução	da	contratação	na	qualidade
de	integrante	de	equipe	de	apoio,	profissional	especializado	ou	funcionário	ou	representante	de	empresa	que	preste
assessoria	técnica.

4.11.	É	vedado	a	qualquer	interessado	participar	de	licitação	na	qualidade,	simultaneamente,	de	simples	proponente
e	de	integrante	de	consórcio	assim	como	de	integrante	de	dois	ou	mais	consórcios.

4.12.	Em	tempo,	será	analisado	também:

4.12.1.	 Suspensos	 de	 participar	 de	 licitações	 e	 impedidos	 de	 contratar	 com	 Prefeitura	 de	 Porto	 Velho/RO,	 nos
termos	do	Art.	87,	III,	da	Lei	n.	8.666/1993	e	do	Art.	7º	da	Lei	n.10.520/2002;	(até	que	se	encerre	os	prazos	das
sanções);

4.12.2.	Declarados	inidôneos	para	licitar	ou	contratar	com	a	Administração	Pública,	na	forma	do	art.87,IV,	da	Lei	n.
8.666/1993;	(até	que	se	encerre	os	prazos	das	sanções);

4.12.3.	Declarados	inidôneos	para	licitar	ou	contratar	com	a	Administração	Pública,	na	forma	do	art.156,	IV,	§	5º,	da
Lei	n.	14.133/2021;	

4.12.4.	Empresário	proibido	de	contratar	 com	o	Poder	público,	nos	 termos	do	art.	12	da	Lei	n°	8.429/92	 (Lei	de
Improbidade	Administrativa),	durante	o	prazo	de	sanção;

4.13.	Da	participação	das	MICROEMPRESAS	E	EMPRESAS	DE	PEQUENO	PORTE	E	EQUIPARADA	

4.13.1.	 Será	 concedido	 tratamento	 favorecido	 para	 as	 microempresas	 e	 empresas	 de	 pequeno	 porte,	 para	 as
sociedades	cooperativas	mencionadas	no	artigo	16	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	para	o	agricultor	familiar,	o	produtor
rural	pessoa	física	e	para	o	microempreendedor	individual	-	MEI,	nos	limites	previstos	da	Lei	Complementar	nº	123,
de	2006	e	do	Decreto	n.º	8.538,	de	2015.

4.13.1.1.	 O	 fornecedor	 enquadrado	 como	 microempresa,	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 ou	 sociedade	 cooperativa
deverá	declarar,	ainda,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	que	cumpre	os	requisitos	estabelecidos	no	artigo	3°
da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	estando	apto	a	usufruir	do	tratamento	favorecido	estabelecido	em	seus	arts.
42	a	49,	observado	o	disposto	nos	§§	1º	ao	3º	do	art.	4º,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021.

4.13.2.	Os	 licitantes	 interessados	em	usufruir	dos	benefícios	estabelecidos	pela	Lei	Complementar	nº	123/2006	e
suas	alterações,	deverão	atender	às	regras	de	identificação,	atos	e	manifestação	de	interesse,	bem	como	aos	demais
avisos	emitidos	pelo	Agente	de	Contratação	ou	pelo	sistema	eletrônico,	nos	momentos	e	tempos	adequados.

5.	DA	APRESENTAÇÃO	DA	PROPOSTA	DE	PREÇOS	E	DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO	

5.1.	 Os	 licitantes	 encaminharão,	 exclusivamente	 por	 meio	 do	 sistema	 eletrônico,	 a	 proposta	 com	 o	 preço	 ou	 o
percentual	de	desconto,	conforme	o	critério	de	julgamento	adotado	neste	Edital,	até	a	data	e	o	horário	estabelecidos
para	abertura	da	sessão	pública.

5.2.	Não	haverá	ordem	de	classificação	na	etapa	de	apresentação	da	proposta	e	dos	documentos	de	habilitação	pelo
licitante,	o	que	ocorrerá	somente	após	os	procedimentos	de	abertura	da	sessão	pública	e	da	fase	de	envio	de	lances.

5.3.	Serão	disponibilizados	para	acesso	público	os	documentos	que	compõem	a	proposta	dos	licitantes	convocados
para	apresentação	de	propostas,	após	a	fase	de	envio	de	lances.

5.4.	Desde	que	disponibilizada	a	funcionalidade	no	sistema,	o	licitante	poderá	parametrizar	o	seu	valor	final	mínimo
ou	o	seu	percentual	de	desconto	máximo	quando	do	cadastramento	da	proposta	e	obedecerá	às	seguintes	regras:

5.4.1.	A	aplicação	do	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	de	percentuais	entre	os	lances,	que	incidirá	tanto
em	relação	aos	lances	intermediários	quanto	em	relação	ao	lance	que	cobrir	a	melhor	oferta;	e

5.4.2.	Os	 lances	 serão	 de	 envio	 automático	 pelo	 sistema,	 respeitado	 o	 valor	 final	mínimo,	 caso	 estabelecido,	 e	 o
intervalo	de	que	trata	o	subitem	acima.

5.5.	O	valor	final	mínimo	ou	o	percentual	de	desconto	final	máximo	parametrizado	no	sistema	poderá	ser	alterado
pelo	fornecedor	durante	a	fase	de	disputa,	sendo	vedado:

5.5.1.	Valor	superior	a	lance	já	registrado	pelo	fornecedor	no	sistema,	quando	adotado	o	critério	de	julgamento	por
menor	preço;	e	

5.6.	 Caberá	 ao	 licitante	 interessado	 em	 participar	 da	 licitação	 acompanhar	 as	 operações	 no	 sistema	 eletrônico
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durante	 o	 processo	 licitatório	 e	 se	 responsabilizar	 pelo	 ônus	 decorrente	 da	 perda	 de	 negócios	 diante	 da
inobservância	de	mensagens	emitidas	pela	Administração	ou	de	sua	desconexão.

5.7.	 O	 licitante	 deverá	 comunicar	 imediatamente	 ao	 provedor	 do	 sistema	 qualquer	 acontecimento	 que	 possa
comprometer	o	sigilo	ou	a	segurança,	para	imediato	bloqueio	de	acesso.

5.8.	As	propostas	registradas	no	Sistema	NÃO	DEVEM	CONTER	NENHUMA	IDENTIFICAÇÃO	DA	EMPRESA
PROPONENTE,	 visando	 atender	 o	 princípio	 da	 impessoalidade	 e	 preservar	 o	 sigilo	 das	 propostas.	 Em	 caso	 de
identificação	 da	 licitante	 na	 proposta	 registrada,	 esta	 será	 DESCLASSIFICADA	 pelo	 (a)	 Agente	 de
Contratação/Pregoeiro	(a).

6.	DO	PREENCHIMENTO	DA	PROPOSTA	

6.1.	O	licitante	deverá	inserir	sua	proposta	mediante	o	preenchimento,	no	sistema	eletrônico,	dos	seguintes	campos:

a)	Valor	unitário	e	total;	

b)	 Descrição	 detalhada	 do	 objeto,	 contendo	 as	 informações	 similares	 à	 especificação	 do	 Termo	 de	 Referência;
indicando,	no	que	for	aplicável,	o	modelo,	prazo	de	validade	ou	de	garantia,	número	do	registro	ou	inscrição	do	bem
no	órgão	competente,	quando	for	o	caso;	

6.2.	Todas	as	especificações	do	objeto	contidas	na	proposta	vinculam	o	licitante.

6.3.	 Nos	 valores	 propostos	 estarão	 inclusos	 todos	 os	 custos	 operacionais,	 encargos	 previdenciários,	 trabalhistas,
tributários,	comerciais	e	quaisquer	outros	que	incidam	direta	ou	indiretamente	na	execução	do	objeto.

6.4.	Os	preços	ofertados,	tanto	na	proposta	inicial,	quanto	na	etapa	de	lances,	serão	de	exclusiva	responsabilidade
do	licitante,	não	lhe	assistindo	o	direito	de	pleitear	qualquer	alteração,	sob	alegação	de	erro,	omissão	ou	qualquer
outro	pretexto.

6.5.	 Se	 o	 regime	 tributário	 da	 empresa	 implicar	 o	 recolhimento	 de	 tributos	 em	 percentuais	 variáveis,	 a	 cotação
adequada	será	a	que	corresponde	à	média	dos	efetivos	recolhimentos	da	empresa	nos	últimos	doze	meses.

6.6.	 Independentemente	 do	 percentual	 de	 tributo	 inserido	 na	 planilha,	 no	 pagamento	 serão	 retidos	 na	 fonte	 os
percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.

6.7.	 A	 apresentação	 das	 propostas	 implica	 obrigatoriedade	 do	 cumprimento	 das	 disposições	 nelas	 contidas,	 em
conformidade	 com	 o	 que	 dispõe	 o	 Termo	 de	 Referência,	 assumindo	 o	 proponente	 o	 compromisso	 de	 executar	 o
objeto	 licitado	 nos	 seus	 termos,	 bem	 como	 de	 fornecer	 os	 materiais,equipamentos,	 ferramentas	 e	 utensílios
necessários,	 em	 quantidades	 e	 qualidades	 adequadas	 à	 perfeita	 execução	 contratual,	 promovendo,	 quando
requerido,	sua	substituição.	

6.8.	O	prazo	de	validade	da	proposta	não	será	inferior	a	90	(noventa)	dias,	a	contar	da	data	de	sua	apresentação.
Os	 licitantes	 devem	 respeitar	 os	 preços	máximos	 estabelecidos	 nas	 normas	 de	 regência	 de	 contratações	 públicas
federais,	quando	participarem	de	licitações	públicas;	

6.9.	O	descumprimento	das	regras	supramencionadas	pela	Administração	por	parte	dos	contratados	pode	ensejar	a
responsabilização	 pelo	 Tribunal	 de	 Contas	 da	 União	 e,	 após	 o	 devido	 processo	 legal,	 gerar	 as	 seguintes
consequências:	assinatura	de	prazo	para	a	adoção	das	medidas	necessárias	ao	exato	cumprimento	da	lei,	nos	termos
do	art.	71,	inciso	IX,	da	Constituição;	ou	condenação	dos	agentes	públicos	responsáveis	e	da	empresa	contratada	ao
pagamento	dos	prejuízos	ao	erário,	caso	verificada	a	ocorrência	de	superfaturamento	por	sobrepreço	na	execução	do
contrato.	

7.	DA	ABERTURA	DA	SESSÃO,	CLASSIFICAÇÃO	DAS	PROPOSTAS	E	FORMULAÇÃO	DE	LANCES

7.1.	DA	ABERTURA	DA	SESSÃO;

7.1.1.	A	abertura	da	presente	licitação	conduzida	pelo	pregoeiro,	dar-se-á	em	sessão	pública,	por	meio	de	sistema
eletrônico,	na	data,	horário	e	local	indicados	neste	Edital.	

7.1.2.	Os	 licitantes	poderão	 retirar	ou	 substituir	 a	proposta	ou	os	documentos	de	habilitação,	quando	 for	o	 caso,
anteriormente	inseridos	no	sistema,	até	a	abertura	da	sessão	pública.	

7.1.3.	Este	edital	poderá	ser	republicado	para	atualização	dos	preços	registrados	em	decorrência	deste	pregão,	com
a	indicação	da	data	e	da	hora	de	realização	da	sessão	pública,	dos	quantitativos	atualizados,	se	for	o	caso,	e	do	novo
orçamento	estimado,	observada	a	mesma	publicidade	do	certame	inicial.	

7.1.4.	Durante	a	sessão	pública,	a	comunicação	entre	o	pregoeiro	e	os	licitantes	ocorrerá	exclusivamente	mediante
troca	de	mensagens,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico.

7.1.5.	Cabe	ao	licitante	acompanhar	as	operações	no	sistema	eletrônico	durante	a	sessão	pública	do	pregão,	ficando
responsável	pelo	ônus	decorrente	da	perda	de	negócios	diante	da	inobservância	de	qualquer	mensagem	emitida	pelo
sistema	 ou	 por	 estar	 desconectado	 do	 sistema,	 inclusive	 quanto	 ao	 não	 encaminhamento	 de	 documento	 afeto	 à
proposta.	

7.2.	Da	classificação	das	propostas:

7.2.1.	 O	 sistema	 ordenará	 automaticamente	 as	 propostas	 classificadas,	 sendo	 que	 somente	 estas	 participarão	 da
fase	de	lances.

7.2.2.	 As	 propostas	 cadastradas	 pelos	 licitantes	 no	 sistema	 eletrônico	 que	 descumprirem	 as	 exigências	 do	 edital
quanto	 à	 forma	 de	 sua	 apresentação	 e/ou	 apresentarem	 erros	 que	 prejudiquem	 a	 oferta	 de	 lances	 e	 o	 caráter
competitivo	do	certame	também	serão	desclassificadas,	mediante	decisão	fundamentada	do	pregoeiro.	Conforme	art.
59	da	Lei	nº	14.133/2021.

7.2.3.	Somente	os	licitantes	com	propostas	classificadas	participarão	da	fase	de	lances.

7.2.4.	O	julgamento	da	Proposta	de	Preços	dar-se-á	pelo	critério	de	MENOR	PREÇO	POR	LOTE,	observadas	as
especificações	técnicas	e	os	parâmetros	mínimos	de	desempenho	definidos	no	Edital.

7.2.5.	Os	preços	unitários	 e	 totais	 referidos	no	 ITEM	anterior,	 deverão,	 evidentemente,	 estar	 compatíveis	 aos	de
mercado,	estimados	pela	Administração;

7.3.	Da	formulação	de	Lances;
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7.3.1.	Aberta	a	etapa	competitiva,	os	licitantes	classificados	deverão	encaminhar	lances	sucessivos	exclusivamente
por	meio	do	sistema	eletrônico,	sendo	 imediatamente	 informados	do	horário	e	do	valor	consignado	no	registro	de
cada	lance.

7.3.2.	O	lance	deverá	ser	ofertado	pelo	valor	unitário	do	ITEM.

7.3.3.	As	 licitantes	poderão	oferecer	 lances	menores	e	 sucessivos,	 observado	o	horário	 fixado	e	as	 regras	de	 sua
aceitação,	de	acordo	com	o	tipo	de	licitação	indicada	no	preâmbulo	deste	Edital;

7.3.4.	O	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	percentuais	entre	os	lances,	que	incidirá	tanto	em	relação	aos
lances	intermediários	quanto	em	relação	à	proposta	que	cobrir	a	melhor	oferta	deverá	ser	R$	0,01	(um	centavo);

7.3.5.	O	licitante	poderá,	uma	única	vez,	excluir	seu	último	lance	ofertado,	no	intervalo	de	quinze	segundos	após	o
registro	no	sistema,	na	hipótese	de	lance	inconsistente	ou	inexequível.

7.3.6.	 Será	 adotado	 para	 o	 envio	 de	 lances	 no	 pregão	 eletrônico	 o	 modo	 de	 disputa	 “ABERTO”,	 em	 que	 os
licitantes	apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	com	prorrogações.

7.3.6.1.	 A	 etapa	 de	 lances	 da	 sessão	 pública	 terá	 duração	 de	 10	 (dez)	 minutos	 e,	 após	 isso,	 será	 prorrogada
automaticamente	 pelo	 sistema	 quando	 houver	 lance	 ofertadonosúltimos2(dois)	minutos	 do	 período	 de	 duração	 da
sessão	pública.

7.3.6.2.	 A	 prorrogação	 automática	 da	 etapa	 de	 lances,	 de	 que	 trata	 o	 item	 anterior,	 será	 de	 2	 (dois)	minutos	 e
ocorrerá	 sucessivamente	 sempre	 que	 houver	 lances	 enviados	 nesse	 período	 de	 prorrogação,	 inclusive	 no	 caso	 de
lances	intermediários.

7.3.6.3.	Não	 havendo	 novos	 lances	 na	 forma	 estabelecida	 nos	 itens	 anteriores,	 a	 sessão	 pública	 será	 encerrada
automaticamente.

7.3.6.4.	Definida	a	melhor	proposta,	se	a	diferença	em	relação	à	proposta	classificada	em	segundo	lugar	for	de	pelo
menos	5%	(cinco	por	cento),	o	pregoeiro,	auxiliado	pela	equipe	de	apoio,	poderá	admitir	o	reinício	da	disputa	aberta,
para	a	definição	das	demais	colocações,	conforme	previsto	no	art.	56	§4°,	da	Lei	n°	14.133/2021.

7.3.6.5.	 Após	 o	 reinício	 previsto	 no	 item	 supra,	 os	 licitantes	 serão	 convocados	 para	 apresentar	 lances
intermediários.

7.3.7.	 Encerrada	 a	 fase	 competitiva	 sem	 que	 haja	 a	 prorrogação	 automática	 pelo	 sistema,	 poderá	 o	 pregoeiro,
assessorado	 pela	 equipe	 de	 apoio,	 justificadamente,	 admitir	 o	 reinício	 da	 sessão	 pública	 de	 lances,	 em	 prol	 da
consecução	do	melhor	preço.

7.3.8.	 Os	 lances	 apresentados	 e	 levados	 em	 consideração	 para	 efeito	 de	 julgamento	 serão	 de	 exclusiva	 e	 total
responsabilidade	do	licitante,	não	lhe	cabendo	o	direito	de	pleitear	qualquer	alteração.

7.3.9.	Durante	a	fase	de	lances,	o	pregoeiro	poderá	excluir,	justificadamente,	lance	cujo	valor	seja	manifestamente
inexequível.

7.3.9.1.	A	exclusão	de	lance	é	possível	somente	durante	a	fase	de	lances,	conforme	possibilita	o	sistema	eletrônico,
ou	seja,	antes	do	encerramento	do	item;

7.3.10.	Se	ocorrer	a	desconexão	do	pregoeiro	no	decorrer	da	etapa	de	lances,	mas	o	sistema	eletrônico	permanecer
acessível	aos	licitantes,	os	lances	continuarão	sendo	recebidos,	sem	prejuízo	dos	atos	realizados.

7.3.11.	No	caso	de	a	desconexão	do	pregoeiro	persistir	por	tempo	superior	a	10	(dez)	minutos,	a	sessão	do	pregão
será	 suspensa	 automaticamente	 e	 terá	 reinício	 somente	 após	 comunicação	 expressa	 aos	 participantes	 no	 sítio
https://www.comprasnet.gov.br/

7.3.12.	 O	 pregoeiro,	 quando	 possível,	 dará	 continuidade	 a	 sua	 atuação	 no	 certame,	 sempre	 juízo	 dos	 atos
realizados;	

7.4.	Do	benefício	às	microempresas	e	às	empresas	de	pequeno	porte

7.4.1.	 Para	 todos	 os	 efeitos,	 aplicam-se	 à	 presente	 licitação	 todos	 os	 direitos	 assegurados	 às	 micro	 e	 pequenas
empresas	na	Lei	Complementar	n.	123/2006.	

7.4.2.	A	obtenção	de	benefícios	 previstos	 nos	 artigos	 42	 a	 49	da	Lei	Complementar	 n.	 123/2006	 fica	 limitada	 às
microempresas	e	às	empresas	de	pequeno	porte	que,	no	ano-calendário	de	realização	da	licitação,	ainda	não	tenham
celebrado	 contratos	 com	 a	 Administração	 Pública	 cujos	 valores	 somados	 extrapolem	 a	 receita	 bruta	 máxima
admitida	para	fins	de	enquadramento	como	empresa	de	pequeno	porte,	devendo	o	licitante	apresentar	declaração	de
observância	desse	limite	para	fins	de	habilitação	para	a	licitação,	em	atendimento	ao	previsto	no	artigo	4°	da	Lei	n.
14.133/2021.	

7.4.3.	Após	a	fase	de	lances,	se	a	proposta	mais	bem	classificada	não	tiver	sido	apresentada	por	microempresa	ou
empresa	 de	 pequeno	 porte	 apta	 a	 usufruir	 dos	 benefícios	 e	 se	 houver	 proposta	 de	microempresa	 ou	 empresa	 de
pequeno	porte	igual	ou	até	5%	(cinco	por	cento)	superior	à	proposta	mais	bem	classificada,	se	procederá	da	seguinte
forma:

I.	A	microempresa	ou	a	 empresa	de	pequeno	porte	mais	bem	classificada	poderá,	no	prazo	de	5	 (cinco)	minutos,
apresentar	proposta	de	preço	inferior	à	do	licitante	mais	bem	classificado	e,	se	atendidas	as	exigências	deste	edital,
ser	adjudicatária;

II.	 Não	 sendo	 adjudicatária	 a	 microempresa	 ou	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 mais	 bem	 classificada	 na	 forma	 do
subitem	 anterior,	 e	 havendo	 outros	 licitantes	 que	 se	 enquadrem	na	 condição	 prevista	 no	 caput	 deste	 item,	 estes
serão	convocados,	na	ordem	classificatória,	para	o	exercício	do	mesmo	direito;

III.	 O	 convocado	 que	 não	 apresentar	 proposta	 dentro	 do	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 minutos,	 controlado	 pelo	 sistema
eletrônico,	decairá	do	direito	previsto	nos	arts.	44	e	45	da	Lei	Complementar	n.123/2006.

7.4.4.	Na	hipótese	de	não	adjudicação	nos	termos	previstos	nesta	cláusula,	o	procedimento	licitatório	prosseguirá
com	os	demais	licitantes.

7.5.	Dos	critérios	gerais	para	desempate	entre	propostas:

7.5.1.	Havendo	eventual	empate	entre	propostas	ou	lances,	o	critério	de	desempate	será	aquele	previsto	no	art.	60
da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	art.	28	do	DECRETO	Nº	18.892,	DE	30	DE	MARÇO	DE	2023	que	regulamenta	a	Lei
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nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021,	no	Município	de	Porto	Velho	e	dá	outras	providências	nesta	ordem:

7.5.2.	Disputa	final,	hipótese	em	que	os	licitantes	empatados	poderão	apresentar	nova	proposta	em	ato	contínuo	à
classificação;

7.5.3.	Avaliação	do	desempenho	contratual	prévio	dos	licitantes;

7.5.4.	 Desenvolvimento	 pelo	 licitante	 de	 ações	 de	 equidade	 entre	 homens	 e	 mulheres	 no	 ambiente	 de	 trabalho,
conforme	regulamento;

7.5.5.	Desenvolvimento	pelo	licitante	de	programa	de	integridade,	conforme	orientações	dos	órgãos	de	controle;

7.5.6.	 Persistindo	 o	 empate,	 será	 assegurada	 preferência,	 sucessivamente,	 aos	 bens	 e	 serviços	 produzidos	 ou
prestados	por:	

7.5.6.1.	 Empresas	 estabelecidas	 no	 território	 do	 Estado	 ou	 do	 Distrito	 Federal	 do	 órgão	 ou	 entidade	 da
Administração	 Pública	 estadual	 ou	 distrital	 licitante	 ou,	 no	 caso	 de	 licitação	 realizada	 por	 órgão	 ou	 entidade	 de
Município,	no	território	do	Estado	em	que	este	se	localize;

7.5.6.2.	Empresas	brasileiras;

7.5.6.3.	Empresas	que	invistam	em	pesquisa	e	no	desenvolvimento	de	tecnologia	no	País;

7.5.6.4.	Empresas	que	comprovem	a	prática	de	mitigação,	nos	termos	da	Lei	nº12.187/2009.

7.6.	Se	o	empate	persistir	serão	utilizados	os	critérios	de	desempates	da	Instrução	Normativa	(IN)	nº	79,	de	12	de
setembro	de	2024.	

§	1º	Empatadas	as	propostas	iniciais	e	não	havendo	o	envio	de	lances	após	o	início	da	fase	competitiva,	aplicam-se	os
critérios	de	desempate	de	que	trata	o	caput.	(Redação	dada	pela	IN	nº	79,	de	2024).

§	2º	Permanecendo	empate	após	aplicação	de	todos	os	critérios	de	desempate	de	que	trata	o	caput,	proceder-se-á	a
sorteio	 das	 propostas	 empatadas	 a	 ser	 realizado	 em	 ato	 público,	 para	 o	 qual	 todos	 os	 licitantes	 serão
convocados,	vedado	qualquer	outro	processo.	(Redação	dada	pela	IN	nº	79,	de	2024).

7.7.	Na	hipótese	 do	 “sorteio”	 a	 sessão	 pública	 será	 efetuada	 de	 forma	presencial,	 podendo	 qualquer	 interessado
participar,	 sendo	 transmitida	 em	 canal	 oficial	 indicado	 pela	 SUPERINTENDÊNCIA	 MUNICIPAL	 DE
CONTRATOS,	CONVÊNIOS	E	LICITAÇÕES	–	SMCL,	sendo	observado	os	procedimentos,	a	saber:

a)	Informação	no	chat	da	sessão	pública	quanto:	data,	hora	e	local	da	sessão	para	o	procedimento	de	desempate	das
propostas,	a	ser	realizado	no	site	Sorteador.com.br!	(ou	outro	compatível);	

b)	Por	ordem	alfabética,	será	disponibilizado	a	indicação	dos	nomes	das	licitantes,	que	se	encontram	em	situação	de
propostas	empatadas,	no	site	indicado	na	alínea	"a"	do	subitem	7.7;	

c)	A	primeira	 licitante	sorteada,	 será	a	primeira	classificada.	A	sequência	classificatória	das	propostas	empatadas
seguirá	em	ordem	sucessiva;

d)	A	sessão	será	oficialmente	encerrada	após	a	conclusão	desses	procedimentos,	e	o	registro	audiovisual	da	sessão
permanecerá	 para	 visualização	 no	 canal	 oficial	 da	 SUPERINTENDÊNCIA	 MUNICIPAL	 DE	 CONTRATOS,
CONVÊNIOS	E	LICITAÇÕES	–	SMCL;

e)	 Haverá	 transmissão	 ao	 vivo	 da	 sessão	 do	 sorteio	 nos	 canais	 indicados	 pela	 SMCL	 ou	 no	 Youtube	 ou	 outra
plataforma	de	streaming;	os	endereços	serão	informados	no	chat	pelo	Pregoeiro.	

f)	Haverá	lavratura	de	ata	de	sorteio,	com	presença	de	testemunhas,	que	será	incluída	no	processo	administrativo;	

8.	DA	ACEITABILIDADE	DA	PROPOSTA

8.1.	 Encerrada	 a	 etapa	 de	 envio	 de	 lances	 da	 sessão	 pública,	 na	 hipótese	 da	 proposta	 do	 primeiro	 colocado
permanecer	 acima	 do	 preço	 máximo	 ou	 inferior	 ao	 desconto	 definido	 para	 a	 contratação,	 o	 pregoeiro	 poderá
negociar	condições	mais	vantajosas,	após	definido	o	resultado	do	julgamento.

8.2.	O	pregoeiro	iniciará	os	procedimentos	necessários	à	aceitabilidade	da	proposta	de	melhor	preço	e	verificará	a
conformidade	da	marca	e	modelo	informados	ou	especificação	técnica	dos	serviços	com	as	exigências	contidas	neste
edital	 e	 a	 compatibilidade	 do	 preço	 ofertado	 com	 o	 valor	 estimado	 para	 a	 contratação,	 podendo	 solicitar,	 se
necessário,	a	planilha	de	composição	de	custos	adequada	ao	lance	equivalente	à	proposta	de	melhor	preço	no	prazo
estipulado	no	chat	durante	a	sessão.

8.3.	 A	 negociação	 poderá	 ser	 feita	 com	 os	 demais	 licitantes,	 segundo	 a	 ordem	 de	 classificação	 inicialmente
estabelecida,	quando	o	primeiro	colocado,	mesmo	após	a	negociação,	for	desclassificado	em	razão	de	sua	proposta
permanecer	acima	do	preço	máximo	definido	pela	Administração.

8.4.	A	negociação	será	realizada	por	meio	do	sistema,	podendo	ser	acompanhada	pelos	demais	licitantes.

8.5.	O	resultado	da	negociação	será	divulgado	a	todos	os	licitantes	e	anexado	aos	autos	do	processo	licitatório.

8.6.	 Será	 desclassificada	 a	 proposta	 que	 contiver	 vício	 insanável;	 que	 não	 obedecer	 às	 especificações	 técnicas
pormenorizadas	no	edital	ou	apresentarem	desconformidade	com	exigências	do	ato	convocatório.

8.7.	Será	DESCLASSIFICADA	a	proposta	vencedora	que:

8.7.1.	Contiver	vícios	insanáveis;

8.7.2.	Não	obedecer	às	especificações	técnicas	contidas	no	Termo	de	Referência	e	Edital;

8.7.3.	Apresentar	preços	inexequíveis	ou	permanecerem	acima	do	preço	máximo	definido	para	a	contratação;

8.7.4.	Não	tiverem	sua	exequibilidade	demonstrada,	quando	exigido	pela	Administração;

8.7.5.	 Apresentar	 desconformidade	 com	 quaisquer	 outras	 exigências	 deste	 Edital	 ou	 seus	 anexos,	 desde	 que
insanável.

8.7.6.	No	caso	de	bens	e	 serviços	em	geral,	 é	 indício	de	 inexequibilidade	das	propostas	valores	 inferiores	a	50%
(cinquenta	por	cento)	do	valor	orçado	pela	Administração.
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8.7.6.1.	A	inexequibilidade,	na	hipótese	de	que	trata	o	caput,	só	será	considerada	após	diligência	do	pregoeiro,	que
comprove:

8.7.6.1.1.	Que	o	custo	do	licitante	ultrapassa	o	valor	da	proposta;	e

8.7.6.1.2.	Inexistirem	custos	de	oportunidade	capazes	de	justificar	o	vulto	da	oferta.

8.7.7.	Se	houver	indícios	de	inexequibilidade	da	proposta	de	preço,	ou	em	caso	da	necessidade	de	esclarecimentos
complementares,	poderão	ser	efetuadas	diligências,	para	que	a	empresa	comprove	a	exequibilidade	da	proposta.

8.7.8.	Caso	o	custo	global	estimado	do	objeto	licitado	tenha	sido	decomposto	em	seus	respectivos	custos	unitários
por	meio	 de	 Planilha	 de	 Custos	 e	 Formação	 de	 Preços	 elaborada	 pela	 Administração,	 o	 licitante	 classificado	 em
primeiro	lugar	será	convocado	para	apresentar	Planilha	por	ele	elaborada,	com	os	respectivos	valores	adequados	ao
valor	final	da	sua	proposta,	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.	(SE	FOR	O	CASO).	

8.7.9.	Erros	no	preenchimento	da	planilha	não	constituem	motivo	para	a	desclassificação	da	proposta.	A	planilha
poderá	ser	ajustada	pelo	fornecedor,	no	prazo	indicado	pelo	sistema,	desde	que	não	haja	majoração	do	preço.

8.7.10.	O	ajuste	de	que	 trata	este	dispositivo	 se	 limita	a	 sanar	erros	ou	 falhas	que	não	alterem	a	substância	das
propostas;

8.7.11.	 Considera-se	 erro	 no	 preenchimento	 da	 planilha	 passível	 de	 correção	 a	 indicação	 de	 recolhimento	 de
impostos	e	contribuições	na	forma	do	Simples	Nacional,	quando	não	cabível	esse	regime.	

8.8.	DAS	CORREÇÕES	ADMISSÍVEIS;

8.8.1.	Nos	casos	em	que	o	Pregoeiro	constatar	a	existência	de	erros	numéricos	nas	propostas	de	preços,	sendo	estes
não	significativos,	proceder-se-á	as	correções	necessárias	para	a	apuração	do	preço	final	da	proposta,	obedecendo	às
seguintes	disposições:

8.8.1.1.	Havendo	 divergências	 entre	 o	 preço	 final	 registrado	 sob	 a	 forma	 numérica	 e	 o	 valor	 apresentado	 por
extenso,	prevalecerá	este	último;	

8.8.1.2.	Havendo	divergências	nos	subtotais,	provenientes	dos	produtos	de	quantitativos	por	preços	unitários,	o(a)
Pregoeiro(a)	procederá	à	correção	dos	subtotais,	mantendo	os	preços	unitários	e	alterando	em	consequência	o	valor
da	proposta;	

8.9.	 A	 aceitação	 da	 proposta	 poderá	 ocorrer	 em	 momento	 ou	 data	 posterior	 à	 sessão	 de	 lances,	 a	 critério	 do
Pregoeiro	que	comunicará	às	Licitantes	através	do	sistema	eletrônico.

9.	DA	PROPOSTA	FINAL	ATUALIZADA	

9.1.	O	Agente	de	Contratação/pregoeiro	solicitará	ao	licitante	mais	bem	classificado	que,	no	prazo	mínimo	de	até	2
(duas)	horas,	envie	a	proposta	adequada	ao	último	lance	ofertado	após	a	negociação	realizada,	acompanhada,	se	for
o	 caso,	 dos	 documentos	 complementares,	 quando	 necessários	 à	 confirmação	 daqueles	 exigidos	 neste	 Edital	 e	 já
apresentados.	Observar	o	modelo	do	anexo	II	–	Formulário	de	Apresentação	da	Proposta.

9.1.1.	Deverá	ANEXAR	sua	proposta	de	preços	no	sistema	eletrônico,	contendo:

a)	Número	do	item;	

b)	Quantidade	/	Unidade;	

c)	Descrição	detalhada	do	objeto;	(especificação	do	produto	ofertado);

d)	Marca/Modelo/Versão/Classificação;

e)	Valor	Unitário	e	Valor	Total	por	item.

9.1.2.	 INDICAÇÃO	EXPRESSA	DA	MARCA,	MODELO,	PRAZO	E	LOCAL	DE	ENTREGA,	BEM	COMO	PRAZO
DE	VALIDADE	DA	PROPOSTA	NÃO	INFERIOR	À	90	(NOVENTA)	DIAS.

9.1.3.	O	prazo	de	envio	poderá	ser	prorrogado	por	solicitação	do	licitante	convocado	ou	por	decisão	do	Pregoeiro,
ambas	as	opções	devidamente	justificadas.

9.1.4.	 O	 licitante	 que	 abandonar	 o	 certame,	 deixando	 de	 enviar	 a	 documentação	 indicada	 no	 item	 9.1,	 será
desclassificado	e	sujeitar-se-á	às	sanções	previstas	neste	Edital.

9.2.	A	proposta	enviada	via	sistema,	após	convocação	do	Pregoeiro,	deverá	obedecer	às	condições	previstas	no	item
6	e	subitens	deste	Edital;	

9.2.1.	O	ENVIO	DA	PROPOSTA	DE	PREÇOS	AJUSTADA,	E	SEUS	ANEXOS	(QUANDO	SOLICITADO),	DEVERÁ	SER
ANEXADA	 CORRETAMENTE	 NO	 SISTEMA	 COMPRAS.GOV,	 SENDO	 ESTA	 COMPACTADA	 ARQUIVO	 ÚNICO
EDITÁVEL	(excel,	word,	Zip,	doc,	docx,	JPG	ou	PDF);

9.2.2.	 O	 PREGOEIRO	 CONVOCARÁ	 A	 LICITANTE	 EM	 RELAÇÃO	 A	 SOMENTE	 UM	 ÚNICO	 ITEM	 PARA
ENVIO	DA	PROPOSTA	DE	PREÇOS	E/OU	DOCUMENTOS	COMPLEMENTARES,	EM	ANEXO	NO	SISTEMA
COMPRASNET,	 A	 QUAL	 TERÁ	 EFEITO	 PARA	 TODOS	 OS	 ITENS	 QUE	 A	 EMPRESA	 ENCONTRA-SE
PARTICIPANDO.

9.3.	Dentre	os	documentos	passíveis	de	solicitação	pelo	Pregoeiro,	destacam-se	os	que	contenham	as	características
do	 material	 ofertado,	 tais	 como	 marca,	 modelo,	 tipo,	 fabricante	 e	 procedência,	 além	 de	 outras	 informações
pertinentes,	a	exemplo	de	catálogos,	folhetos	ou	propostas,	encaminhados	por	meio	eletrônico,	ou,	se	for	o	caso,	por
outro	meio	e	prazo	indicados	pelo	Pregoeiro,	sempre	juízo	do	seu	ulterior	envio	pelo	sistema	eletrônico,	sob	pena	de
não	aceitação	da	proposta.

9.4.	Se	a	proposta	ou	lance	vencedor	for	desclassificado,	o	Pregoeiro	examinará	a	proposta	ou	lance	subsequente,	e,
assim	sucessivamente,	na	ordem	de	classificação.

9.5.	Havendo	necessidade,	o	Pregoeiro	suspenderá	a	sessão,	informando	no	“chat”	a	nova	data	e	horário	para	a	sua
continuidade.

9.6.	Nos	 itens	não	exclusivos	para	a	participação	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	 sempre	que	a
proposta	 não	 for	 aceita,	 e	 antes	 de	 o	 Pregoeiro	 passar	 à	 subsequente,	 haverá	 nova	 verificação,	 pelo	 sistema,	 da
eventual	ocorrência	do	empate	ficto,	previsto	nos	artigos	44e45daLCnº	123,	de	2006,	seguindo-se	a	disciplina	antes
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estabelecida,	se	for	o	caso.

9.7.	Serão	aceitos	somente	lances	em	moeda	corrente	nacional	(R$),	com	VALORES	UNITÁRIOS	E	TOTAIS	com
no	 máximo	 02	 (duas)	 casas	 decimais,	 considerando	 as	 quantidades	 constantes	 no	 ANEXO	 I	 –	 TERMO	 DE
REFERÊNCIA.	 Caso	 seja	 encerrada	 a	 fase	 de	 lances,	 e	 a	 licitante	 divergir	 com	 o	 exigido,	 o	 pregoeiro,	 poderá
convocar	 no	 CHAT	 MENSAGEM	 para	 atualização	 do	 referido	 lance,	 e/ou	 realizar	 a	 atualização	 dos	 valores
arredondando-os	PARA	MENOS.

9.8.	O	licitante	deverá	apresentar	junto	a	proposta,	sob	pena	de	desclassificação,	declaração	de	que	suas	propostas
econômicas	 compreendem	 a	 integralidade	 dos	 custos	 para	 atendimento	 dos	 direitos	 trabalhistas	 assegurados	 na
Constituição	 Federal,	 nas	 leis	 trabalhistas,	 nas	 normas	 infralegais,	 nas	 convenções	 coletivas	 de	 trabalho	 e	 nos
termos	de	ajustamento	de	condutas	vigentes	na	data	de	entrega	das	propostas.	(modelo	próprio).

9.9.	Caso	atendidas	as	condições	da	fase	da	proposta,	será	iniciado	o	procedimento	de	habilitação.

9.10.	Conforme	previsão	do	artigo	63,	inciso	II	da	Lei	14.133/21,	será	exigida	a	apresentação	dos	documentos	de
habilitação	apenas	do	licitante	vencedor.

10.	DA	FASE	DE	HABILITAÇÃO

10.1.	 Como	 condição	 prévia	 ao	 exame	 da	 documentação	 de	 habilitação	 da	 licitante	 detentora	 da	 proposta
classificada	 em	 primeiro	 lugar,	 o	 Agente	 de	 Contratação/Pregoeiro	 (a)	 verificará	 o	 eventual	 descumprimento	 das
condições	de	participação,	especialmente	quanto	à	existência	de	sanção	que	impeça	a	sua	participação	no	certame
ou	a	futura	contratação,	mediante	a	consulta	aos	seguintes	cadastros:	

a)	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	–	CEIS/CGU	(Lei	Federal	nº	12.846/2013);

b)	Sistema	de	Cadastramento	Unificado	de	Fornecedores	–	SICAF;

c)	Sistema	de	Cadastro	de	Fornecedores	do	Município	de	Porto	Velho	–	SISCAF;

d)	 Cadastro	 Nacional	 de	 Condenações	 Cíveis	 por	 Atos	 de	 Improbidade	 Administrativa,	 mantido	 pelo	 Conselho
Nacional	de	 Justiça	 (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)	e	Lista	de	 Inidôneos,	mantida	pelo
Tribunal	de	Contas	da	União	–	TCU.

10.1.1.	 A	 consulta	 aos	 Cadastros	 acima	 será	 realizada	 em	 nome	 da	 empresa	 licitante	 e	 também	 de	 seu	 sócio
majoritário,	por	 força	do	art.	12	da	Lei	n.	8.429/1992	que	prevê,	dentre	as	sanções	 impostas	ao	 responsável	pela
prática	de	ato	de	improbidade	administrativa,	a	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	inclusive	por	intermédio
de	pessoa	jurídica	da	qual	seja	sócio	majoritário.	

10.1.2.	 A	 documentação	 de	 habilitação	 das	 Licitantes	 poderá	 ser	 substituída	 pelo	 Sistema	 de	 Cadastramento	 de
Fornecedores	–	SICAF	e/ou	pelo	Sistema	de	Cadastro	de	Fornecedores	do	Município	de	Porto	Velho	-	SISCAF,	NOS
DOCUMENTOS	 POR	 ELES	 ABRANGIDOS,	 assegurado	 aos	 demais	 licitantes	 o	 direito	 de	 acesso	 aos	 dados
constantes	dos	sistemas.

10.1.3.	É	 dever	 do	 licitante	 atualizar	 previamente	 as	 comprovações	 constantes	 do	SICAF	 ou	 SISCAF	 para	 que
estejam	 vigentes	 na	 data	 da	 abertura	 da	 sessão	 pública,	 ou	 encaminhar,	 em	 conjunto	 com	 a	 apresentação	 da
proposta,	a	respectiva	documentação	atualizada.

10.1.4.	O	descumprimento	do	subitem	acima	implicará	a	inabilitação	do	licitante,	exceto	se	a	consulta	aos	sítios
eletrônicos	oficiais	emissores	de	certidões	feita	pelo	Agente	de	Contratação/Pregoeiro	(a)	lograr	êxito	em	encontrar
a(s)	certidão(ões)	válida(s).	

10.1.5.	Os	cadastros	supramencionados	serão	consultados	pelo(a)	Agente	de	Contratação/Pregoeiro	(a),	onde	seus
respectivos	certificados,	relatórios	e	declarações,	serão	incluídos	aos	autos.

10.1.6.	 Será	 verificado	 se	 o	 licitante	 apresentou	 declaração	 de	 que	 atende	 aos	 requisitos	 de	 habilitação,	 e	 o
declarante	responderá	pela	veracidade	das	informações	prestadas,	na	forma	da	lei	(art.	63,	I,	da	Lei	nº	14.133/2021).

10.1.7.	Será	exigida	do	 licitante	declaração	de	que	 cumpre	as	 exigências	de	 reserva	de	 cargos	para	pessoa	 com
deficiência	 e	 para	 reabilitado	 da	 Previdência	 Social,	 previstas	 em	 lei	 e	 em	 outras	 normas	 específicas.	 (modelo
próprio).

10.1.8.	Será	exigida	do	licitante	declaração	que	não	emprega	menor	de	18	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou
insalubre	e	não	emprega	menor	de	16	anos,	salvo	menor,	a	partir	de	14	anos,	na	condição	de	aprendiz,	nos	termos
do	artigo	7°,	XXXIII,	da	Constituição.	(modelo	próprio).

10.1.9.	Em	caso	de	diligência	ou	para	fins	de	fiscalização,	o	documento	oficial	para	comprovação	da	declaração	das
alíneas	 "d"	 e	 "e"	 do	 item	 4.2.1	 é	 a	 Certidão	 emitida	 pelo	 MTE	 através	 da	 plataforma	 oficial
(https://certidoes.sit.trabalho.gov.br),	ou,	alternativamente,	outros	documentos	idôneos	como	relatórios	do	e-Social.

10.1.10.	Será	 exigida	 do	 licitante	DECLARAÇÃO	DE	 INEXISTÊNCIA	DE	VÍNCULO	DE	PARENTESCO	COM
AGENTE	PÚBLICO	nos	termos	do	Art.	14,	IV,	da	Lei	n.	14.133/2021.	(modelo	anexo).

10.2.	Relativos	à	HABILITAÇÃO	JURÍDICA	

10.2.1.	A	habilitação	jurídica	visa	a	demonstrar	a	capacidade	de	o	licitante	exercer	direitos	e	assumir	obrigações,	e
a	 documentação	 a	 ser	 apresentada	 por	 ele	 limita-se	 à	 comprovação	 de	 existência	 jurídica	 da	 pessoa	 e,	 quando
cabível,	de	autorização	para	o	exercício	da	atividade	a	ser	contratada.	Deverá	apresentar:

a)	No	 caso	de	 empresário	 individual:	 inscrição	 no	Registro	 Público	 de	Empresas	Mercantis,	 a	 cargo	 da	 Junta
Comercial	da	respectiva	sede;

b)	No	caso	de	Microempreendedor	Individual	–	MEI:	Certificado	da	Condição	de	Microempreendedor	Individual
–	 CCMEI,	 cuja	 aceitação	 ficará	 condicionada	 à	 verificação	 da	 autenticidade	 no	 sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;	

c)	 No	 caso	 de	 sociedade	 empresária	 ou	 empresa	 individual	 de	 responsabilidade	 limitada	 -	 EIRELI:	 ato
constitutivo,	estatuto	ou	contrato	social	em	vigor,	devidamente	 registrado	na	 Junta	Comercial	da	 respectiva	sede,
acompanhado	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;

d)	No	caso	de	sociedade	simples:	inscrição	do	ato	constitutivo	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	do	local	de
sua	sede,	acompanhada	de	prova	da	indicação	dos	seus	administradores;
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e)	No	caso	de	microempresa	ou	empresa	de	pequeno	porte:	certidão	expedida	pela	 Junta	Comercial	ou	pelo
Registro	Civil	das	Pessoas	 Jurídicas,	 conforme	o	caso,	que	comprove	a	condição	de	microempresa	ou	empresa	de
pequeno	porte,	nos	termos	da	Lei	123/06	e	alterações;	

f)	No	caso	de	empresa	ou	sociedade	estrangeira	em	funcionamento	no	País:	decreto	de	autorização;	(caso	o
licitante	 seja	 dispensado	 de	 tal	 registro,	 por	 força	 de	 dispositivo	 legal,	 deverá	 apresentar	 o	 documento
comprobatório	ou	declaração	correspondente,	sob	as	penas	da	lei).	

10.2.2.	Os	documentos	acima	deverão	estar	acompanhados	de	todas	as	alterações	ou	da	consolidação	respectiva.

10.3.	Relativos	à	REGULARIDADE	FISCAL	E	TRABALHISTA

10.3.1.	Os	documentos	relativos	à	regularidade	fiscal,	social	e	trabalhista	serão	aferidas	mediante	a	verificação	dos
seguintes	requisitos:	

a)	A	inscrição	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas	(CPF)	ou	no	Cadastro	Nacional	da	Pessoa	Jurídica	(CNPJ);

b)	Inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estadual	e/ou	municipal,	se	houver,	relativo	ao	domicílio	ou	sede	do
licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;

c)	 Prova	 de	 regularidade	 para	 com	 a	 Fazenda	 Federal,	 mediante	 apresentação	 da	 Certidão	 negativa	 de
débitos	 ou	 “certidão	 positiva	 com	 efeito	 de	 negativo”	 relativos	 a	 tributos	 Federais	 e	 à	 Dívida	 Ativa	 da
União;

d)	 Prova	 de	 regularidade	 para	 com	 a	 Fazenda	 Estadual,	 mediante	 apresentação	 de	 Certidão	 Negativa	 de
Débitos	e	Tributos	Estaduais	ou	“certidão	positiva	com	efeito	de	negativo”,	expedida	pela	Secretaria	de	Estado
da	Fazenda,	do	domicílio	ou	sede	da	proponente;

e)	 Prova	 de	 regularidade	 para	 com	 a	 Fazenda	Municipal,	 mediante	 apresentação	 de	 Certidão	 Negativa	 de
Tributos	 Municipais	 ou	 “certidão	 positiva	 com	 efeito	 de	 negativo”,	 expedida	 pela	 Secretaria	 Municipal	 da
Fazenda,	do	domicílio	ou	sede	da	proponente;

f)	 Prova	 de	 regularidade	 relativa	 ao	 Fundo	 de	 Garantia	 por	 Tempo	 de	 Serviços	 (FGTS),	 demonstrando
situação	regular	no	cumprimento	dos	encargos	sociais	instituídos	por	lei;

g)	Prova	de	inexistência	de	Débitos	Trabalhistas,	mediante	a	apresentação	de	certidão	negativa	ou	“certidão
positiva	com	efeito	de	negativo”	 fornecida	pelo	órgão	competente,	nos	 termos	do	Título	VII-A	da	Consolidação
das	Leis	do	Trabalho.	

10.4.	Relativos	à	QUALIFICAÇÃO	ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.4.1.	 A	 habilitação	 econômico-financeira	 visa	 a	 demonstrar	 a	 aptidão	 econômica	 do	 licitante	 para	 cumprir	 as
obrigações	decorrentes	do	 futuro	 contrato,	devendo	 ser	 comprovada	de	 forma	objetiva,	por	 coeficientes	e	 índices
econômicos	previstos	no	edital,	devidamente	 justificados	no	processo	 licitatório,	e	será	restrita	à	apresentação	da
seguinte	documentação:

10.4.2.	Certidão	negativa	de	feitos	sobre	falência,	recuperação	judicial	ou	extrajudicial,	expedida	pelo	distribuidor
da	sede	do	licitante;

10.4.3.	Balanço	patrimonial	e	demonstrações	de	resultado	do	exercício	e	demais	demonstrações	contábeis
dos	 2	 (dois)	 últimos	 exercícios	 sociais,	 já	 exigíveis	 e	 apresentados	 na	 forma	 da	 lei,	 que	 comprovem	 a	 boa
situação	 financeira	 da	 empresa,	 vedada	 a	 sua	 substituição	 por	 balancetes	 ou	 balanços	 provisórios,	 podendo	 ser
atualizados	por	índices	oficiais	quando	encerrado	há	mais	de	3	(três)	meses	da	data	de	apresentação	da	proposta;

10.4.4.	 No	 caso	 de	 Sociedade	 Civil	 (Sociedade	 Simples	 e	 Sociedade	 Cooperativa)	 ou	 comercial	 (sociedade
empresária	 em	 geral)	 deverão	 apresentar	 da	 empresa,	 Termo	 de	 Abertura	 e	 de	 Encerramento	 e	 devidamente
assinado	 pelo	 responsável	 pela	 empresa	 designado	 no	 Ato	 Constitutivo	 da	 sociedade,	 e	 também	 técnico	 em
contabilidade,	 contador	 ou	 outro	 profissional,	 legalmente	 habilitado	 perante	 o	 Conselho	 Regional	 de
Contabilidade,	constando	nome	completo	e	registro	profissional.	Tais	documentos	terão	que	obedecer	aos	requisitos
formais	de	elaboração	estabelecidos	em	lei,	devidamente	registrado/autenticado	pelo	órgão	competente.	

10.4.5.	 Em	 se	 tratando	 de	 Sociedade	 por	 Ações	 (Sociedade	 Empresária	 do	 Tipo	 S.A.),	 o	 balanço	 deverá	 ser
apresentado	por	publicação	no	Diário	Oficial.

10.4.6.	 As	 Microempresas	 (ME)	 ou	 Empresas	 de	 Pequeno	 Porte	 (EPP),	 ainda	 que	 sejam	 enquadradas	 no
SIMPLES	 NACIONAL,	 deverão	 apresentar	 Balanço	 Patrimonial	 referente	 aos	 02	 (dois)	 últimos	 exercícios	 sociais
exigíveis,	assinado	por	Contador	ou	Técnico	em	contabilidade,	legalmente	habilitados,	constando	nome	completo
e	registro	profissional,	ficando	dispensadas	de	apresentar	os	Termos	de	Abertura	e	de	Encerramento.	

10.4.7.	 O	 MEI	 (Micro	 Empreendedor	 Individual)	 para	 fins	 da	 habilitação	 econômico-financeira	 deverá
apresentar	a	Declaração	Anual	Simplificada	para	o	Microempreendedor	Individual	(DASN-SIMEI)	ou	sua	substituta,
a	 Declaração	Única	 do	MEI	 (DUMEI).	 Caso	 o	MEI	 tenha	 sido	 constituído	 no	mesmo	 exercício	 do	 lançamento	 da
licitação,	deverá	apresentar	os	relatórios	mensais	de	receita	bruta,	assinados	pelo	próprio	Micro	Empreendedor.

10.4.8.	As	sociedades	constituídas	há	menos	de	12	(doze)	meses,	no	exercício	social	em	curso,	deverão	apresentar	o
Balanço	de	Abertura	devidamente	registrado	pelo	órgão	competente.	

10.4.9.	Os	documentos	referidos	item	10.4.3	limitar-se-ão	ao	último	exercício	no	caso	de	a	pessoa	jurídica	ter	sido
constituída	há	menos	de	2	(dois)	anos.

10.4.10.	 As	 empresas	 obrigadas	 a	 escrituração	 pelo	 SISTEMA	 PÚBLICO	 DE	 ESCRITURAÇÃO	 DIGITAL-
SPED,	submetida	a	Instrução	Normativa	DNRC	107/08,	deverão	apresentar:

a)	Termo	de	Abertura	e	Encerramento	(impresso	do	arquivo	SPED	contábil);

b)	Recibo	de	Entrega	do	Livro	Digital	(impresso	do	arquivo	SPED	contábil);

c)	Balanço	Patrimonial	(impresso	do	arquivo	SPED	contábil);

d)	Demonstração	de	Resultado	do	Exercício	(impresso	do	arquivo	SPED	contábil);

10.4.11.	 Comprovação	 da	 situação	 financeira	 da	 empresa	 será	 constatada	 mediante	 obtenção	 de	 índices	 de
Liquidez	Geral	(LG),	Solvência	Geral	(SG)	e	Liquidez	Corrente	(LC),	resultantes	da	aplicação	das	fórmulas:
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Ativo	Circulante	+	Realizável	a	Longo	Prazo
LG	=	----------------------------------------------------------------------;

Passivo	Circulante	+	Passivo	Não	Circulante
	

Ativo	Total
SG	=	----------------------------------------------------------------------------;

Passivo	Circulante	+	Passivo	Não	Circulante

Ativo	Circulante
LC	=	--------------------------------;

Passivo	Circulante

10.4.12.	 As	 empresas,	 cadastradas	 ou	 não	 no	SICAF,	 deverão	 apresentar	 resultados	 igual	 ou	maior	 a	 1(um),	 em
todos	dos	índices	elencados	no	item	10.4.11	deste	edital,	e	deverá	ainda,	comprovar	patrimônio	líquido	mínimo	de
5%	(cinco	por	cento),	do	montante	da	contratação.

10.4.13.	 Os	 licitantes	 devem	 comprovar	 possuir	 Capital	 Circulante	 Líquido	 (CCL)	 ou	 Capital	 de	 Giro	 (Ativo
Circulante	–	Passivo	Circulante)	de,	no	mínimo,	16,66%	(dezesseis	inteiros	e	sessenta	e	seis	centésimos	por	cento)	do
valor	estimado	para	a	contratação,	 tendo	por	base	o	balanço	patrimonial	e	as	demonstrações	contábeis	do	último
exercício	social;

10.4.13.1.	Os	 licitantes	 deverão	 apresentar	 comprovação,	 por	 meio	 de	 declaração,	 da	 relação	 de	 compromissos
assumidos,	de	que	1/12	(um	doze	avos)	do	valor	total	dos	contratos	firmados	com	a	Administração	Pública	e/ou	com
a	 iniciativa	 privada,	 vigentes	 na	 data	 da	 sessão	 pública	 de	 abertura	 do	 presente	 certame,	 não	 é	 superior	 ao
Patrimônio	Líquido	do	licitante.

10.4.14.	Quanto	o	item	10.4.13	e	10.4.13.1	Tal	exigência	justifica-se	pelo	aumento	constante	da	inadimplência	e	do
descumprimento	 em	 fase	 de	 execução	 contratual,	 o	 que	 decorre	 da	 incapacidade	 das	 empresas	 de	 executarem	 o
objeto	contratual	com	os	preços	avençados	nos	procedimentos	 licitatórios.	A	 inexecução	contratual,	muito	embora
seja	apurada	através	de	processo	administrativo	de	penalização,	gera	prejuízos	gigantescos	à	Administração	Pública,
paralisando	serviços	e	obras,	postergando	aquisições,	ocasionando	perda	de	recursos	e	dano	ao	erário	na	repetição
de	procedimentos	licitatórios.	A	situação	se	torna	mais	complexa	em	avenças	cuja	a	duração,	possuem	longo	prazo
de	duração,	em	serviços	de	natureza	essencial,	cujos	labores	são	de	suma	importância	para	a	comunidade	de	Porto
Velho.

10.4.15.	Em	caso	de	participação	de	empresas	em	consórcio:	

10.4.15.1.	 Admissão	 do	 somatório	 dos	 valores	 de	 cada	 consorciado	 (art.	 15,	 III	 –	 segunda	 parte,	 da	 Lei	 nº
14.133/2021);

10.4.15.2.	 Acréscimo	 de	 10%	 (dez	 por	 cento)	 sobre	 o	 valor	 exigido	 de	 licitante	 individual	 para	 a	 habilitação
econômico-financeira,	salvo	justificação	(art.	15,	§	1º	da	Lei	nº	14.133/2021);	o	referido	acréscimo	não	se	aplica	aos
consórcios	compostos,	em	sua	totalidade,	de	microempresas	e	pequenas	empresas,	assim	definidas	em	lei	(art.	15,	§
2º	da	Lei	nº	14.133/2021).	

10.5.	Relativos	à	QUALIFICAÇÃO	TÉCNICA	E	OUTROS	DOCUMENTOS

10.5.1.	Comprovação	de	aptidão	para	execução	de	serviço	de	complexidade	tecnológica	e	operacional	equivalente
ou	superior	com	o	objeto	desta	contratação,	ou	com	o	 item	pertinente,	por	meio	da	apresentação	de	certidões	ou
atestados,	por	pessoas	jurídicas	de	direito	público	ou	privado,	ou	regularmente	emitido(s)	pelo	conselho	profissional
competente,	quando	for	o	caso.	

10.5.2.	 Para	 fins	 da	 comprovação	 de	 que	 trata	 este	 subitem,	 os	 atestados	 deverão	 dizer	 respeito	 a	 contratos
executados	com	as	seguintes	características	mínimas:	

10.5.2.1.	 Deverá	 haver	 a	 comprovação	 da	 experiência	 mínima	 de	 1	 (um)	 ano	 na	 prestação	 dos	 serviços	 com
gerenciamento	 de	 pessoas,	 sendo	 aceito	 o	 somatório	 de	 atestados	 de	 períodos	 diferentes,	 não	 havendo
obrigatoriedade	de	os	anos	serem	ininterruptos;	

10.5.2.2.	Comprovação	que	 já	executou	contrato(s)	 com	um	mínimo	de	50%	 (cinquenta	por	cento)	do	número	de
postos	de	trabalho	a	serem	contratados;	

10.5.3.	Será	admitida,	para	fins	de	comprovação	de	quantitativo	mínimo	do	serviço,	a	apresentação	e	o	somatório	de
diferentes	 atestados	 de	 serviços	 executados	 de	 forma	 concomitante,	 pois	 essa	 situação	 equivale,	 para	 fins	 de
comprovação	de	capacidade	técnico	operacional,	a	uma	única	contratação,	nos	termos	do	item	10.9	do	Anexo	VII-A
da	IN	SEGES/MP	n.	5/2017,	aplicável	por	força	da	IN	SEGES/ME	nº	98/2022.	

10.5.4.	Os	atestados	 de	 capacidade	 técnica	podem	 ser	 apresentados	 em	nome	da	matriz	 ou	da	 filial	 da	 empresa
licitante.

10.5.5.	O	 licitante	disponibilizará	todas	as	 informações	necessárias	à	comprovação	da	 legitimidade	dos	atestados,
apresentando,	 quando	 solicitado	 pela	 Administração,	 cópia	 do	 contrato	 que	 deu	 suporte	 à	 contratação,	 endereço
atual	da	contratante	e	local	em	que	foram	prestados	os	serviços,	entre	outros	documentos.	

10.5.6.	 Os	 atestados	 deverão	 referir-se	 a	 serviços	 prestados	 no	 âmbito	 de	 sua	 atividade	 econômica	 principal	 ou
secundária	especificadas	no	contrato	social	vigente;	

10.5.7.	 Serão	 aceitos	 atestados	 ou	 outros	 documentos	 hábeis	 emitidos	 por	 entidades	 estrangeiras	 quando
acompanhados	de	tradução	para	o	português,	salvo	se	comprovada	a	inidoneidade	da	entidade	emissora.	

10.5.8.	A	apresentação	de	certidões	ou	atestados	de	desempenho	anterior	emitido	em	favor	de	consórcio	do	qual
tenha	feito	parte	será	admitido,	desde	que	atendidos	os	requisitos	do	art.	67,	§§	10	e	11,	da	Lei	nº	14.133/2021	e
regulamentos	sobre	o	tema.

10.5.9.	Autorização	 para	 Funcionamento,	 devidamente	 atualizada,	 expedida	 pelo	Ministério	 da	 Justiça	 ou	 por
órgão	 competente	 conveniado	 com	 as	 Secretárias	 de	 Segurança	 Pública,	 credenciando	 o	 proponente	 a	 prestar
serviço	de	vigilância,	nos	termos	do	artigo	14,	 inciso	I,	da	Lei	n.º	7.102/83,	e	em	conformidade	com	a	Portaria	nº
3.233/2012,	de	10/12/2012	do	Departamento	de	Polícia	Federal	e	suas	alterações;	

10.5.10.	Certificado	de	Segurança,	expedido	pelo	Departamento	de	Polícia	Federal,	dentro	do	prazo	de	validade,
nos	 termos	 da	 Lei	 nº	 7.102	 de	 20/06/1983	 e	 em	 conformidade	 com	 a	 Portaria	 nº	 3.233/2012,	 de	 10/12/2012	 do
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Departamento	de	Polícia	Federal	e	suas	alterações;	

10.5.11.	 Autorização	 emitida	 pela	 Secretaria	 de	 Segurança,	 Defesa	 e	 Cidadania	 –	 SESDEC,	 para
funcionamento	da	empresa	no	Estado	de	Rondônia.	

10.5.12.	 Declaração	 emitida	 pelo	 licitante,	 que	 apresentará	 autorização	 de	 Aquisição	 e	 da	 Posse	 de	 Armas,
Munições	e	Coletes	de	Proteção	Balísticos,	dentro	do	prazo	de	validade,	nos	termos	da	Lei	nº	7.102	de	20/06/1983	e
em	 conformidade	 com	 a	 Portaria	 nº	 3.233/2012,	 de	 10/12/2012	 do	 Departamento	 de	 Polícia	 Federal	 e	 suas
alterações.

10.5.13.	Declaração	emitida	pelo	licitante	de	que	conhece	as	condições	locais	para	execução	do	objeto	ou
que	realizou	vistoria	no	 local	do	evento,	conforme	item	3.3	do	Anexo	VII-A	da	IN	nº	5/2017,	ou	caso	opte	por	não
realizá-la,	 de	 que	 tem	 pleno	 conhecimento	 das	 condições	 e	 peculiaridades	 inerentes	 à	 natureza	 do	 trabalho,	 que
assume	total	responsabilidade	por	este	fato	e	que	não	utilizará	deste	para	quaisquer	questionamentos	futuros	que
ensejam	avenças	técnicas	ou	financeiras	com	este	órgão,	na	forma	de	Anexo	do	Edital.	

10.5.14.	Declaração	do	LICITANTE,	sob	assinatura	do	Representante	legal	da	empresa,	de	que,	sendo	vencedora
da	Licitação,	 conforme	cronograma	de	 início	da	 execução	dos	 serviços,	 apresentará	 à	CONTRATANTE	uma	cópia
autenticada	do	comprovante	de	conclusão,	com	aproveitamento	suficiente	e	dentro	do	prazo	de	validade,	do	curso	de
formação	 e/ou	 reciclagem	 dos	 vigilantes	 designados	 para	 a	 execução	 dos	 serviços,	 realizado	 junto	 à	 empresa
devidamente	 autorizada	 pelo	Ministério	 da	 Justiça,	 nos	 termos	 da	 Portaria	 nº	 3.233/2012,	 de	 10/12/2012,	 e	 suas
alterações.	

10.5.15.	Declaração	da	LICITANTE,	sob	assinatura	do	Representante	legal	da	empresa,	de	que,	sendo	vencedora
da	licitação	comprovará	junto	à	CONTRATANTE	o	nível	de	escolaridade	exigida	para	os	profissionais.	

10.5.16.	Declaração	da	LICITANTE,	assinada	pelo	Representante	legal	da	empresa,	de	que,	caso	seja	declarada
vencedora	 da	 licitação,	 instalará,	 em	 Porto	 Velho,	 RO,	 sede,	 filial	 ou	 representação,	 dotada	 de	 infraestrutura
administrativa	e	técnica,	adequadas,	com	recursos	humanos	qualificados,	necessários	e	suficientes	para	a	prestação
dos	serviços	contratados,	a	ser	comprovada	no	prazo	máximo	de	60	(sessenta)	dias	contados	a	partir	da	assinatura
do	contrato.	

10.5.17.	Para	 fins	de	habilitação,	a	 licitante	deverá	apresentar	declaração	 formal	 de	que	cumpre	as	exigências
legais	relativas	à	reserva	de	cargos	para	pessoas	com	deficiência	ou	reabilitados	da	Previdência	Social,	bem	como	à
contratação	de	aprendizes,	conforme	art.	63,	IV,	Lei	14.133/2021	e	Lei	n°	8.213/1991.

10.5.17.1.	A	declaração	de	que	a	licitante	cumpre	as	exigências	legais	de	reserva	de	cargos	será	aceita	para	fins	de
habilitação,	 em	 observância	 ao	 princípio	 da	 boa-fé.	 Contudo,	 a	 Administração	 reserva-se	 o	 direito	 de,	 a	 qualquer
tempo,	 durante	 o	 processo	 licitatório	 ou	 na	 execução	 do	 contrato,	 solicitar	 à	 licitante	 ou	 contratada	 a	 devida
comprovação	do	cumprimento	das	referidas	exigências,	por	meio	de	documentação	idônea,	como	certidões	emitidas
pelos	órgãos	competentes.

11.	DO	ENVIO	DA	DOCUMENTAÇÃO	

11.1.	Os	documentos	exigidos	para	habilitação	serão	enviados	por	meio	do	sistema,	em	formato	digital,	no	prazo	de
NO	 MÍNIMO,	 DUAS	 HORAS,	 a	 exigência	 dos	 documentos	 somente	 será	 feita	 em	 relação	 ao	 licitante
vencedor.

11.1.1.	É	facultado	ao	pregoeiro	prorrogar	o	prazo	estabelecido,	a	partir	de	solicitação	fundamentada	feita	no	chat
pelo	licitante,	antes	de	findo	o	prazo.

11.2.	A	convocação	ocorrerá	exclusivamente	pelo	SISTEMA,	devendo	a	licitante	encaminhar,	de	forma	digital,	todos
os	documentos	elencados	no	item	10	deste	edital.

11.2.1.	 A	 DOCUMENTAÇÃO	 DE	 HABILITAÇÃO	 ANEXADA	 NO	 SISTEMA	 COMPRASNET	 TERÁ	 EFEITO	 PARA
TODOS	OS	ITENS,	OS	QUAIS	A	EMPRESA	ENCONTRA-SE	PARTICIPANDO.

11.2.2.	 OS	 ARQUIVOS	 SOLICITADOS,	 DEVERÁ	 SER	 ANEXADA	 CORRETAMENTE	NO	 SISTEMA	 COMPRASNET,
SENDO	 A	 MESMA	 COMPACTADA	 EM01(UM)	 ÚNICO	 ARQUIVO	 (excel,	 word,	 .Zip,	 .doc,	 .docx,	 .JPG	 ou	 PDF),
TENDO	EM	VISTA	QUE	O	CAMPO	DE	INSERÇÃO	É	ÚNICO.	

11.3.	 Consideradas	 cumpridas	 todas	 as	 exigências	 do	 edital	 quanto	 à	 apresentação	 da	 documentação	 de
HABILITAÇÃO	 e	 PROPOSTA	 FINAL	 pelo	 licitante	 classificado	 em	 primeiro	 lugar,	 o	 Agente	 de
Contratação/Pregoeiro	(a)	o	declarará	vencedor.

11.4.	Após	 a	 entrega	 dos	 documentos	 para	 habilitação,	 não	 será	 permitida	 a	 substituição	 ou	 a	 apresentação	 de
novos	documentos,	salvo	em	sede	de	diligência,	para	(Lei	14.133/21,	art.	64,	e	IN	73/2022,	art.	39,	§4º):

11.4.1.	 Complementação	 de	 informações	 acerca	 dos	 documentos	 já	 apresentados	 pelos	 licitantes	 e	 desde	 que
necessária	para	apurar	fatos	existentes	à	época	da	abertura	do	certame;	e

11.4.2.	Atualização	de	documentos	cuja	validade	tenha	expirado	após	a	data	de	recebimento	das	propostas;

11.5.	Na	análise	dos	documentos	de	habilitação,	a	equipe	de	licitação	poderá	sanar	erros	ou	falhas	que	não	alterem
a	 substância	 dos	 documentos	 e	 sua	 validade	 jurídica,	mediante	 despacho	 fundamentado	 registrado	 e	 acessível	 a
todos,	atribuindo-lhes	eficácia	para	fins	de	habilitação	e	classificação.

11.6.	Na	 hipótese	 de	 o	 licitante	 não	 atender	 às	 exigências	 para	 habilitação,	 o	 pregoeiro	 examinará	 a	 proposta
subsequente	 e	 assim	 sucessivamente,	 na	 ordem	de	 classificação,	 até	 a	 apuração	 de	 uma	proposta	 que	 atenda	 ao
presente	edital,	observado	o	prazo	disposto	no	subitem	11.1.

11.7.	Quando	 a	 fase	de	habilitação	 anteceder	 a	 de	 julgamento	 e	 já	 tiver	 sido	 encerrada,	 não	 caberá	 exclusão	de
licitante	 por	 motivo	 relacionado	 à	 habilitação,	 salvo	 em	 razão	 de	 fatos	 supervenientes	 ou	 só	 conhecidos	 após	 o
julgamento.

12.	DO	PEDIDO	DE	ESCLARECIMENTO	E	IMPUGNAÇÕES

12.1.	Em	conformidade	com	Art.	164	da	Lei	14.133/2021.	Qualquer	pessoa	é	parte	legítima	para	impugnar	edital	de
licitação	por	irregularidade	na	aplicação	desta	Lei	ou	para	solicitar	esclarecimento	sobre	os	seus	termos,	devendo
protocolar	o	pedido	até	3	(três)	dias	úteis	antes	da	data	de	abertura	do	certame.

12.2.	Os	pedidos	de	esclarecimentos	e	impugnações,	decorrentes	de	dúvidas	na	interpretação	deste	Edital	e	seus
anexos,	 deverão	 ser	 de	 forma	 eletrônica	 direcionado	 ao	 Agente	 de	 Contratação/Pregoeiro,	 devendo	 o	 licitante
mencionar	o	número	do	Pregão,	o	ano	e	o	número	do	processo	licitatório.
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12.3.	A	 impugnação	e	o	pedido	de	esclarecimento	e	solicitação	de	vistas	ao	processo	eletrônico	correspondente	a
licitação,	deverão	ser	realizados	por	forma	eletrônica,	pelo	seguinte	e-mail:	pregoes.sml@gmail.com;

12.4.	Caberá	ao	Agente	de	Contratação/Pregoeiro	(a),	receber,	examinar	e	decidir	os	pedidos	de	esclarecimentos	e
impugnações	 ao	 edital	 e	 anexos,	 podendo	 requisitar	 subsídios	 formais	 aos	 responsáveis	 pela	 elaboração	 desses
documentos.

12.4.1.	A	resposta	à	impugnação	ou	ao	pedido	de	esclarecimento	será	divulgada	em	sítio	eletrônico	oficial	no	prazo
de	até	3	(três)	dias	úteis,	limitado	ao	último	dia	útil	anterior	à	data	da	abertura	do	certame.

12.5.	A	concessão	de	efeito	suspensivo	à	impugnação	é	medida	excepcional	e	deverá	ser	motivada	pelo	Agente	de
Contratação/Pregoeiro	(a),	nos	autos	do	processo	de	licitação.

13.	DOS	RECURSOS	ADMINISTRATIVOS

13.1.	 Em	 conformidade	 com	o	Art.	 165.	Dos	 atos	 da	Administração	 decorrentes	 da	 aplicação	 desta	 Lei
cabem:

I.	Recurso,	no	prazo	de	3	(três)	dias	úteis,	contado	da	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da	ata,	em	face	de:

a)	Ato	que	defira	ou	 indefira	pedido	de	pré-qualificação	de	 interessado	ou	de	 inscrição	em	registro	cadastral,	 sua
alteração	ou	cancelamento;

b)	Julgamento	das	propostas;

c)	Ato	de	habilitação	ou	inabilitação	de	licitante;

d)	Anulação	ou	revogação	da	licitação;

e)	Extinção	do	contrato,	quando	determinada	por	ato	unilateral	e	escrito	da	Administração;

II.	Pedido	de	reconsideração,	no	prazo	de	3	(três)	dias	úteis,	contado	da	data	de	intimação,	relativamente	a	ato	do
qual	não	caiba	recurso	hierárquico.

§	1º	Quanto	ao	recurso	apresentado	em	virtude	do	disposto	nas	alíneas	“b”	e	“c”	do	inciso	I	do	caput	deste	artigo,
serão	observadas	as	seguintes	disposições:

I	 -	 a	 intenção	 de	 recorrer	 deverá	 ser	 manifestada	 imediatamente,	 sob	 pena	 de	 preclusão,	 e	 o	 prazo	 para
apresentação	das	razões	recursais	previsto	no	inciso	I	do	caput	deste	artigo	será	iniciado	na	data	de	intimação	ou
de	lavratura	da	ata	de	habilitação	ou	inabilitação	ou,	na	hipótese	de	adoção	da	inversão	de	fases	prevista	no	§	1º	do
art.	17	desta	Lei,	da	ata	de	julgamento;

II	-	a	apreciação	dar-se-á	em	fase	única.

§	2º	O	recurso	de	que	trata	o	 inciso	I	do	caput	deste	artigo	será	dirigido	à	autoridade	que	tiver	editado	o	ato	ou
proferido	 a	 decisão	 recorrida,	 que,	 se	 não	 reconsiderar	 o	 ato	 ou	 a	 decisão	 no	 prazo	 de	 3	 (três)	 dias	 úteis,
encaminhará	 o	 recurso	 com	 a	 sua	motivação	 à	 autoridade	 superior,	 a	 qual	 deverá	 proferir	 sua	 decisão	 no	 prazo
máximo	de	10	(dez)	dias	úteis,	contado	do	recebimento	dos	autos.

§	3º	O	acolhimento	do	recurso	implicará	invalidação	apenas	de	ato	insuscetível	de	aproveitamento.

§	4º	O	prazo	para	apresentação	de	contrarrazões	será	o	mesmo	do	recurso	e	terá	início	na	data	de	intimação	pessoal
ou	de	divulgação	da	interposição	do	recurso.

§	5º	Será	assegurado	ao	licitante	vista	dos	elementos	indispensáveis	à	defesa	de	seus	interesses.

Parágrafo	 único.	 Na	 elaboração	 de	 suas	 decisões,	 a	 autoridade	 competente	 será	 auxiliada	 pelo	 órgão	 de
assessoramento	jurídico,	que	deverá	dirimir	dúvidas	e	subsidiá-la	com	as	informações	necessárias.

13.2.	A	 falta	dessa	manifestação,	 imediata	e	motivada,	 importará	na	preclusão	do	direito	de	recurso	por	parte	da
licitante.

13.3.	 A	 manifestação	 de	 interpor	 recurso	 será	 feita	 em	 campo	 próprio	 do	 sistema	 eletrônico,	 durante	 a	 sessão
pública	on-line.

13.4.	As	razões	do	recurso	serão	encaminhados	em	momento	único,	em	campo	próprio	no	sistema.

13.5.	O	início	da	contagem	dos	prazos,	bem	como	o	seu	término,	dar-se-á	sempre	em	dias	úteis.

13.6.	O	provimento	de	recurso	importará	a	invalidação	apenas	dos	atos	insuscetíveis	de	aproveitamento.

14.	DO	ENCERRAMENTO	DA	LICITAÇÃO	“ADJUDICAÇÃO	E	HOMOLOGAÇÃO”	

14.1.	Em	conformidade	com	o	artigo	71	da	Lei	14.133/2021:

Art.	 71.	 Encerradas	 as	 fases	 de	 julgamento	 e	 habilitação,	 e	 exauridos	 os	 recursos	 administrativos,	 o
processo	licitatório	será	encaminhado	à	autoridade	superior,	que	poderá:

I	–	determinar	o	retorno	dos	autos	para	saneamento	de	irregularidades;

II	–	revogar	a	licitação	por	motivo	de	conveniência	e	oportunidade;

III	 –	 proceder	 à	 anulação	 da	 licitação,	 de	 ofício	 ou	 mediante	 provocação	 de	 terceiros,	 sempre	 que	 presente
ilegalidade	insanável;

IV	–	adjudicar	o	objeto	e	homologar	a	licitação.

14.2.	 É	 facultada	 a	 divulgação	 adicional	 e	 a	 manutenção	 do	 inteiro	 teor	 do	 edital	 e	 de	 seus	 anexos	 em	 sítio
eletrônico	 oficial	 do	 ente	 federativo	 do	 órgão	 ou	 entidade	 responsável	 pela	 licitação	 ou,	 no	 caso	 de	 consórcio
público,	 do	 ente	 de	 maior	 nível	 entre	 eles,	 admitida,	 ainda,	 a	 divulgação	 direta	 a	 interessados	 devidamente
cadastrados	para	esse	fim.	(§	2º,	artigo	54	da	Lei	14.133/2021).	

14.3.	Após	 a	 homologação	 do	 processo	 licitatório,	 serão	 disponibilizados	 no	Portal	 Nacional	 de	 Contratações
Públicas	 (PNCP)	 e,	 se	 o	 órgão	 ou	 entidade	 responsável	 pela	 licitação	 entender	 cabível,	 também	 no	 sítio	 do
Município	 os	 documentos	 elaborados	 na	 fase	 preparatória	 que	 porventura	 não	 tenham	 integrado	 o	 edital	 e	 seus
anexos.	(§	3º,	artigo	54	da	Lei	14.133/2021).
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14.4.	 A	 divulgação	 no	 Portal	 Nacional	 de	 Contratações	 Públicas	 (PNCP)	 é	 condição	 indispensável	 para	 a
eficácia	 do	 contrato	 e	 de	 seus	 aditamentos	 e	 deverá	 ocorrer	 nos	 seguintes	 prazos,	 contados	 da	 data	 de	 sua
assinatura,	no	prazo	de	20	(vinte)	dias	úteis,	no	caso	de	licitação.	(Artigo	94,	Lei	14.133/2021.

14.5.	A	Administração	convocará	regularmente	o	licitante	vencedor	para	assinar	o	termo	de	contrato	ou	para	aceitar
ou	retirar	o	instrumento	equivalente,	dentro	do	prazo	e	nas	condições	estabelecidas	no	edital	de	licitação,	sob	pena
de	decair	o	direito	à	contratação,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	nesta	Lei.

14.6.	O	prazo	de	convocação	poderá	ser	prorrogado	1	(uma)	vez,	por	igual	período,	mediante	solicitação	da	parte
durante	seu	transcurso,	devidamente	justificada,	e	desde	que	o	motivo	apresentado	seja	aceito	pela	Administração.

14.7.	Será	facultado	à	Administração,	quando	o	convocado	não	assinar	o	termo	de	contrato	ou	não	aceitar	ou	não
retirar	o	instrumento	equivalente	no	prazo	e	nas	condições	estabelecidas,	convocar	os	licitantes	remanescentes,	na
ordem	de	classificação,	para	a	celebração	do	contrato	nas	condições	propostas	pelo	licitante	vencedor.

14.8.	Decorrido	o	prazo	de	validade	da	proposta	indicado	no	edital	sem	convocação	para	a	contratação,	ficarão	os
licitantes	liberados	dos	compromissos	assumidos.

14.9.	Na	hipótese	de	nenhum	dos	licitantes	aceitar	a	contratação	nos	termos	do	§	2º	deste	artigo,	a	Administração,
observados	o	valor	estimado	e	sua	eventual	atualização	nos	termos	do	edital,	poderá:

14.10.	Convocar	os	licitantes	remanescentes	para	negociação,	na	ordem	de	classificação,	com	vistas	à	obtenção	de
preço	melhor,	mesmo	que	acima	do	preço	do	adjudicatário;

14.11.	Adjudicar	e	celebrar	o	contrato	nas	condições	ofertadas	pelos	 licitantes	 remanescentes,	atendida	a	ordem
classificatória,	quando	frustrada	a	negociação	de	melhor	condição.

14.12.	 A	 recusa	 injustificada	 do	 adjudicatário	 em	 assinar	 o	 contrato	 ou	 em	 aceitar	 ou	 retirar	 o	 instrumento
equivalente	no	prazo	estabelecido	pela	Administração	caracterizará	o	descumprimento	total	da	obrigação	assumida
e	o	sujeitará	às	penalidades	legalmente	estabelecidas	e	à	imediata	perda	da	garantia	de	proposta	em	favor	do	órgão
ou	entidade	licitante.

15.	DESPESA:	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

15.1.	As	 despesas	 com	 o	 objeto	 desta	 contratação	 serão	 custeadas	 com	 recursos	 oriundos	 da	 seguinte	 Dotação
Orçamentária,	Programa	de	Trabalho	e	Elemento	de	Despesas,	também	explicitados	e	constantes	da	respectiva	Nota
de	Empenho:

16.	DAS	INFRAÇÕES	ADMINISTRATIVAS	E	SANÇÕES	DA	LICITAÇÃO

16.1.	Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	lei,	o	licitante	que,	com	dolo	ou	culpa.

16.1.1.	Deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame	ou	não	entregar	qualquer	documento	que	tenha
sido	solicitado	pelo/a	pregoeiro/a	durante	o	certame;

16.1.2.	Salvo	em	decorrência	de	fato	superveniente	devidamente	justificado,	não	mantiver	a	proposta	em	especial
quando:

16.1.2.1.	Não	enviar	a	proposta	adequada	ao	último	lance	ofertado	ou	após	a	negociação;

16.1.2.2.	Recusar-se	a	enviar	o	detalhamento	da	proposta	quando	exigível;

16.1.2.3.	Pedir	para	ser	desclassificado	quando	encerrada	a	etapa	competitiva;	

16.1.2.4.	Apresentar	proposta	ou	amostra	em	desacordo	com	as	especificações	do	edital;

16.1.3.	Não	 celebrar	 o	 contrato	 ou	não	 entregar	 a	 documentação	 exigida	para	 a	 contratação,	 quando	 convocado
dentro	do	prazo	de	validade	de	sua	proposta;

Projeto	Atividade	
Elemento	de
despesa	

Fonte	de	Recursos:	

08.31.10.302.329.2.669	 –
Manutenção	das	unidades	de	saúde
de	Media	Complexidade	

3.3.90.39	

Fonte	 1500	 –	 Receita	 de
impostos	e	de	transferência
de	impostos	–	saúde	

08.31.10.301.317.2.664	 –
Manutenção	 dos	 serviços	 das
unidades	Básicas	de	Saúde	

Fonte	 1600	 Transferências
Fundo	a	Fundo	de	Recursos
do	 SUS	 provenientes	 do
Governo	Federal	–	Bloco	de
Manutenção	

08.31.10.302.329.2.280	 –
Manutenção	 dos	 serviços	 de
Atendimento	Móvel	as	Urgências	

Fonte	 1621	 –
Transferências	 Fundo	 a
Fundo	de	Recursos	do	SUS
provenientes	 do	 Governo
Estadual	

08.31.10.304.335.2.058	 –
Manutenção	 das	 Ações	 de
Vigilância	 Epidemiológica	 e
Ambiental	

Fonte	 2500	 –	 Recursos	 de
Exercícios	 Anteriores	 –
Receita	 de	 impostos	 e	 de
transferência	de	impostos	–
saúde	

08.31.10.302.329.2.396	 –
Manutenção	 da	 Maternidade
Municipal	

Fonte	 2600	 –	 Recursos	 de
Exercícios	 Anteriores	 –
Transferências	 Fundo	 a
Fundo	de	Recursos	do	SUS
provenientes	 do	 Governo
Federal	 –	 Bloco	 de
Manutenção	

08.31.10.122.336.2.675	 –
Manutenção	 dos	 Serviços
Administrativos	

Fonte	 2621	 –	 Recursos	 de
Exercícios	 Anteriores	 –
Transferências	 Fundo	 a
Fundo	de	Recursos	do	SUS
–	Governo	Estadual	
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16.1.3.1.	Recusar-se,	sem	justificativa,	a	assinar	o	contrato	ou	a	ata	de	registro	de	preço,	ou	a	aceitar	ou	retirar	o
instrumento	equivalente	no	prazo	estabelecido	pela	Administração;

16.1.4.	Apresentar	declaração	ou	documentação	falsa	exigida	para	o	certame	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a
licitação;

16.1.5.	Fraudar	a	licitação;

16.1.6.	Comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza,	em	especial	quando:

16.1.6.1.	Agir	em	conluio	ou	em	desconformidade	com	a	lei;

16.1.6.2.	Induzir	deliberadamente	a	erro	no	julgamento;

16.1.7.	Praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação

16.1.8.	Praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	n.º	12.846,	de	2013.

16.2.	Com	fulcro	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	a	Administração	poderá,	garantida	a	prévia	defesa,	aplicar	aos	licitantes
e/ou	adjudicatários	as	seguintes	sanções,	sem	prejuízo	das	responsabilidades	civil	e	criminal:

16.2.1.	Advertência;

16.2.2.	Multa;

16.2.3.	Impedimento	de	licitar	e	contratar;	

16.2.4.	 Declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou	 contratar,	 enquanto	 perdurarem	 os	motivos	 determinantes	 da
punição	ou	até	que	seja	promovida	sua	reabilitação	perante	a	própria	autoridade	que	aplicou	a	penalidade.

16.3.	A	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida.

16.3.1.	As	peculiaridades	do	caso	concreto

16.3.2.	As	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes

16.3.3.	Os	danos	que	dela	provierem	para	a	Administração	Pública

16.3.4.	 A	 implantação	 ou	 o	 aperfeiçoamento	 de	 programa	 de	 integridade,	 conforme	 normas	 e	 orientações	 dos
órgãos	de	controle.

16.4.	A	multa	será	recolhida	em	percentual	de	0,5%	a	30%	incidente	sobre	o	valor	do	contrato	licitado,	recolhida	no
prazo	máximo	de	30	(trinta)	dias	úteis,	a	contar	da	comunicação	oficial.

16.4.1.	 Para	 as	 infrações	 previstas	 nos	 itens	 16.1.1.,	 16.1.2.	 e	 16.1.3.,	 a	multa	 será	 de	 0,5%	 a	 15%	 do	 valor	 do
contrato	licitado.	16.4.2.	Para	as	infrações	previstas	nos	itens	16.1.4.,	16.1.5.,	16.1.6.,	16.1.7.	e	16.1.8.,	a	multa	será
de	15%	a	30%	do	valor	do	contrato	licitado.

16.5.	As	 sanções	de	advertência,	 impedimento	de	 licitar	 e	 contratar	 e	declaração	de	 inidoneidade	para	 licitar	 ou
contratar	poderão	ser	aplicadas,	cumulativamente	ou	não,	à	penalidade	de	multa.

16.6.	Na	aplicação	da	sanção	de	multa	será	 facultada	a	defesa	do	 interessado	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,
contado	da	data	de	sua	intimação.

16.7.	 A	 sanção	de	 impedimento	de	 licitar	 e	 contratar	 será	 aplicada	ao	 responsável	 em	decorrência	das	 infrações
administrativas	relacionadas	nos	itens	16.1.1.,	16.1.2.	e	16.1.3.,	quando	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade
mais	grave,	e	impedirá	o	responsável	de	licitar	e	contratar	no	âmbito	da	Administração	Pública	direta	e	indireta	do
ente	federativo	a	qual	pertencer	o	órgão	ou	entidade,	pelo	prazo	máximo	de	3	(três)	anos.

16.8.	 Poderá	 ser	 aplicada	 ao	 responsável	 a	 sanção	 de	 declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou	 contratar,	 em
decorrência	da	prática	das	infrações	dispostas	nos	itens	16.1.4.,	16.1.5.,	16.1.6.,	16.1.7.	e	16.1.8.,	bem	como	pelas
infrações	 administrativas	 previstas	 nos	 itens	 16.1.1.,	 16.1.2.	 e	 16.1.3.	 que	 justifiquem	 a	 imposição	 de	 penalidade
mais	grave	que	a	sanção	de	impedimento	de	licitar	e	contratar,	cuja	duração	observará	o	prazo	previsto	no	art.	156,
§5º,	da	Lei	n.º	14.133/2021.

16.9.	A	recusa	injustificada	do	adjudicatário	em	assinar	o	contrato	ou	a	ata	de	registro	de	preço,	ou	em	aceitar	ou
retirar	o	instrumento	equivalente	no	prazo	estabelecido	pela	Administração,	descrita	no	item	16.1.3.,	caracterizará	o
descumprimento	 total	 da	 obrigação	 assumida	 e	 o	 sujeitará	 às	 penalidades	 e	 à	 imediata	 perda	 da	 garantia	 de
proposta	em	favor	do	órgão	ou	entidade	promotora	da	licitação,	nos	termos	do	art.	45,	§4º	da	IN	SEGES/ME	n.º	73,
de	2022.

16.10.	A	apuração	de	responsabilidade	relacionada	às	sanções	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	de	declaração
de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	demandará	a	instauração	de	processo	de	responsabilização	a	ser	conduzido
por	comissão	composta	por	2	 (dois)	ou	mais	 servidores	estáveis,	que	avaliará	 fatos	e	circunstâncias	conhecidos	e
intimará	o	 licitante	ou	o	adjudicatário	para,	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	sua	intimação,
apresentar	defesa	escrita	e	especificar	as	provas	que	pretenda	produzir.

16.11.	 Caberá	 recurso	 no	 prazo	 de	 15	 (quinze)	 dias	 úteis	 da	 aplicação	 das	 sanções	 de	 advertência,	 multa	 e
impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar,	 contado	 da	 data	 da	 intimação,	 o	 qual	 será	 dirigido	 à	 autoridade	 que	 tiver
proferido	a	decisão	recorrida,	que,	se	não	a	reconsiderar	no	prazo	de	5	 (cinco)	dias	úteis,	encaminhará	o	recurso
com	sua	motivação	à	autoridade	superior,	que	deverá	proferir	sua	decisão	no	prazo	máximo	de	20	(vinte)	dias	úteis,
contado	do	recebimento	dos	autos.

16.12.	Caberá	a	apresentação	de	pedido	de	reconsideração	da	aplicação	da	sanção	de	declaração	de	inidoneidade
para	 licitar	 ou	 contratar	 no	 prazo	 de	 15	 (quinze)	 dias	 úteis,	 contado	 da	 data	 da	 intimação,	 e	 decidido	 no	 prazo
máximo	de	20	(vinte)	dias	úteis,	contado	do	seu	recebimento.

16.13.	O	 recurso	 e	 o	 pedido	 de	 reconsideração	 terão	 efeito	 suspensivo	 do	 ato	 ou	 da	 decisão	 recorrida	 até	 que
sobrevenha	decisão	final	da	autoridade	competente.

16.14.	 A	 aplicação	 das	 sanções	 previstas	 neste	 edital	 não	 exclui,	 em	hipótese	 alguma,	 a	 obrigação	 de	 reparação
integral	dos	danos	causados.

16.15.	 Os	 procedimentos	 de	 apuração	 e	 aplicação	 de	 eventuais	 penalidades	 deverão	 observar	 as	 disposições
previstas	nos	arts.	95	a	130	do	Decreto	Municipal	nº	18.892/2023.
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17.	INFORMAÇÕES	COMPLEMENTARES	DO	INSTRUMENTO	CONVOCATÓRIO

17.1.	DO	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO	–	Termo	de	Referência	–	Anexo	I	deste	Edital.

17.2.	DO	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO	–	Termo	de	Referência	–	Anexo	I	deste	Edital.

17.3.	DO	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO	–	Termo	de	Referência	–	Anexo	I	deste	Edital.

17.4.	DOS	CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	PAGAMENTO	–	Conforme	estabelecido	no	Termo	de	Referência	–	Anexo
I	deste	Edital.

17.5.	DAS	OBRIGAÇÕES	DAS	PARTES	–	Conforme	estabelecido	no	Termo	de	Referência	–	Anexo	deste	Edital.

17.6.	 DA	 INSTRUMENTALIZAÇÃO	 DA	 CONTRATAÇÃO	 –	 Conforme	 estabelecido	 no	 Termo	 de	 Referência	 –
Anexo	I	deste	Edital.

17.7.	DA	SUBCONTRATAÇÃO	–	Conforme	estabelecido	no	Termo	de	Referência	–	Anexo	I	deste	Edital.

17.8.	DAS	 INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS	 –	Conforme	 estabelecido	 no	Termo	 de	Referência	 –
Anexo	I	deste	Edital.

18.	DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS	

18.1.	 A	 documentação	 exigida	 para	 atender	 ao	 disposto	 na	 HABILITAÇÃO	 e	 respectivos	 subitens,	 incisos
parágrafos	 e	 alíneas,	 do	 caput	 poderá	 ser	 obtida	 pelo	Agente	 de	Contratação/Pregoeiro	 (a)	mediante	 consulta	 ao
SICAF	 ou	 SISCAF,	 no	 que	 couber,	 desde	 que	 os	 documentos	 ali	 constem	 e	 estejam	 válidos,	 vigentes	 e	 sem
pendências.

18.1.1.	Os	documentos	exigidos	para	habilitação	que	não	estejam	contemplados	no	SICAF	ou	SISCAF	deverão	se
apresentados	nos	termos	deste	edital.

18.2.	Caso	seja	necessária	a	verificação	da	vigência,	validade	ou	outras	comprovações	dos	documentos	apresentados
pela	licitante	ou	dos	registros	no	SICAF	ou	SISCAF,	a	consulta	realizada	pelo	Agente	de	Contratação/Pregoeiro	(a)
nos	sítios	eletrônicos	oficiais	de	órgãos	e	entidades	emissores	de	certidões	constitui	meio	legal	de	prova.

18.3.	 A	 licitante	 intimada	 para	 prestar	 quaisquer	 esclarecimentos	 adicionais	 deverá	 fazê-lo,	 sob	 pena	 de
desclassificação/inabilitação,	no	prazo	determinado	pelo	Agente	de	Contratação/Pregoeiro	(a),	ao	qual	se	reserva	o
direito	de	solicitar	o	original	de	qualquer	documento,	sempre	que	tiver	dúvida	e	julgar	necessário.

18.4.	Todos	os	documentos	apresentados	para	habilitação	deverão	estar	obrigatoriamente	em	nome	da	empresa	que
participar	do	presente	certame	e,	deverão	conter	o	mesmo	CNPJ	e	endereço	respectivo:

a)	Se	o	licitante	for	a	matriz,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	matriz	ou,	se	for	a	filial,	todos	os
documentos	 deverão	 estar	 obrigatoriamente	 em	 nome	 desta,	 exceto	 aqueles	 que	 pela	 própria	 natureza,
comprovadamente,	forem	emitidos	somente	em	nome	da	matriz.	A	referida	comprovação,	que	é	obrigatória,	é	de
exclusiva	responsabilidade	do	licitante.

18.5.	 Não	 serão	 aceitos	 protocolos	 de	 entrega	 de	 solicitação	 de	 documento	 em	 substituição	 aos	 documentos
requeridos	no	presente	Edital;

18.6.	Todos	os	documentos	de	habilitação	emitidos	em	língua	estrangeira	deverão	ser	acompanhados	da	tradução
para	língua	portuguesa	efetuada	por	Tradutor	Juramentado	e	também	devidamente	consularizados	ou	registrados	no
Cartório	de	Títulos	e	Documentos.

18.6.1.	 Documentos	 de	 procedência	 estrangeira,	 mas	 emitidos	 em	 língua	 portuguesa,	 também	 deverão	 ser
devidamente	consularizados	ou	registrados	no	Cartório	de	Títulos	e	documentos.

18.7.	As	microempresas	e	empresa	de	pequeno	porte	deverão	apresentar	toda	documentação	exigida	para	efeito	de
comprovação	de	regularidade	fiscal	e	trabalhista	mesmo	que	esta	apresente	alguma	restrição.

18.8.	Em	se	 tratando	de	microempresa,	empresa	de	pequeno	porte	ou	equiparadas,	havendo	alguma	restrição	na
comprovação	 da	 regularidade	 fiscal	 e	 trabalhista,	 será	 assegurado	o	prazo	de	5	 (cinco)	dias	úteis,	 cujo	 termo
inicial	corresponderá	ao	momento	em	que	o	proponente	for	declarada	vencedora	do	certame,	prorrogáveis	por	igual
período,	a	critério	da	Administração,	para	regularização	da	documentação,	pagamento	ou	parcelamento	do	débito,	e
emissão	 de	 eventuais	 certidões	 negativas	 ou	 positivas	 com	 efeito	 de	 certidão	 negativa.(de	 acordo	 com	 a	 Lei
Complementar	123/2006	e	alterações);

18.8.1.	A	 não	 regularização	 da	 documentação	 implicará	 decadência	 do	 direito	 à	 contratação,	 sem	prejuízo	 das
sanções	previstas	no	art.	155	da	Lei	14.133/2021	e	neste	Edital,	sendo	facultado	à	Administração	convocar	os
licitantes	remanescentes,	na	ordem	de	classificação.

18.9.	 O	 Agente	 de	 Contratação/Pregoeiro	 (a),	 em	 qualquer	 fase	 de	 julgamento,	 poderá	 promover	 quaisquer
diligências	 julgadas	 necessárias	 à	 análise	 das	 propostas	 e	 da	 documentação	 de	 habilitação,	 devendo	 os	 licitantes
atender	 às	 solicitações	 no	 prazo	 por	 ele	 estipulado,	 contado	 do	 recebimento	 da	 convocação,	 sob	 pena	 de
desclassificação	da	oferta,	bem	como,	poderá	solicitar	parecer	de	 técnicos	pertencentes	ao	Quadro	de	Pessoal	do
Município	/RO	ou,	ainda,	de	pessoas	físicas	ou	jurídicas	estranhas	a	ele,	para	orientar	sua	decisão.	

18.10.	O	Agente	de	Contratação/Pregoeiro	(a)	poderá	sanar	ou	solicitar	o	saneamento	de	erros	ou	falhas	que	não
alterem	a	substância	dos	documentos	e	sua	validade	jurídica,	mediante	despacho	fundamentado,	registrado	em	ata
e	acessível	a	todos,	atribuindo-lhes	validade	e	eficácia	para	fins	de	habilitação	e	classificação.

18.11.	 Fica	 assegurada	 a	 SUPERINTENDÊNCIA	 MUNICIPAL	 DE	 CONTRATOS,	 CONVÊNIOS	 E	 LICITAÇÕES	 –
SMCL,	 o	 direito	 de	 revogar	 a	 licitação	 por	 razões	 de	 interesse	 público,	 decorrentes	 de	 fato	 superveniente
devidamente	comprovado,	ou	anulá-la	em	virtude	de	vício	insanável.	

18.12.	 Qualquer	 modificação	 neste	 Edital	 implicará	 a	 divulgação	 desta	 pelo	 (s)	 mesmo	 (s)	 instrumento	 (s)	 de
publicação	em	que	se	deu	o	 texto	original,	 reabrindo-se	o	 (s)	prazo	 (s)	 inicialmente	estabelecidos,	exceto	quando,
inquestionavelmente,	a	alteração	não	afetar	a	formulação	das	propostas;

18.13.	As	normas	que	disciplinam	esta	licitação	serão	sempre	interpretadas	em	favor	da	ampliação	da	disputa	entre
os	interessados,	sem	comprometimento	da	segurança	do	futuro	contrato;

18.14.	As	partes	declaram	conhecer	as	normas	de	prevenção	à	corrupções	previstas	na	legislação	brasileira,	dentre
elas,	 a	 Lei	 de	 Improbidade	 Administrativa	 (Lei	 Federal	 nº	 8.429/1992),	 a	 Lei	 Federal	 nº	 12.846/2013	 e	 seus
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regulamentos,	se	comprometem	que	para	a	execução	deste	contrato	nenhuma	das	partes	poderá	oferecer,	dar	ou	se
comprometer	a	dar,	a	quem	quer	que	seja,	aceitar	ou	se	comprometer	a	aceitar,	de	quem	quer	que	seja,	tanto	por
conta	própria	quanto	por	intermédio	de	outrem,	qualquer	pagamento,	doação,	compensação,	vantagens	financeiras
ou	benefícios	 indevidos	de	qualquer	espécie,	de	modo	 fraudulento	que	constituam	prática	 ilegal	ou	de	corrupção,
bem	como	de	manipular	ou	fraudar	o	equilíbrio	econômico	financeiro	do	presente	contrato,	seja	de	forma	direta	ou
indireta	 quanto	 ao	 objeto	 deste	 contrato,	 devendo	 garantir,	 ainda	 que	 seus	 prepostos,	 administradores	 e
colaboradores	ajam	da	mesma	forma.

18.15.	 Em	 conformidade	 com	 o	 Art.	 70	 da	 Lei	 n.	 14.133/2021	 a	 documentação	 referida	 neste	 poderá	 ser
apresentada	em	original,	por	cópia	ou	por	qualquer	outro	meio	expressamente	admitido	pela	Administração;

18.15.1.	Poderá	ser	substituída	por	registro	cadastral	emitido	por	órgão	ou	entidade	pública,	desde	que	previsto	no
edital	e	que	o	registro	tenha	sido	feito	em	obediência	ao	disposto	nesta	Lei;

18.16.	Os	casos	omissos,	bem	como	as	dúvidas	suscitadas,	serão	resolvidos	pela	Superintendência	Municipal	De
Contratos,	 Convênios	 e	 Licitações	 –	 SMCL,	 em	 conformidade	 com	 as	 normas	 jurídicas	 e	 administrativas
aplicáveis	e	nos	Princípios	Gerais	do	Direito;

18.17.	Na	contagem	dos	prazos	estabelecidos	neste	Edital	e	seus	Anexos,	excluir-se-á	o	dia	do	início	e	incluir-se-á	o
do	vencimento.	Só	se	iniciam	e	vencem	os	prazos	em	dias	de	expediente	na	Administração.

18.18.	Em	caso	de	divergência	entre	disposições	deste	Edital	e	de	seus	anexos	ou	demais	peças	que	compõem	o
processo,	prevalecerá	as	deste	Edital.

18.19.	Fica	eleito	o	Foro	da	Comarca	de	Porto	Velho-RO	para	dirimir	quaisquer	dúvidas	referentes	a	esta	licitação,
contrato	e	procedimentos	dela	resultantes,	com	renúncia	de	qualquer	outro	por	mais	privilegiado	que	seja.

19.	DOS	ANEXOS	DESTE	EDITAL

19.1.	Fazem	parte	deste	instrumento	convocatório,	como	se	nele	estivessem	transcritos,	os	seguintes	documentos:

a)	ANEXO	I	–	TERMO	DE	REFERÊNCIA	E	ANEXOS;
b)	ANEXO	II	–	MODELO	PROPOSTA	DE	PREÇOS;
c)	ANEXO	III	-	DECLARAÇÃO	DE	INEXISTÊNCIA	DE	VÍNCULO	DE	PARENTESCO;
d)	ANEXO	IV	–	MINUTA	DE	CONTRATO

Porto	Velho/RO,	24	de	Abril	de	2026.
	

	

LUCIETE	PIMENTA
Pregoeira	-	SMCL
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ANEXO	I	-	DO	EDITAL

TERMO	DE	REFERÊNCIA	DEFINITIVO	-	RETIFICADO	(id.	0785643)

O	Termo	de	Referência	e	seus	anexos	constituem	parte	integrante	do	Edital	e	deverão	ser	disponibilizados	no	Portal
da	Prefeitura	de	Porto	Velho	(www.portovelho.ro.gov.br)	e	no	Portal	Compras	do	Governo	Federal

(https://www.gov.br/compras/pt-br/).
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ANEXO	II	DO	EDITAL

MODELO	PROPOSTA	DE	PREÇOS	-	PAPEL	TIMBRADO	DA	EMPRESA	

A	SUPERINTENDÊNCIA	MUNICIPAL	DE	CONTRATOS,	CONVÊNIOS	E	LICITAÇÕES	–	SMCL,	apresentamos
nossa	proposta	comercial	referente	ao	Pregão	Eletrônico	Nº	---------,	conforme	planilha	abaixo:

Razão	Social	da	Empresa:

CNPJ:

Endereço	Completo	com	CEP:

Banco:____________	Agência:_____________	Conta-Corrente:	____________

Telefone: Responsável	(Nome	e	cargo):

E-mail:

VALIDADE	 DA
PROPOSTA:
__________	 DIAS
(MÍNIMO	90	DIAS).

PRAZO	PARA	ENTREGA:	__________	DIAS

Local	de	Entrega:	Conforme	TERMO	DE	REFERÊNCIA,	anexo	I	do	Edital.

Objeto:	-------------.

LOTE	1
ANEXO	IV	A	–	DESCRITIVO	LOCALIDADE

ITEM	CATSER DESCRIÇÃO	 UND. QTD.

VALOR	TOTAL
ANUAL	DA

CONTRATAÇÃO
R$	

1 23647

CONTRATAÇÃO	 DE
EMPRESA	 ESPECIALIZADA
EM	 SERVIÇOS	 DE
VIGILÂNCIA	 E	 SEGURANÇA
PATRIMONIAL	 ARMADA	 E
DESARMADA,	em	turnos	de	12
horas	DIURNO	E	NOTURNO,	de
segunda	 a	 domingo,	 inclusive
feriado,	 com	 o	 fornecimento	 de
mão	 de	 obra,	 uniformes,
materiais,	 equipamentos,	 EPIS
necessários	 e	 adequados	 à
prestação	 dos	 serviços	 nas
unidades	 de	 saúde	 e	 sede
administrativa	 sob	 gestão	 da
Secretaria	 Municipal	 de	 Saúde
(SEMUSA)	 Porto	 Velho,	 RO,	 a
serem	 executados	 com	 regime
de	 dedicação	 exclusiva	 de	 mão
de	obra.

SERV. 1 	

DETALHAMENTO	DO	SERVIÇO
(DEVERÁ	APRESENTAR	A	PROPOSTA	DE	PREÇOS	CONFORME	ANEXO	II	–

DO	TERMO	DE	REFERÊNCIA	
MODELO	DE	PLANILHA	DE	CUSTOS)

Item	Catser

Tipo	de
Serviço	-	
Categoria

Profissional	

Jornada
de

Trabalho	

Unidade
de

medida	
Quant.

Valor
unitário
por
posto	

Valor
Mensal
Estimado

da
Contratação

Valor
Anual

Estimado
da

Contratação	

1.1 23647	
Vigilante
armada
DIURNO	

12x36	 Posto/mês	4	 	 	 	

1.2 23957	
Vigilante
armada
NOTURNO	

12x36	 Posto/mês	4 	 	 	

1.3 23647	
Vigilante
desarmada
DIURNO	

12x36	 Posto/mês	10 	
	 	

1.4 23957	
Vigilante
desarmada
NOTURNO	

12x36	 Posto/mês	10 	 	 	

VALOR	TOTAL	ESTIMADO	DO	LOTE	1 	 	

LOTE	2
ANEXO	IV	B	–	DESCRITIVO	LOCALIDADE

ITEMCATSER DESCRIÇÃO UND QTD

VALOR	TOTAL
ANUAL	DA

CONTRATAÇÃO
R$	

CONTRATAÇÃO	 DE
EMPRESA	 ESPECIALIZADA
EM	 SERVIÇOS	 DE
VIGILÂNCIA	 E	 SEGURANÇA
PATRIMONIAL	 ARMADA	 E
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2 23647

DESARMADA,	em	turnos	de	12
horas	DIURNO	E	NOTURNO,	de
segunda	 a	 domingo,	 inclusive
feriado,	 com	 o	 fornecimento	 de
mão	 de	 obra,	 uniformes,
materiais,	 equipamentos,	 EPIS
necessários	 e	 adequados	 à
prestação	 dos	 serviços	 nas
unidades	 de	 saúde	 e	 sede
administrativa	 sob	 gestão	 da
Secretaria	 Municipal	 de	 Saúde
(SEMUSA)	 Porto	 Velho,	 RO,	 a
serem	 executados	 com	 regime
de	 dedicação	 exclusiva	 de	 mão
de	obra.

SERV.
1

	 	

DETALHAMENTO	DO	SERVIÇO
(DEVERÁ	APRESENTAR	A	PROPOSTA	DE	PREÇOS	CONFORME	ANEXO	II	–

DO	TERMO	DE	REFERÊNCIA	
MODELO	DE	PLANILHA	DE	CUSTOS)

2.1 23647	
Vigilante
armada
DIURNO	

12x36	 Posto/mês	3 	
	 	

2.2 23957	
Vigilante
armada
NOTURNO	

12x36	 Posto/mês	3 	 	 	

2.3 23647	
Vigilante
desarmada
DIURNO	

12x36	 Posto/mês	11 	 	 	

2.4 23957	
Vigilante
desarmada
NOTURNO	

12x36	 Posto/mês	11
	 	 	

VALOR	TOTAL	ESTIMADO	DO	LOTE	2	 	 	

LOTE	3
ANEXO	IV	C	–	DESCRITIVO	LOCALIDADE

ITEMCATSER DESCRIÇÃO UND QTD

VALOR	TOTAL
ANUAL	DA

CONTRATAÇÃO
R$	

3 23647

CONTRATAÇÃO	 DE
EMPRESA	 ESPECIALIZADA
EM	 SERVIÇOS	 DE
VIGILÂNCIA	 E	 SEGURANÇA
PATRIMONIAL	 ARMADA	 E
DESARMADA,	em	turnos	de	12
horas	DIURNO	E	NOTURNO,	de
segunda	 a	 domingo,	 inclusive
feriado,	 com	 o	 fornecimento	 de
mão	 de	 obra,	 uniformes,
materiais,	 equipamentos,	 EPIS
necessários	 e	 adequados	 à
prestação	 dos	 serviços	 nas
unidades	 de	 saúde	 e	 sede
administrativa	 sob	 gestão	 da
Secretaria	 Municipal	 de	 Saúde
(SEMUSA)	 Porto	 Velho,	 RO,	 a
serem	 executados	 com	 regime
de	 dedicação	 exclusiva	 de	 mão
de	obra.

SERV
1

	 	

DETALHAMENTO	DO	SERVIÇO
(DEVERÁ	APRESENTAR	A	PROPOSTA	DE	PREÇOS	CONFORME	ANEXO	II	–

DO	TERMO	DE	REFERÊNCIA	
MODELO	DE	PLANILHA	DE	CUSTOS)

3.1 23647	
Vigilante
armada
DIURNO	

12x36	 Posto/mês	2 	 	 	

3.2 23957	
Vigilante
armada
NOTURNO	

12x36	 Posto/mês	2 	 	 	

3.3 23647	
Vigilante
desarmada
DIURNO	

12x36	 Posto/mês	11
	 	 	

3.4 23957	
Vigilante
desarmada
NOTURNO	

12x36	 Posto/mês	11 	 	 	

VALOR	TOTAL	ESTIMADO	LOTE	3 	 	

LOTE	4	
ANEXO	IV	D	–	DESCRITIVO	LOCALIDADE

ITEMCATSER DESCRIÇÃO UND QTD

VALOR	TOTAL
ANUAL	DA

CONTRATAÇÃO
R$	
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4 23647	

CONTRATAÇÃO	 DE
EMPRESA	 ESPECIALIZADA
EM	 SERVIÇOS	 DE
VIGILÂNCIA	 E	 SEGURANÇA
PATRIMONIAL	 ARMADA	 E
DESARMADA,	em	turnos	de	12
horas	DIURNO	E	NOTURNO,	de
segunda	 a	 domingo,	 inclusive
feriado,	 com	 o	 fornecimento	 de
mão	 de	 obra,	 uniformes,
materiais,	 equipamentos,	 EPIS
necessários	 e	 adequados	 à
prestação	 dos	 serviços	 nas
unidades	 de	 saúde	 e	 sede
administrativa	 sob	 gestão	 da
Secretaria	 Municipal	 de	 Saúde
(SEMUSA)	 Porto	 Velho,	 RO,	 a
serem	 executados	 com	 regime
de	 dedicação	 exclusiva	 de	 mão
de	obra.

SERV
1

	 	

DETALHAMENTO	DO	SERVIÇO
(DEVERÁ	APRESENTAR	A	PROPOSTA	DE	PREÇOS	CONFORME	ANEXO	II	–

DO	TERMO	DE	REFERÊNCIA	
MODELO	DE	PLANILHA	DE	CUSTOS)

4.1 23647	
Vigilante
armada
DIURNO	

12x36	 Posto/mês	3
	 	 	

4.2 23957	
Vigilante
armada
NOTURNO	

12x36	 Posto/mês	3 	 	 	

4.3 23647	
Vigilante
desarmada
DIURNO	

12x36	 Posto/mês	17 	 	 	

4.4 23647	
Vigilante
desarmada
NOTURNO

12x36	 Posto/mês	16
	 	 	

VALOR	TOTAL	ESTIMADO	LOTE	4 	 	

VALOR	TOTAL	ESTIMADO	DA	CONTRATAÇÃO	 	 	

	
VALOR	TOTAL	DA	PROPOSTA	(Escrever	por	extenso)	R$	----------------------------
------------.	

____(Local),	________	de	___________	de	20____.	
	
Obs:	 A	 proposta	 de	 preços	 deverá	 ser	 entregue	 de	 acordo	 com	 as
especificações	descritas	nos	Anexos	I	e	II	deste	Edital.	Em	conformidade	com
as	planilhas	de	custos	pertinentes	ao	objeto.	
	
Declaramos	que	todos	os	impostos,	taxas,	inclusive	frete,	bem	como	quaisquer	outras
despesas	estão	inclusos	na	presente	proposta.
	
Declaramos	 ainda	que,	 o	Banco,	 a	Agência	 e	 a	Conta-Corrente,	 informados
nesta	 proposta,	 serão	 únicos	 e	 exclusivos	 para	 todos	 os	 recebimentos
relativos	ao	cumprimento	das	Obrigações	Contratuais.	 (Conforme	exigência
da	Lei	Municipal	nº	2016	de	11	de	junho	de	2012.
	
CARIMBO	DO	CNPJ:
	

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	ASSINATURA	DO
RESPONSÁVEL	PELA	EMPRESA
																																						(CARIMBO	OU	NOME	LEGÍVEL
E	CARGO,	RG	e	CPF)
	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	
	___________________________________________
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ANEXO	III	–	DO	EDITAL	

PAPEL	TIMBRADO	DA	EMPRESA	

DECLARAÇÃO	DE	INEXISTÊNCIA	DE	VÍNCULO	DE	PARENTESCO	COM	AGENTE	PÚBLICO

	

À

SUPERINTENDÊNCIA	MUNICIPAL	DE	CONTRATOS,	CONVÊNIOS	E	LICITAÇÕES	–	SMCL
REF.	PREGÃO	ELETRÔNICO	N.	------------------/SMCL/PVH
PROCESSO	N.	----------------------------

	

A	 Empresa__________________________________________________________________________,	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 n.
_______________________,	 por	 intermédio	 de	 seu	 representante	 legal	 o	 (a)	 Sr.(a)	 _________________________________,
portador(a)	 da	 Carteira	 de	 Identidade	 n.	 ______________	 e	 inscrito	 no	 CPF	 sob	 n.	 ___________________________,
DECLARA,	sob	as	penas	da	lei,	para	fins	de	participação	no	Pregão	Eletrônico	em	referência,	que	inexiste	em	seu
quadro	 de	 sócios	 ou	 empregados	 pessoas	 com	 vínculo	 de	 parentesco	 em	 linha	 reta,	 colateral	 ou	 por
afinidade	até	o	terceiro	grau,	ou,	ainda,	que	sejam	cônjuges	ou	companheiros	de	ocupantes	do	quadro	da
Prefeitura	 Municipal	 de	 Porto	 Velho-RO,	 nos	 cargos	 de	 direção	 e	 chefia	 ou	 de	 função	 gratificada	 de
mesma	natureza,	bem	como	de	seus	agentes	políticos.	

DECLARA	ainda,	após	examinar	as	exigências	do	referido	Edital	de	PREGÃO	ELETRÔNICO,	que	não	infringe	ao
disposto	no	art.	14,	inciso	IV	da	Lei	n.	14.133/2021.

	

CIDADE-	ESTADO,	________	de__________	de	2025.

......................................................	
(representante	legal).
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ANEXO	IV	DO	EDITAL

MINUTA	DE	CONTRATO

CONTRATO	 QUE	 ENTRE	 SI	 CELEBRAM	 O	 MUNICÍPIO	 DE	 PORTO	 VELHO,	 POR	 INTERMÉDIO	 DA
SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	SAÚDE	-	SEMUSA	DE	UM	LADO,	E	DO	OUTRO	A	EMPRESA	----------------------
-----,	PARA	OS	FINS	QUE	ESPECIFICAM.

Pelo	 presente	 instrumento,	 regido	 pela	 Lei	 nº	 14.133/2021	 de	 01/04/2021,	 e	 demais	 legislações	 pertinentes,	 em
conformidade	com	edital	de	licitação	do	Pregão	Eletrônico	n.º	......	/.........,	regularmente	autorizado	pelo	ordenador
da	despesa	no	-----------------,	e	em	consonância	com	a	proposta	de	preços	apresentada.	

Aos	dias	___	do	mês	___	do	ano	de	dois	mil	e	_____,	o	MUNICÍPIO	DE	PORTO	VELHO,	Pessoa	Jurídica	de	Direito
Público	 Interno,	 inscrito	 no	 CNPJ	 sob	 o	 nº	 05.903.125/0001-45,	 com	 sede	 na	 Rua:_____________________,	 neste	 ato
representado	 pela	 SECRETARIA	 MUNICIPAL	 DE	 SAÚDE	 –	 SEMUSA,	 representada	 pelo	 Sr.
________________________,	 brasileiro,	 ______,	 portador	 da	 cédula	 de	 identidade	 nº	 _____e	 do	 CPF	 nº
______,CONTRATANTE,	e	a	Empresa	________________,	inscrita	no	CNPJ	nº.	____________,	com	sede	na	__________,	nº
________,	 Bairro	 _______,	 nesta	Capital,	 neste	 ato	 legalmente	 representada	 pelo	 (a)	 Sr.	 (a)______________,	 brasileiro
(a),________,	 portador	 (a)	 da	 Cédula	 de	 Identidade	 nº	 ____/SSP/___	 e	 CPF	 nº	 _______,	 CONTRATADA,	 resolvem
celebrar	o	presente	contrato,	que	 tem	por	 finalidade	estabelecer	os	direitos	e	obrigações	das	partes	na	execução
contratual,	 tudo	 de	 acordo	 com	 a	 legislação	 vigente,	 em	 especial	 a	 Lei	 nº	 14.133/2021	 e	 alterações,	 posteriores,
resultante	do	procedimento	licitatório	na	modalidade	PREGÃO	ELETRÔNICO	nº	_________,	nos	termos	do	Parecer
nº	 ___/SPACC/PGM/20___,	 devidamente	 autorizado	 nos	 autos	 do	Processo	Administrativo	nº	 ---------------------,
mediante	as	cláusulas	e	condições	seguintes:

1.	CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO

1.1.	 CONTRATAÇÃO	 DE	 EMPRESA	 ESPECIALIZADA	 EM	 SERVIÇOS	 DE	 VIGILÂNCIA	 E	 SEGURANÇA
PATRIMONIAL	ARMADA	E	DESARMADA,	em	turnos	de	12	horas	DIURNO	E	NOTURNO,	de	segunda	a	domingo,
inclusive	 feriado,	 com	 o	 fornecimento	 de	 mão	 de	 obra,	 uniformes,	 materiais,	 equipamentos,	 EPIS	 necessários	 e
adequados	à	prestação	dos	serviços	nas	unidades	de	saúde	e	sede	administrativa	sob	gestão	da	Secretaria	Municipal
de	Saúde	(SEMUSA)	Porto	Velho,	RO.

Parágrafo	 Primeiro	 –	 Integram	 este	 documento	 contratual,	 como	 parte	 indissociável,	 VINCULANDO	 ESTÁ
CONTRATAÇÃO:

a)	Parecer	nº	----/SPACC/PGM/20---;
b)	Processo	Administrativo	nº:	---------;
c)	Proposta	da	CONTRATADA,	fls.	---,	constante	dos	autos.
d)	Termo	de	Referência/Projeto	Básico	e	anexos	dos	documentos	supracitados;

1.2.	O	regime	de	execução	é	o	de	empreitada	por	preço	UNITÁRIO.

2.	CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DA	VIGÊNCIA	E	PRORROGAÇÃO

2.1.	Da	Vigência

2.1.1.	A	vigência	do	contrato	advindo	será	de	12	(doze)	meses,	contados	a	partir	da	assinatura	do	contrato,	podendo
ser	renovado	por	iguais	e	sucessivos	períodos,	mediante	Termo	Aditivo,	prorrogável	por	até	10	anos,	na	forma	dos
artigos	106	e	107	da	Lei	n°	14.133,	de	2021.

2.2.	 A	 prorrogação	 de	 que	 trata	 este	 item	 é	 condicionada	 ao	 ateste,	 pela	 autoridade	 competente,	 de	 que	 as
condições	 e	 os	 preços	 permanecem	 vantajosos	 para	 a	 Administração,	 permitida	 a	 negociação	 com	 o	 contratado,
atentando,	ainda,	para	o	cumprimento	dos	seguintes	requisitos:

2.2.1.	Estar	formalmente	demonstrado	no	processo	que	a	forma	de	prestação	dos	serviços	tem	natureza	continuada;

2.2.2.	Seja	juntado	relatório	que	discorra	sobre	a	execução	do	contrato,	com	informações	de	que	os	serviços	tenham
sido	prestados	regularmente;

2.2.3.	Seja	 juntada	 justificativa	e	motivo,	por	escrito,	de	que	a	Administração	mantém	 interesse	na	 realização	do
serviço;

2.2.4.	Haja	manifestação	expressa	do	contratado	informando	o	interesse	na	prorrogação;

2.2.5.	Seja	comprovado	que	o	contratado	mantém	as	condições	iniciais	de	habilitação.

2.2.6.	O	contratado	não	tem	direito	subjetivo	à	prorrogação	contratual.

2.2.7.	A	prorrogação	de	contrato	deverá	ser	promovida	mediante	celebração	de	termo	aditivo.

2.2.8.	Nas	 eventuais	 prorrogações	 contratuais,	 os	 custos	 não	 renováveis	 já	 pagos	 ou	 amortizados	 ao	 longo	 do
primeiro	período	de	vigência	da	contratação	deverão	ser	reduzidos	ou	eliminados	como	condição	para	a	renovação.

2.2.9.	O	contrato	não	poderá	ser	prorrogado	quando	o	contratado	tiver	sido	penalizado	nas	sanções	de	declaração
de	inidoneidade	ou	impedimento	de	licitar	e	contratar	com	poder	público,	observadas	as	abrangências	de	aplicação.

3.	CLÁUSULA	TERCEIRA	–	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DOS	SERVIÇOS	E	GESTÃO	CONTRATUAIS

3.1.	Início	da	execução	do	objeto:	Até	5	(cinco)	dias	úteis	da	emissão	da	ordem	de	serviço;

3.2.	A	prestação	dos	serviços	de	vigilância	prevista	neste	Instrumento	segue	o	que	determina	os	artigos	49	a	51-B	da
IN/SLTI	n.º	02/2008,	bem	como	em	seu	Anexo	VI,	e	o	Código	Brasileiro	de	Ocupações	do	Ministério	do	Trabalho	e
Emprego	–	CBO	–	n°	5173-30	(vigilante).	Estes	dispositivos	envolvem	a	alocação	de	mão	de	obra	capacitada	por	meio
dos	postos	fixados	pela	SEMUSA.

3.3.	Para	o	exercício	da	profissão	de	vigilante,	a	qualificação	mínima	será:

a)	Ensino	Fundamental,	por	instituição	aprovada	pelo	MEC;	

b)	Curso	de	 formação	e/ou	reciclagem	de	vigilantes,	 realizado	em	estabelecimento	com	funcionamento	autorizado
nos	termos	da	Lei	n°	7.102/83;	
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c)	Ter	sido	aprovado	em	exame	de	saúde	física,	mental	e	psicotécnico;

d)	Não	ter	antecedente	civil	ou	criminal	registrado;

e)	Autodomínio;	e	

f)	Iniciativa.	

3.4.	As	atribuições	para	o	cargo	de	vigilante	compreenderão:

3.4.1.	Impedir	a	entrada	de	pessoas	que	se	apresentarem	com	trajes	inadequados	(como	trajes	de	banho,	etc.).

3.4.2.	Proibir	 a	 entrada	 de	 pessoas	 que	 não	 façam	parte	 do	 quadro	 de	 servidores	 da	 administração	 pública,	 nas
dependências	dos	prédios	da	Secretaria	Municipal	de	Educação,	após	o	horário	das	14h00min,	quando	o	expediente
for	 somente	 interno,	 cuja	 liberação	 só	 será	 permitida	 mediante	 apresentação	 de	 documento	 de	 identificação	 e
informação	do	motivo	da	visita,	sendo	necessária	também	a	comunicação	e	permissão	do	setor	responsável	de	cada
Unidade	Administrativa,	para	a	devida	liberação,	com	anotação	dos	horários	de	entrada	e	saída.

3.4.3.	 Proibir	 a	 entrada	 de	 pessoas	 que	 não	 façam	parte	 do	 quadro	 de	 servidores	 da	 administração	 pública,	 nas
dependências	 das	 unidades	 administrativas	 e	 de	 saúde,	 pertencentes	 a	 Secretaria	 Municipal	 de	 Saúde,	 após	 o
horário	das	18h00min	de	segunda	a	sexta-feira,	com	exceção	as	unidades	de	saúde	que	funcionam	no	turno	noturno
e	 quando	 o	 expediente	 for	 somente	 interno,	 a	 entrada	 aos	 sábados,	 só	 será	 permitida	 mediante	 autorização	 do
gestor,	 nos	 demais,	 a	 liberação	 só	 será	 permitida	 mediante	 apresentação	 de	 documento	 de	 identificação	 e
informação	 do	 motivo	 da	 visita,	 sendo	 necessária	 também	 a	 comunicação	 e	 permissão	 por	 escrito	 do	 gestor
responsável	de	cada	Unidade	de	Saúde,	para	a	devida	liberação,	com	anotação	dos	horários	de	entrada	e	saída.

3.4.4.	Controlar	e	registrar	a	entrada	de	funcionários	em	dias	e	horários	fora	do	expediente,	sendo	que	a	liberação
somente	será	efetuada,	através	de	autorização	prévia,	oficializada	documentalmente	pelo	Setor	responsável.

3.4.5.	 Intervir	 prontamente,	 sempre	 que	 verificar	 quaisquer	 incidentes	 ou	 desentendimentos	 nas	 áreas	 sob
vigilância,	 internas	e	externas,	nos	 setores	de	atendimento	ao	público	etc.,	durante	ou	 fora	do	horário	normal	de
expediente.

3.4.6.	Controlar	 a	 entrada	 e	 saída	 de	 qualquer	 bem	 patrimonial	 ou	material	 de	 consumo	 recebidos	 e	 expedidos,
impedindo	a	saída	dos	mesmos	sem	a	devida	autorização	por	escrito,	que	deverá	ser	 fornecida	pela	secretaria	de
origem,	 com	 assinatura	 do	 Chefe	 imediato	 ou	 do	 Coordenador	 de	 área,	 devidamente	 identificada	 com	 carimbo,
contendo	nome	e	o	número	do	cadastro,	sendo	indispensável	ainda	que	essa	autorização	tenha	a	discriminação	do
bem,	 ou	 seja,	 número	 do	 tombamento,	 o	 destino,	 a	 data	 de	 saída	 e	 quando	 for	 o	 caso,	 a	 data	 de	 retorno,	 a
autorização	deverá	ser	entregue,	no	dia	seguinte,	ao	Departamento	Administrativo	–	DA.

3.4.7.	Os	vigilantes	poderão	exigir	a	abertura	de	embrulhos	ou	volumes,	para	conferência	de	conteúdo,	retendo	os
que	apresentarem	quaisquer	irregularidades.	O	aqui	exposto	não	se	aplica	a	volumes	cujos	conteúdos,	visivelmente,
tratar-se	 de	 expedientes	 de	 rotina,	 como	 processos,	 correspondências,	 boletins	 de	 serviço	 etc.,	 ou	 materiais	 e
equipamentos	com	trânsito	identificados	e	controlados	por	guias	especiais.

3.4.8.	 Os	 bens	 de	 propriedade	 particular	 que	 porventura	 transitarem	 pelas	 dependências	 das	 unidades
administrativas	 e	 de	 saúde	 deverão	 ser	 submetidos	 ao	 chefe	 do	 setor,	 para	 receberem	 autorização	 de	 saída	 das
edificações,	 caso	 o	 contrário	 serão	 retidos	 pela	 segurança,	 salvo	 se	 estiverem	acompanhados	por	 documento	que
comprove	que	o	bem	não	é	de	propriedade	da	Secretaria.

3.4.9.	Controlar	o	fluxo	de	veículos,	que	adequarem	e/ou	saírem	dos	prédios	da	Secretaria	Municipal	de	Saúde,	com
vistas	a	apurar	possíveis	furtos	ou	desvios	de	materiais,	objetos	e	equipamentos,	concorrendo	para	preservação	da
segurança	dos	imóveis	e	das	equipes	de	trabalho	que	neles	atuam.

3.4.10.	 Exercer	 vigilância	 nos	 prédios,	 instalações	 internas	 ou	 externas,	 portarias,	 com	 rondas	 de	 rotinas
programadas	em	todas	as	dependências,	vias	de	acesso,	garagem,	pátios,	etc..

3.4.11.	 Exercer	 serviços	 de	 prevenção	 e	 repressão	 a	 atos	 de	 furtos,	 roubos	 e	 depredações,	 tomando	 as	medidas
necessárias	para	a	garantia	dos	bens	móveis	e	imóveis	da	Secretaria	Municipal	de	Saúde.

3.4.12.	Registrar	no	livro	de	“OCORRÊNCIAS”	as	alterações	constatadas	durante	o	seu	turno	de	serviço,	bem	como
as	providências	tomadas.

3.4.13.	 Atuar	 como	 agente	 prevencionista	 e	 combatente	 de	 princípios	 de	 incêndio,	 nos	 prédios	 e	 instalações
pertencentes	à	SEMUSA.

3.4.14.	Manter	sob	guarda	e	controle	as	chaves	dos	prédios	a	serem	atendidos.

3.4.15.	Prevenir,	controlar	e	combater	delitos	como	porte	ilícito	de	armas	e	outras	irregularidades,	dentro	do	Órgão,
em	seus	estacionamentos	e	áreas	adjacentes.

3.4.16.	Efetuar	vistoria	em	 todo	o	ambiente	do	posto	quando	da	 troca	de	 turno,	acompanhado	de	seu	substituto,
comunicando-lhe	 todas	 as	 ocorrências,	 que	deverão	 estar	 registradas	 em	 livro	próprio	de	 forma	 legível	 e	 de	 fácil
leitura,	bem	como,	entregando-lhe	todo	o	material	e	as	chaves,	sob	sua	guarda.

3.4.17.	Manter	afixado	no	posto	de	vigilância,	em	local	visível	ao	vigilante,	o	número	do	telefone	da	Delegacia	de
Polícia	da	Região,	do	Corpo	de	Bombeiros,	dos	responsáveis	pela	administração	da	unidade	e	outros	de	 interesse,
indicados	para	o	melhor	desempenho	das	atividades.

3.4.18.	Colaborar	com	as	Polícias	Civil	e	Militar	de	RO	e	a	Federal,	nas	ocorrências	de	ordem	policial	dentro	das
instalações	da	Contratante,	 facilitando,	da	melhor	maneira	possível,	a	atuação	daquelas,	 inclusive	na	 indicação	de
testemunhas	presenciais	de	eventual	acontecimento.

3.4.19.	Manter	sob	vigilância	e	controle	a	entrada	e	a	saída	de	pessoas.

3.4.20.	Impedir	a	entrada	de	vendedores	e	pessoas	não	autorizadas.

3.4.21.	Retirar	do	interior	do	prédio	pessoas	não	autorizadas.

3.4.22.	Impedir	a	entrada	nas	garagens	e	estacionamentos	de	veículos	não	autorizados.

3.4.23.	Informar	à	chefia	do	serviço	de	segurança	qualquer	alteração	em	seu	posto.

3.4.24.	Apresentar-se	devidamente	asseados,	barbeados,	unhas	e	cabelos	aparados,	além	da	boa	apresentação	dos
uniformes.
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3.4.25.	Portar	em	lugar	visível,	acima	da	linha	de	cintura,	o	crachá	de	identificação	fornecido	pela	CONTRATADA.

3.4.26.	Cumprir,	rigorosamente,	os	horários	e	escalas	de	serviço.

3.4.27.	Orientar	 o	 profissional	 substituto,	 quando	 da	 rendição,	 todos	 os	 procedimentos	 existentes	 no	 posto,	 bem
como	eventual	anomalia	observada	nas	instalações	e	suas	imediações,	citando	todas	as	situações	encontradas,	bem
como	as	ordens	e	orientações	recebidas.

3.4.28.	Levar	ao	conhecimento	do	supervisor,	imediatamente,	qualquer	informação	considerada	importante.

3.4.29.	Adotar	todas	as	providências	ao	seu	alcance,	para	sanar	irregularidades	ou	agir	em	casos	emergenciais.

3.4.30.	Não	se	ausentar	do	posto	antes	da	chegada	da	devida	substituição.

3.4.31.	Para	todos	os	cargos/escalas	há	previsão	para	o	pagamento	de	adicional	de	periculosidade	de	30%,	conforme
previsto	na	Convenção	Coletiva	de	Trabalho	–	CCT.

3.5.	Da	Jornada	De	Trabalho	E	Dos	Locais	De	Execução	Dos	Serviços

3.5.1.	Os	 serviços	 de	 vigilância	 armada	 e	 desarmada,	 diurna	 e	 noturna,	 serão	 executados	 ininterruptamente,	 de
modo	ostensivo	e	preventivo	para	guarda	e	proteção	dos	bens	móveis	e	imóveis;	por	meio	de	fiscalização,	controle	de
acesso	de	pessoas,	materiais,	e	rondas	nas	áreas	internas	dos	locais	discriminados	no	Anexo	I	deste	Edital.

3.5.2.	Os	serviços	serão	prestados	em	144	(cento	e	quarenta	e	quatro)	postos	tanto	na	zona	urbana	quanto	na	zona
rural,	 conforme	 relação	 de	 postos	 contido	 no	 Anexo	 I	 deste	 Edital	 e	 de	 acordo	 com	 as	 escalas	 de	 trabalho
especificadas.

3.5.3.	Os	serviços	de	Vigilância	Diurna	serão	executados	das	06h00min	horas	às	18h00min	horas,	de	segunda-feira	a
domingo,	em	jornada	de	12	horas	de	trabalho	por	36	horas	de	descanso.

3.5.4.	Os	serviços	de	Vigilância	Noturna	serão	executados	no	período	de	18h00-	min	horas	de	um	dia	às	06h00min
horas	 do	 dia	 subsequente,	 de	 segunda-feira	 a	 domingo,	 em	 jornada	 de	 12	 horas	 de	 trabalho	 por	 36	 horas	 de
descanso.

3.5.5.	Os	 serviços	 poderão	 vir	 a	 ser	 executados	 em	 outros	 imóveis	 que	 venham	 a	 ser	 ocupados	 para	 atender	 a
demanda	da	Secretaria.

3.5.6.	Caso	haja	alguma	alteração	nos	endereços	listados	em	Anexo	a	CONTRATANTE	informará	a	CONTRATADA	o
novo	endereço,	a	fim	de	viabilizar	a	continuidade	da	prestação	do	serviço.

3.6.	Da	Substituição

3.6.1.	A	empresa	CONTRATADA	é	a	responsável	pelo	controle	da	prestação	de	serviços	e	pela	substituição	imediata
caso	algum	funcionário	falte.

3.6.2.	No	 caso	 da	 substituição,	 o	 (a)	 substituto	 (a)	 deverá	 ser	 previamente	 notificado	 (a)	 ao	 fiscal	 do	 contrato	 e
deverá	usar	uniforme	e	crachá	de	identificação.

3.6.3.	A	ausência	de	prestação	de	serviço	também	caracteriza	como	ocorrência,	conforme	Instrumento	de	Medição
de	Resultado	(IMR).

3.6.4.	 A	 contratada	 deverá	 substituir,	 no	 prazo	 máximo	 de	 2	 (dois)	 dias	 úteis,	 sempre	 que	 exigido	 pela
CONTRATANTE	 e	 independente	 de	 qualquer	 justificativa	 por	 parte	 desta,	 qualquer	 empregado	 cuja	 atuação,
permanência	 e/ou	 comportamento	 sejam	 julgados	 prejudiciais,	 inconvenientes	 ou	 insatisfatórios	 à	 disciplina	 da
CONTRATANTE	ou	ao	interesse	do	Serviço	Público	ou	ainda	entendida	como	inadequada	para	prestação	de	serviço.

3.6.5.	O	funcionário	que	substituir	outro	terá	direito	a	receber	o	seu	salário	e	a	diferença	entre	este	e	o	salário	do
substituto,	 caso	 o	 salário	 seja	maior,	 conforme	Convenção	Coletiva	de	Trabalho	 e	Leis	Trabalhistas,	 devendo	 tais
comprovações	serem	apresentadas	no	faturamento.

3.7.	Rotinas	A	Serem	Cumpridas

3.7.1.	A	execução	contratual	observará	as	rotinas	abaixo:

3.7.1.1.	Deverá	percorrer	a	área	sob	sua	responsabilidade,	atentando-se	para	eventuais	anormalidades.

3.7.1.2.	Interferir,	quando	necessário,	tomando	as	providências	cabíveis.

3.7.1.3.	Vigiar	a	entrada	e	 saída	das	pessoas	do	 imóvel,	observando	as	atitudes	que	 lhe	pareçam	suspeitas,	para
tomar	medidas	necessárias	à	preservação.

3.7.1.4.	Tomar	as	medidas	 repressivas	necessárias	a	cada	caso,	baseando-se	nas	circunstâncias	observadas,	para
evitar	danos.

3.7.1.5.	Executar	ronda	nas	dependências	do	imóvel,	verificando	se	portas,	janelas,	portões	e	outras	vias	de	acesso,
examinando	as	 instalações	hidráulicas	e	elétricas	e	constatando	 irregularidades,	a	 fim	de	possibilitar	a	 tomada	de
providências	necessárias,	evitando	roubos	e	prevenindo	incêndios	e	outros	danos.

3.7.1.6.	Colaborar	com	a	Polícia	Federal	nas	ocorrências	de	ordem	policial,	dentro	das	instalações	da	administração,
facilitando	 o	melhor	 possível,	 a	 atuação	 daquela,	 inclusive	 na	 indicação	 de	 testemunhas	 presenciais	 de	 eventual
acontecimento.	Em	caso	de	ocorrência	com	estas	características,	notificar	de	imediato	o	fiscal	do	contrato.

3.7.1.7.	Controlar	rigorosamente	em	seu	turno	de	trabalho	a	entrada	e	saída	de	veículos	e	pessoas,	anotando	em
documento	 próprio,	 o	 nome,	 registro	 ou	 matrícula,	 cargo,	 órgão	 de	 lotação	 e	 tarefa	 a	 executar,	 confirmando	 e
conferindo	autorização	prévia	informada	pelo	fiscal	do	contrato.

3.7.1.8.	Proibir	todo	e	qualquer	tipo	de	atividade	comercial	 junto	ao	posto	e	 imediações,	que	 implique	ou	ofereça
risco	à	segurança	e	às	instalações;

3.7.1.9.	Assumir	o	posto	noturno	ou	diurno	programado,	devidamente	uniformizado,	barbeado,	 cabelos	aparados,
limpos	e	com	aparência	pessoal	adequada;

3.7.1.10.	 Proibir	 a	 utilização	 do	 posto	 para	 guarda	 de	 objetos	 estranhos	 ao	 local,	 de	 bens	 de	 servidores,	 de
empregados	ou	de	terceiros.
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3.7.1.11.	Controlar	a	movimentação	de	pessoas,	veículos	e	materiais.

3.8.	Materiais	a	serem	disponibilizados

3.8.1.	 Para	 a	 perfeita	 execução	 dos	 serviços,	 a	 Contratada	 deverá	 disponibilizar	 os	 materiais,	 equipamentos,
ferramentas	e	utensílios	necessários,	nas	quantidades	estimadas	e	qualidades,	necessárias	à	perfeita	execução	dos
serviços,	 promovendo	 sua	 substituição	 quando	 necessário:	 e	 sendo	 responsável	 pelo	 fornecimento	 de	 qualquer
equipamento	ou	material	que	porventura	não	esteja	figurado	na	lista	exemplificativa	abaixo,	sem	ônus	adicional	para
a	Contratante.

3.8.2.	Na	tabela	a	seguir,	lista-se,	apenas	como	referências,	os	equipamentos	e	materiais	a	serem	disponibilizados
pela	 empresa	 Contratada	 para	 o	 exercício	 da	 função	 de	 seus	 empregados,	 cujos	 quantitativos	 serão	 objeto	 de
proposta	para	o	certame:

3.9.	Uniformes

3.9.1.	Os	uniformes	a	serem	fornecidos	pelo	contratado	a	seus	empregados	deverão	ser	condizentes	com	a	atividade
a	 ser	 desempenhada	 no	 órgão	 contratante,	 compreendendo	 peças	 para	 todas	 as	 estações	 climáticas	 do	 ano,	 sem
qualquer	repasse	do	custo	para	o	empregado,	observando	o	disposto	nos	itens	seguintes:

3.9.1.1.	O	uniforme	deverá	compreender	as	seguintes	peças	do	vestuário:

3.9.2.	Os	conjuntos	completos	ao	empregado	deverão	ser	entregue	no	início	da	execução	do	contrato,	devendo	ser
substituído	01	(um)	conjunto	completo	de	uniforme,	conforme	prazo	estabelecido	em	Acordo	Coletivo	de	Trabalho
(ACT)	e/ou	Convenção	Coletiva	de	Trabalho	(CCT)	e/ou	Dissídio	Coletivo	de	Trabalho,	que	a	licitante	está	vinculada
ou	a	cada	06	(seis)	meses,	ou	a	qualquer	época,	no	prazo	máximo	de	12	(doze)	horas,	após	comunicação	escrita	do
contratante,	sempre	que	não	atendam	as	condições	mínimas	de	apresentação.

3.9.3.	As	peças	devem	ser	confeccionadas	com	tecido	e	material	de	qualidade,	 seguindo	os	seguintes	parâmetros
mínimos:

3.9.3.1.	Padrão	de	qualidade	e	características	da	Contratada,	que	atendam	o	estabelecido	no	Acordo	Coletivo	de
Trabalho	(ACT)	e/ou	Convenção	Coletiva	de	Trabalho	(CCT)	e/ou	Dissídio	Coletivo	de	Trabalho,	que	a	licitante	está
vinculada.

PEÇA	 QUANTIDADE DEPRECIAÇÃO(MESES)

Tonfa 1 30

Arma	não	letal	-	Óleo	vegetal	70ml 0 12

Apito 2 30

Sistema	de	controle	de	ronda 0 12

Radio	HT 0 60

Revólver	calibre	32	ou	38	e/ou	custo	para
alocação	de	cofre

1 120

Munição	calibre	32	ou	38 12 12

Colete	Balístico 1 60

Detector	de	Metal 0 36

Livro	de	Ocorrencia 1 3

Porta	Tonfa 1 12

Porta	Munição 1 12

Cinturão	p/	Coldre 1 20

Coldre 1 20

Kit	Manutenção	de	armamento 1 12

Autorização	para	compras	de	Coletes
balísticos

1 60

Autorização	para	compras	de	armas	e
Munições

1 60

Autorização	para	transforte	de	armas	e
Munições

1 60

Registro	da	Arma 1 60

Custos	com	armeiro 1 12

Lanterna	Recarregavel 1 36

PEÇA	 QUANTIDADE
ANUAL

VIDA	ÚTIL	(MESES)

Calça	Social	Caqui 4 12

Blusa	Social	manga	curta	Caqui 4 12

Capa	para	Colete 1 12

Camiseta	Branca 2 12

Coturno 1 12

Capa	de	Chuva 1 12

Par	de	Meia 1 12

Boné 2 12

Dorsal 2 30

Cinto	passeio 4 12

Crachá 1 12
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3.9.3.2.	 No	 caso	 de	 empregada	 gestante,	 os	 uniformes	 deverão	 ser	 apropriados	 para	 a	 situação,	 substituindo-os
sempre	que	estiverem	apertados;

3.9.3.3.	Os	 uniformes	 deverão	 ser	 entregues	mediante	 recibo,	 cuja	 cópia,	 devidamente	 acompanhada	 do	 original
para	conferência,	deverá	ser	enviada	ao	servidor	responsável	pela	fiscalização	do	contrato.

3.10.	Informações	Relevantes	para	o	Dimensionamento	da	Proposta

3.10.1.	A	licitante	deverá	entregar	junto	com	sua	proposta	de	preços	uma	declaração	informando	o	enquadramento
sindical	da	empresa,	a	atividade	econômica	preponderante	e	a	justificativa	para	adoção	do	instrumento	coletivo	do
trabalho	 em	que	 se	 baseia	 sua	 proposta	 e	 cópia	 da	 carta	 ou	 registro	 sindical	 do	 sindicato	 a	 qual	 ele	 declara	 ser
enquadrado,	em	razão	do	regramento	do	enquadramento	sindical	previsto	na	CLT	ou	por	força	de	decisão	judicial.

3.10.2.	É	de	responsabilidade	da	empresa	licitante	nas	situações	de	ocorrência	de	erro	no	enquadramento	sindical,
ou	fraude	pela	utilização	de	instrumento	coletivo	incompatível	com	o	enquadramento	sindical	declarado	ou	no	qual	a
empresa	 não	 tenha	 sido	 representada	 por	 órgão	 de	 classe	 de	 sua	 categoria,	 que	 daí	 tenha	 resultado	 vantagem
indevida	na	fase	de	julgamento	das	propostas,	sujeitando	a	contratada	às	sanções	previstas	no	art.	156,	incisos	III	e
IV,	da	Lei	14.133/2021.

3.10.3.	 É	 de	 responsabilidade	 exclusiva	 da	 empresa	 contratada	 pelo	 cometimento	 de	 erro	 ou	 fraude	 no
enquadramento	 sindical	 e	 pelo	 eventual	 ônus	 financeiro	 decorrente,	 por	 repactuação	 ou	 por	 força	 de	 decisão
judicial,	em	razão	da	necessidade	de	se	proceder	ao	pagamento	de	diferenças	salariais	e	de	outras	vantagens,	ou
ainda	por	 intercorrências	na	 execução	dos	 serviços	 contratados,	 resultante	da	 adoção	de	 instrumento	 coletivo	do
trabalho	inadequado.

3.10.4.	A	convenção	coletiva	do	trabalho	à	qual	a	proposta	da	empresa	esteja	vinculada	será	utilizada	para	fins	de
atendimento	 à	 eventual	 necessidade	 de	 repactuação	 dos	 valores	 decorrentes	 da	 mão	 de	 obra,	 consignados	 na
planilha	 de	 custos	 e	 formação	 de	 preços	 do	 contrato,	 em	 observância	 ao	 disposto	 no	 art.	 135,	 inciso	 II,	 da	 Lei
14.133/2021,	consoante	decisão	recente	do	TCU	(Acórdão	1207/2024,	Plenário,	Consulta,	Relator	Ministro	Antonio
Anastasia).

3.10.5.	A	 época	de	gozo	de	 suas	 férias,	 deverá	 ser	provisionada	com	vistas	a	 conciliar	 o	direito	 ao	descanso	e	 à
garantia	 do	 convívio	 familiar	 com	 as	 necessidades	 do	 serviço,	 em	 atendimento	 a	 Inciso	 I,	 art.	 3º	 do	 Decreto	 nº
12.174/2024.

3.11.	Procedimentos	de	transição	e	finalização	do	contrato.

3.11.1.	A	transição	final	dos	serviços	refere-se	ao	processo	de	finalização	da	prestação	dos	serviços	pelas	empresas
CONTRATADAS	ao	final	de	cada	contrato.	As	atividades	de	transição	e	encerramento	do	contrato	incluem	a	entrega
de	 versões	 finais	 dos	 produtos	 e	 da	 documentação,	 a	 transferência	 de	 conhecimentos,	 a	 devolução	 de	 recursos,
inclusive	 cartões	 de	 acesso	 as	 instalações	 da	 CONTRATANTE,	 a	 revogação	 de	 perfis	 de	 acesso,	 a	 eliminação	 de
caixas	 postais,	 dentre	 outras,	 conforme	 o	 disposto	 no	 art.	 35	 da	 IN	 ME	 01/2019.	 Sempre	 que	 solicitado	 pela
SEMUSA	e	obrigatoriamente	ao	término	da	vigência	do	contrato,	a	empresa	CONTRATADA	deverá	transferir	a	base
de	dados	histórica	de	todos	os	serviços	prestados.

3.11.2.	Todo	conhecimento	adquirido	ou	desenvolvido,	bem	como	toda	informação	produzida	e/ou	utilizada	para	a
execução	dos	serviços	contratados	deverão	ser	disponibilizados	à	CONTRATANTE	ou	empresa	por	ela	designada	em
até	30	dias	corridos	após	o	encerramento	do	contrato.

3.11.3.	As	empresas	CONTRATADAS	deverão	elaborar	o	Plano	de	Transição,	no	prazo	de	60	dias	corridos	antes	do
encerramento	 do	 contrato,	 para	 a	 transferência	 integral	 e	 irrestrita	 dos	 conhecimentos	 e	 das	 competências
necessárias	e	 suficientes	para	promover	a	continuidade	dos	serviços.	A	CONTRATANTE	poderá	estabelecer	prazo
inferior	caso	haja	rescisão	contratual.

3.11.4.	A	data	de	início	de	execução	do	plano	de	transição	será	determinada	pela	CONTRATANTE	e	a	sua	duração
não	poderá	ultrapassar	90	dias	corridos.

3.11.5.	 O	 plano	 de	 transição	 deverá	 tratar,	 no	mínimo,	 dos	 seguintes	 tópicos:	 profissionais	 envolvidos,	 papéis	 e
responsabilidades,	cronograma	do	repasse	de	conhecimento	contendo	as	etapas	e	atividades	com	suas	respectivas
datas	 de	 início	 e	 término,	 os	 produtos	 gerados,	 os	 recursos	 envolvidos	 e	 os	 marcos	 intermediários,	 relação	 das
ordens	de	serviço	por	venturas	canceladas	em	razão	do	encerramento	do	contrato,	com	relatório	detalhado	da	parte
dos	serviços	executados,	e	a	relação	de	documentos	e	artefatos	produzidos	durante	a	execução	contratual.

3.11.6.	Nenhum	pagamento	será	devido	às	empresas	CONTRATADAS	pela	elaboração	ou	pela	execução	do	plano	de
transição.

3.11.7.	 O	 fato	 das	 empresas	 CONTRATADAS	 ou	 seus	 representantes	 não	 cooperarem	 ou	 reterem	 qualquer
informação	solicitada	pela	CONTRATANTE,	que	venha	a	prejudicar,	de	alguma	forma,	o	andamento	da	transição	das
tarefas	e	serviços	para	um	novo	prestador,	constituirá	quebra	de	contrato,	sujeitando-a	as	obrigações	em	relação	a
todos	os	danos	causados	à	CONTRATANTE.

3.12.	Gestão	da	Contratação	

3.12.1.	 Após	 a	 assinatura	 do	 contrato	 ou	 instrumento	 equivalente,	 o	 órgão	 ou	 entidade	 poderá	 convocar	 o
representante	da	empresa	contratada	para	reunião	inicial	para	apresentação	do	plano	de	fiscalização,	que	conterá
informações	acerca	das	obrigações	contratuais,	dos	mecanismos	de	 fiscalização,	das	estratégias	para	execução	do
objeto,	do	plano	complementar	de	execução	da	contratada,	quando	houver,	do	método	de	aferição	dos	resultados	e
das	sanções	aplicáveis,	dentre	outros.

3.12.2.	 A	 execução	 do	 contrato	 deverá	 ser	 acompanhada	 e	 fiscalizada	 pelo(s)	 fiscal(is)	 do	 contrato,	 ou	 pelos
respectivos	substitutos.	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	caput).

3.12.3.	O	contrato	deverá	ser	executado	fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas	e	as	normas
da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial.

3.12.4.	Em	caso	de	impedimento,	ordem	de	paralisação	ou	suspensão	do	contrato,	o	cronograma	de	execução	será
prorrogado	automaticamente	pelo	tempo	correspondente,	anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples	apostila.

3.12.5.	As	comunicações	entre	o	órgão	ou	entidade	e	a	contratada	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o
ato	exigir	tal	formalidade,	admitindo-se	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.

3.12.6.	O	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	o	preposto	da	empresa	para	adoção	de	providências	que	devam	ser
cumpridas	de	imediato.
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3.13.	Preposto

3.131.	 A	 Contratada	 designará	 formalmente	 o	 preposto	 da	 empresa,	 antes	 do	 início	 da	 prestação	 dos	 serviços,
indicando	no	instrumento	os	poderes	e	deveres	em	relação	à	execução	do	objeto	contratado.

3.13.2.	Contratada	não	está	obrigada	a	manter	preposto	da	empresa	no	local	da	execução	do	objeto.

3.13.3.	 A	Contratante	 poderá	 recusar,	 desde	 que	 justificadamente,	 a	 indicação	 ou	 a	manutenção	 do	 preposto	 da
empresa,	hipótese	em	que	a	Contratada	designará	outro	para	o	exercício	da	atividade.

3.14.	Rotinas	de	Fiscalização

3.14.16.3.1.	A	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	 fiscalizada	pelo(s)	 fiscal(is)	do	contrato,	ou	pelos
respectivos	substitutos.	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	caput).

3.15.	Fiscalização	Técnica

3.15.1.	 O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 acompanhará	 a	 execução	 do	 contrato,	 para	 que	 sejam	 cumpridas	 todas	 as
condições	estabelecidas	no	contrato,	de	modo	a	assegurar	os	melhores	resultados	para	a	Administração.	(Decreto	nº
11.246,	de	2022,	art.	22,	VI).

3.15.2.	 O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 anotará	 no	 histórico	 de	 gerenciamento	 do	 contrato	 todas	 as	 ocorrências
relacionadas	à	execução	do	contrato,	com	a	descrição	do	que	for	necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou	dos
defeitos	observados.	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	§1º,	e	Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	II).

3.15.3.	 Identificada	qualquer	 inexatidão	ou	irregularidade,	o	fiscal	técnico	do	contrato	emitirá	notificações	para	a
correção	da	execução	do	contrato,	determinando	prazo	para	a	correção.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	III).

3.15.4.	 O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 informará	 ao	 gestor	 do	 contato,	 em	 tempo	 hábil,	 a	 situação	 que	 demandar
decisão	 ou	 adoção	 de	 medidas	 que	 ultrapassem	 sua	 competência,	 para	 que	 adote	 as	 medidas	 necessárias	 e
saneadoras,	se	for	o	caso.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	IV).

3.15.5.	No	caso	de	ocorrências	que	possam	inviabilizar	a	execução	do	contrato	nas	datas	aprazadas,	o	fiscal	técnico
do	contrato	comunicará	o	fato	imediatamente	ao	gestor	do	contrato.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	V).

3.15.6.	O	fiscal	técnico	do	contrato	comunicará	ao	gestor	do	contrato,	em	tempo	hábil,	o	término	do	contrato	sob
sua	responsabilidade,	com	vistas	à	tempestiva	renovação	ou	à	prorrogação	contratual	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,
art.	22,	VII).

3.15.7.	A	fiscalização	técnica	dos	contratos	deve	avaliar	constantemente	através	do	Instrumento	de	Medição	de
Resultado	(IMR),	conforme	previsto	no	Anexo	III	do	termo	para	aferição	da	qualidade	da	prestação	dos	serviços,
devendo	haver	o	redimensionamento	no	pagamento	com	base	nos	indicadores	estabelecidos.

3.15.8.	Durante	a	execução	do	objeto,	fase	do	recebimento	provisório,	o	fiscal	técnico	designado	deverá	monitorar
constantemente	o	nível	de	qualidade	dos	serviços	para	evitar	a	sua	degeneração,	devendo	intervir	para	requerer	à
contratada	a	correção	das	faltas,	falhas	e	irregularidades	constatadas.

3.15.9.	O	fiscal	técnico	do	contrato	deverá	apresentar	ao	preposto	da	contratada	a	avaliação	da	execução	do	objeto
ou,	se	for	o	caso,	a	avaliação	de	desempenho	e	qualidade	da	prestação	dos	serviços	realizada.

3.15.10.	O	preposto	deverá	apor	assinatura	no	documento,	tomando	ciência	da	avaliação	realizada.

3.15.11.	A	contratada	poderá	apresentar	justificativa	para	a	prestação	do	serviço	com	menor	nível	de	conformidade,
que	 poderá	 ser	 aceita	 pelo	 fiscal	 técnico,	 desde	 que	 comprovada	 a	 excepcionalidade	 da	 ocorrência,	 resultante
exclusivamente	de	fatores	imprevisíveis	e	alheios	ao	controle	do	prestador.

3.15.12.	 Na	 hipótese	 de	 comportamento	 contínuo	 de	 desconformidade	 da	 prestação	 do	 serviço	 em	 relação	 à
qualidade	exigida,	bem	como	quando	esta	ultrapassar	os	níveis	mínimos	toleráveis	previstos	nos	indicadores,	além
dos	 fatores	 redutores,	 devem	 ser	 aplicadas	 as	 sanções	 à	 contratada	 de	 acordo	 com	 as	 regras	 previstas	 no	 ato
convocatório.

3.15.13.	É	vedada	a	atribuição	à	contratada	da	avaliação	de	desempenho	e	qualidade	da	prestação	dos	serviços	por
ela	realizada.

3.15.14.	O	fiscal	técnico	poderá	realizar	a	avaliação	diária,	semanal	ou	mensal,	desde	que	o	período	escolhido	seja
suficiente	para	avaliar	ou,	se	for	o	caso,	aferir	o	desempenho	e	qualidade	da	prestação	dos	serviços.

3.15.15.	 A	 fiscalização	 do	 contrato,	 ao	 verificar	 que	houve	 subdimensionamento	 da	 produtividade	pactuada,	 sem
perda	da	qualidade	na	execução	do	serviço,	deverá	comunicar	à	autoridade	responsável	para	que	esta	promova	a
adequação	 contratual	 à	 produtividade	 efetivamente	 realizada,	 respeitando-se	 os	 limites	 de	 alteração	 dos	 valores
contratuais	previstos	na	Lei	n.	14.133	/2021.	(IN	05/17	-	art.	62).

3.15.16.	 A	 conformidade	 do	 material/técnica/equipamento	 a	 ser	 utilizado	 na	 execução	 dos	 serviços	 deverá	 ser
verificada	com	o	documento	da	Contratada	que	contenha	a	relação	detalhada	destes,	de	acordo	com	o	estabelecido
neste	 Instrumento	 e	 na	 proposta,	 informando	 as	 respectivas	 quantidades	 e	 especificações	 técnicas,	 tais	 como:
marca,	qualidade	e	forma	de	uso.	(art.	47,	§2º,	IN	05/2017).

3.15.17.	A	fiscalização	de	que	trata	esta	cláusula	não	exclui	nem	reduz	a	responsabilidade	da	Contratada,	inclusive
perante	terceiros,	por	qualquer	irregularidade,	ainda	que	resultante	de	imperfeições	técnicas,	vícios	redibitórios,	ou
emprego	de	material	inadequado	ou	de	qualidade	inferior	e,	na	ocorrência	desta,	não	implica	corresponsabilidade	da
Contratante	ou	de	seus	agentes,	gestores	e	fiscais,	de	conformidade.

3.15.18.	As	disposições	previstas	neste	Instrumento	não	excluem	o	disposto	no	Anexo	VIII	da	Instrução	Normativa
SEGES	 /MP	 nº	 05,	 de	 2017,	 aplicável	 no	 que	 for	 pertinente	 à	 contratação,	 por	 força	 da	 Instrução	 Normativa
Seges/ME	nº	98,	de	26	de	dezembro	de	2022.

3.15.19.	Para	efeito	de	recebimento	provisório,	ao	final	de	cada	período	mensal,	o	fiscal	técnico	do	contrato	deverá
apurar	o	resultado	das	avaliações	da	execução	do	objeto	e,	se	for	o	caso,	a	análise	do	desempenho	e	qualidade	da
prestação	 dos	 serviços	 realizados	 em	 consonância	 com	 os	 indicadores	 previstos	 no	 ato	 convocatório,	 que	 poderá
resultar	no	redimensionamento	de	valores	a	serem	pagos	à	contratada,	registrando	em	relatório	a	ser	encaminhado
ao	gestor	do	contrato.

3.16.	Fiscalização	Administrativa
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3.16.1.	 O	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 verificará	 a	manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 da	 contratada,
acompanhará	o	empenho,	o	pagamento,	as	garantias,	as	glosas	e	a	formalização	de	apostilamento	e	termos	aditivos,
solicitando	quaisquer	documentos	comprobatórios	pertinentes,	caso	necessário.	(Art.	23,	I	e	II,	do	Decreto	nº	11.246,
de	2022)

3.16.2.	 Caso	 ocorra	 descumprimento	 das	 obrigações	 contratuais,	 o	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 atuará
tempestivamente	na	solução	do	problema,	reportando	ao	gestor	do	contrato	para	que	tome	as	providências	cabíveis,
quando	ultrapassar	a	sua	competência.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	23,	IV).

3.16.3.	 A	 fiscalização	 administrativa	 poderá	 ser	 efetivada	 com	 base	 em	 critérios	 estatísticos,	 levando-se	 em
consideração	falhas	que	impactem	o	contrato	como	um	todo	e	não	apenas	erros	e	falhas	eventuais	no	pagamento	de
alguma	vantagem	a	um	determinado	empregado.

3.16.4.	Na	fiscalização	do	cumprimento	das	obrigações	trabalhistas	e	sociais	exigir-se-á,	dentre	outras,	as	seguintes
comprovações:

3.16.4.1.	No	caso	de	empresas	regidas	pela	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho	(CLT):

3.16.4.1.1.	No	primeiro	mês	da	prestação	dos	serviços,	a	contratada	deverá	apresentar	a	seguinte	documentação:

3.16.4.1.1.1.	Relação	dos	 empregados,	 contendo	nome	completo,	 cargo	ou	 função,	 horário	do	posto	de	 trabalho,
números	 da	 carteira	 de	 identidade	 (RG)	 e	 da	 inscrição	 no	Cadastro	 de	Pessoas	Físicas	 (CPF),	 com	 indicação	 dos
responsáveis	técnicos	pela	execução	dos	serviços,	quando	for	o	caso;

3.16.4.1.1.2.	 Carteira	 de	 Trabalho	 e	 Previdência	 Social	 (CTPS)	 dos	 empregados	 admitidos	 e	 dos	 responsáveis
técnicos	pela	execução	dos	serviços,	quando	for	o	caso,	devidamente	assinada	pela	contratada;

3.16.4.1.1.3.	Exames	médicos	admissionais	dos	empregados	da	contratada	que	prestarão	os	serviços;	e

3.16.4.1.2.	 Entrega	 até	 o	 dia	 trinta	 do	 mês	 seguinte	 ao	 da	 prestação	 dos	 serviços	 ao	 setor	 responsável	 pela
fiscalização	do	contrato	dos	seguintes	documentos,	quando	não	for	possível	a	verificação	da	regularidade	destes	no
Sistema	de	Cadastro	de	Fornecedores	(Sicaf):

3.16.4.1.2.1.	Certidão	 Negativa	 de	 Débitos	 relativos	 a	 Créditos	 Tributários	 Federais	 e	 à	 Dívida	 Ativa	 da	 União
(CND);

3.16.4.1.2.2.	 Certidões	 que	 comprovem	 a	 regularidade	 perante	 as	 Fazendas	 Estadual,	 Distrital	 e	 Municipal	 do
domicílio	ou	sede	do	contratado;

3.16.4.1.2.3.	Certidão	de	Regularidade	do	FGTS	(CRF);	e

3.16.4.1.2.4.	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	(CNDT).

3.16.4.1.3.	Entrega,	quando	solicitado	pelo	Contratante,	de	quaisquer	dos	seguintes	documentos:

3.16.4.1.3.1.	Extrato	da	conta	do	INSS	e	do	FGTS	de	qualquer	empregado,	a	critério	da	Administração	contratante;

3.16.4.1.3.2.	Cópia	 da	 folha	 de	 pagamento	 analítica	 de	 qualquer	mês	 da	 prestação	 dos	 serviços,	 em	 que	 conste
como	tomador	a	parte	contratante;

3.16.4.1.3.3.	Cópia	 dos	 contracheques	 dos	 empregados	 relativos	 a	 qualquer	 mês	 da	 prestação	 dos	 serviços	 ou,
ainda,	quando	necessário,	cópia	de	recibos	de	depósitos	bancários;

3.16.4.1.3.4.	 comprovantes	 de	 entrega	 de	 benefícios	 suplementares	 (vale-transporte,	 vale	 alimentação,	 entre
outros),	 a	 que	 estiver	 obrigada	 por	 força	 de	 lei	 ou	 de	 Convenção	 ou	 Acordo	 Coletivo	 de	 Trabalho,	 relativos	 a
qualquer	mês	da	prestação	dos	serviços	e	de	qualquer	empregado;	e

3.16.4.1.3.5.	Comprovantes	de	realização	de	eventuais	cursos	de	treinamento	e	reciclagem	que	forem	exigidos	por
lei	ou	pelo	contrato.

3.16.4.1.4.	Entrega	de	cópia	da	documentação	abaixo	relacionada,	quando	da	extinção	ou	rescisão	do	contrato,	após
o	último	mês	de	prestação	dos	serviços,	no	prazo	definido	no	contrato:

3.16.4.1.4.1.	Termos	de	rescisão	dos	contratos	de	 trabalho	dos	empregados	prestadores	de	serviço,	devidamente
homologados,	quando	exigível	pelo	sindicato	da	categoria;

3.16.4.1.4.2.	Guias	de	recolhimento	da	contribuição	previdenciária	e	do	FGTS,	referentes	às	rescisões	contratuais;

3.16..4.1.4.3.	 Extratos	 dos	 depósitos	 efetuados	 nas	 contas	 vinculadas	 individuais	 do	 FGTS	 de	 cada	 empregado
dispensado;

3.16.4.1.4.4.	Exames	médicos	demissionais	dos	empregados	dispensados.

3.16.4.1.5.	Sempre	que	houver	admissão	de	novos	empregados	pela	contratada,	os	documentos	elencados	no	item
3.16.4.1.1	acima	deverão	ser	apresentados.

3.16.4.1.6.	A	Administração	deverá	analisar	a	documentação	solicitada	no	 item	3.16.4.1.1.acima	no	prazo	de	30
(trinta)	dias	após	o	recebimento	dos	documentos,	prorrogáveis	por	mais	30	(trinta)	dias,	justificadamente.

3.16.4.1.7.	A	cada	período	de	12	meses	de	vigência	do	contrato	de	trabalho,	a	contratada	deverá	encaminhar	termo
de	 quitação	 anual	 das	 obrigações	 trabalhistas,	 na	 forma	 do	 art.	 507-B	 da	 CLT,	 ou	 comprovar	 a	 adoção	 de
providências	voltadas	à	sua	obtenção,	relativamente	aos	empregados	alocados,	em	dedicação	exclusiva,	na	prestação
de	serviços	contratados.

3.16.4.1.8.	O	termo	de	quitação	anual	efetivado	deverá	ser	firmado	junto	ao	respectivo	Sindicato	dos	Empregados	e
obedecerá	ao	disposto	no	art.	507-B,	parágrafo	único,	da	CLT.

3.16.4.1.9.	 Para	 fins	 de	 comprovação	 da	 adoção	 das	 providências	 a	 que	 se	 refere	 o	 presente	 item,	 será	 aceito
qualquer	meio	de	prova,	tais	como:	recibo	de	convocação,	declaração	de	negativa	de	negociação,	ata	de	negociação,
dentre	outros.

3.16.4.1.9.1.	 Não	 haverá	 pagamento	 adicional	 pela	 Contratante	 à	 Contratada	 em	 razão	 do	 cumprimento	 das
obrigações	previstas	neste	item.

3.16.5.	Os	documentos	necessários	à	comprovação	do	cumprimento	das	obrigações	sociais	trabalhistas	poderão	ser
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apresentados	em	original	ou	por	qualquer	processo	de	cópia	autenticada	por	cartório	competente	ou	por	servidor	da
Administração.

3.16.6.	 Em	 caso	 de	 indício	 de	 irregularidade	 no	 recolhimento	 das	 contribuições	 previdenciárias,	 os	 fiscais	 ou
gestores	 de	 contratos	 de	 serviços	 com	 regime	 de	 dedicação	 exclusiva	 de	mão	 de	 obra	 deverão	 oficiar	 à	 Receita
Federal	do	Brasil	(RFB).

3.16.7.	Em	caso	de	indício	de	irregularidade	no	recolhimento	da	contribuição	para	o	FGTS,	os	fiscais	ou	gestores	de
contratos	de	serviços	com	regime	de	dedicação	exclusiva	de	mão	de	obra	deverão	oficiar	ao	Ministério	do	Trabalho.

3.16.8.	 O	 descumprimento	 das	 obrigações	 trabalhistas	 ou	 a	 não	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 pelo
contratado	poderá	dar	ensejo	à	rescisão	contratual,	sem	prejuízo	das	demais	sanções.

3.16.9.	A	Administração	contratante	poderá	conceder	um	prazo	para	que	a	contratada	regularize	suas	obrigações
trabalhistas	ou	suas	condições	de	habilitação,	 sob	pena	de	 rescisão	contratual,	quando	não	 identificar	má-fé	ou	a
incapacidade	da	empresa	de	corrigir.

3.16.10.	Caso	não	 seja	apresentada	a	documentação	comprobatória	do	cumprimento	das	obrigações	 trabalhistas,
previdenciárias	e	para	com	o	FGTS,	a	CONTRATANTE	comunicará	o	fato	à	CONTRATADA	e	reterá	o	pagamento	da
fatura	mensal,	em	valor	proporcional	ao	inadimplemento,	até	que	a	situação	seja	regularizada.

3.16.11.	 Não	 havendo	 quitação	 das	 obrigações	 por	 parte	 da	 Contratada	 no	 prazo	 de	 quinze	 dias,	 a	 Contratante
poderá	efetuar	o	pagamento	das	obrigações	diretamente	aos	empregados	da	contratada	que	tenham	participado	da
execução	dos	serviços	objeto	do	contrato.

3.16.12.	 Sindicato	 representante	 da	 categoria	 do	 trabalhador	 deverá	 ser	 notificado	 pela	 Contratante	 para
acompanhar	o	pagamento	das	verbas	mencionadas.

3.16.13.	 Tais	 pagamentos	 não	 configuram	vínculo	 empregatício	 ou	 implicam	a	 assunção	de	 responsabilidade	 por
quaisquer	obrigações	dele	decorrentes	entre	a	contratante	e	os	empregados	da	Contratada.

3.16.14.	 O	 contrato	 só	 será	 considerado	 integralmente	 cumprido	 após	 a	 comprovação,	 pela	 Contratada,	 do
pagamento	de	 todas	as	obrigações	 trabalhistas,	sociais	e	previdenciárias	e	para	com	o	FGTS	referentes	à	mão	de
obra	alocada	em	sua	execução,	inclusive	quanto	às	verbas	rescisórias.

3.16.15.	A	Contratada	é	responsável	pelos	encargos	trabalhistas,	previdenciários,	fiscais	e	comerciais	resultantes	da
execução	do	contrato.

3.16.16.	 A	 inadimplência	 da	 Contratada,	 com	 referência	 aos	 encargos	 trabalhistas,	 fiscais	 e	 comerciais	 não
transfere	à	Administração	Pública	a	responsabilidade	por	seu	pagamento.

3.16.17.	A	 fiscalização	administrativa	observará,	 ainda,	 as	diretrizes	 relacionadas	no	 item	10	do	Anexo	VIII-B	da
Instrução	 Normativa	 nº	 5,	 de	 26	 de	 maio	 de	 2017,	 cuja	 incidência	 se	 admite	 por	 força	 da	 Instrução	 Normativa
Seges/Me	nº	98,	de	26	de	dezembro	de	2022.

3.16.18.	 Para	 efeito	 de	 recebimento	 provisório,	 ao	 final	 de	 cada	 período	 mensal,	 o	 fiscal	 administrativo	 deverá
verificar	a	efetiva	realização	dos	dispêndios	concernentes	aos	salários	e	às	obrigações	trabalhistas,	previdenciárias	e
com	o	FGTS	do	mês	anterior,	dentre	outros,	emitindo	relatório	que	será	encaminhado	ao	gestor	do	contrato.

3.17.	Gestor	do	Contrato

3.17.1.	O	gestor	do	contrato	coordenará	a	atualização	do	processo	de	acompanhamento	e	fiscalização	do	contrato
contendo	todos	os	registros	formais	da	execução	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato,	a	exemplo	da	ordem	de
serviço,	do	registro	de	ocorrências,	das	alterações	e	das	prorrogações	contratuais,	elaborando	relatório	com	vistas	à
verificação	 da	 necessidade	 de	 adequações	 do	 contrato	 para	 fins	 de	 atendimento	 da	 finalidade	 da	 administração
(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	IV).

3.17.2.	O	gestor	do	contrato	acompanhará	os	registros	realizados	pelos	fiscais	do	contrato,	de	todas	as	ocorrências
relacionadas	à	execução	do	contrato	e	as	medidas	adotadas,	informando,	se	for	o	caso,	à	autoridade	superior	àquelas
que	ultrapassarem	a	sua	competência.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	II).

3.17.3.	O	gestor	do	contrato	acompanhará	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	da	contratada,	para	fins	de
empenho	de	despesa	e	pagamento,	e	anotará	os	problemas	que	obstem	o	fluxo	normal	da	liquidação	e	do	pagamento
da	despesa	no	relatório	de	riscos	eventuais.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	III).

3.17.4.	 O	 gestor	 do	 contrato	 emitirá	 documento	 comprobatório	 da	 avaliação	 realizada	 pelos	 fiscais	 técnico,
administrativo	 e	 setorial	 quanto	 ao	 cumprimento	 de	 obrigações	 assumidas	 pelo	 contratado,	 com	menção	 ao	 seu
desempenho	 na	 execução	 contratual,	 baseado	 nos	 indicadores	 objetivamente	 definidos	 e	 aferidos,	 e	 a	 eventuais
penalidades	aplicadas,	devendo	constar	do	cadastro	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações.	(Decreto	nº	11.246,	de
2022,	art.	21,	VIII).

3.17.5.	 O	 gestor	 do	 contrato	 tomará	 providências	 para	 a	 formalização	 de	 processo	 administrativo	 de
responsabilização	para	fins	de	aplicação	de	sanções,	a	ser	conduzido	pela	comissão	de	que	trata	o	art.	158	da	Lei	nº
14.133,	de	2021,	ou	pelo	agente	ou	pelo	setor	com	competência	para	tal,	conforme	o	caso.	(Decreto	nº	11.246,	de
2022,	art.	21,	X).

3.17.6.	O	gestor	do	contrato	deverá	elaborar	relatório	final	com	informações	sobre	a	consecução	dos	objetivos	que
tenham	 justificado	a	contratação	e	eventuais	condutas	a	serem	adotadas	para	o	aprimoramento	das	atividades	da
Administração.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	VI).

3.17.7.	O	gestor	do	contrato	deverá	enviar	a	documentação	pertinente	ao	setor	de	contratos	para	a	formalização	dos
procedimentos	de	liquidação	e	pagamento,	no	valor	dimensionado	pela	fiscalização	e	gestão	nos	termos	do	contrato.

4.	CLÁUSULA	QUARTA	–	SUBCONTRATAÇÃO	CESSÃO	E/OU	TRANSFERÊNCIA

4.1.	É	vedada	a	subcontratação,	cessão	e/ou	transferência	total	ou	parcial	do	objeto	deste.	

5.	CLÁUSULA	QUINTA	–	DO	PREÇO

5.1.	O	valor	desta	contratação	é	de	R$	__________(______________).

5.2.	No	 valor	 acima	 estão	 incluídas	 todas	 as	 despesas	 ordinárias	 diretas	 e	 indiretas	 decorrentes	 da	 execução	 do
objeto,	 inclusive	 tributos	 e/ou	 impostos,	 encargos	 sociais,	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais	 e	 comerciais
incidentes,	 taxa	 de	 administração,	 frete,	 seguro	 e	 outros	 necessários	 ao	 cumprimento	 integral	 do	 objeto	 da

Edital de Licitação 90 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90051/2025/SMCL- RETIFICADO (0833253)         SEI 005.004996/2025-49 / pg. 32



contratação.

6.	CLÁUSULA	SEXTA	–	DOS	CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	PAGAMENTO	

6.1.	A	avaliação	da	execução	do	objeto	utilizará	o	Instrumento	de	Medição	de	Resultado	(IMR),	conforme	previsto	no
Anexo	III	do	Termo	para	aferição	da	qualidade	da	prestação	dos	serviços.

6.2.	 Será	 indicada	 a	 retenção	 ou	glosa	no	pagamento,	 proporcional	 à	 irregularidade	 verificada,	 sem	prejuízo	das
sanções	cabíveis,	caso	se	constate	que	a	Contratada:

6.2.1.	Não	produzir	os	resultados	acordados,

6.2.2.	Deixar	de	executar,	ou	não	executar	com	a	qualidade	mínima	exigida	as	atividades	contratadas;	ou

6.2.3.	 Deixar	 de	 utilizar	 materiais	 e	 recursos	 humanos	 exigidos	 para	 a	 execução	 do	 serviço,	 ou	 utilizá-los	 com
qualidade	ou	quantidade	inferior	à	demandada.

6.3.	A	utilização	do	IMR	não	impede	a	aplicação	concomitante	de	outros	mecanismos	para	a	avaliação	da	prestação
dos	serviços.

6.4.	A	aferição	da	execução	contratual	para	fins	de	pagamento	considerará	os	seguintes	critérios:

6.4.1.	INDICADOR	Nº	01:	IDENTIFICAÇÃO	DE	COLABORADORES	E	USO	DE	EPI/EPC/UNIFORME.

6.4.1.1.	Finalidade:	Garantir	a	devida	uniformização,	 identificação	e	segurança	dos	funcionários	da	Contratada	no
desenvolvimento	de	suas	atividades,	conforme	previsão	no	edital.

6.4.2.	INDICADOR	Nº	02:	INSUMOS,	MATERIAIS	E	EQUIPAMENTOS

6.4.2.1.	Finalidade:	Garantir	a	disponibilização	da	quantidade	e	qualidade	dos	insumos,	materiais,	equipamentos	e
afins,	necessários	à	execução	dos	serviços	contratados.

6.4.3.	INDICADOR	Nº	03:	DISPONIBILIDADE	DE	RECURSOS	HUMANOS

6.4.3.1.	Finalidade:	Garantir	que	os	postos	estejam	cobertos	pelos	vigilantes,	tempestivamente,	e	os	serviços	sejam
prestados	regularmente.

6.4.4.	INDICADO	Nº	04:	EXECUÇÃO	DOS	SERVIÇOS

6.4.4.1.	 Finalidade:	Garantir	 a	plena	execução	dos	 serviços	 contratados,	 com	conduta	 compatível	 com	o	objeto	 e
local	da	prestação	de	serviços.

6.4.5.	INDICADOR	Nº	05:	OBRIGAÇÕES	ADMINISTRATIVAS	E	LEGAIS

6.4.5.1.	Finalidade:	Garantir	o	atendimento	às	condições	administrativas	e	legais	do	contrato.

6.5.	Do	recebimento

6.5.1.	 Os	 serviços	 serão	 recebidos	 provisoriamente,	 no	 prazo	 de	 até	 10	 (dez)	 dias,	 pelos	 fiscais	 técnico	 e
administrativo,	mediante	termos	detalhados,	quando	verificado	o	cumprimento	das	exigências	de	caráter	técnico	e
administrativo.	(Art.	140,	I,	a,	da	Lei	nº	14.133	e	Arts.	22,	X	e	23,	X	do	Decreto	nº	11.246,	de	2022).

6.5.2.	O	prazo	da	disposição	acima	será	contado	do	recebimento	de	comunicação	de	cobrança	oriunda	do	contratado
com	a	comprovação	da	prestação	dos	serviços	a	que	se	referem	a	parcela	a	ser	paga.

6.5.3.	 O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 realizará	 o	 recebimento	 provisório	 do	 objeto	 do	 contrato	 mediante	 termo
detalhado	que	comprove	o	cumprimento	das	exigências	de	caráter	técnico.	(Art.	22,	X,	Decreto	nº	11.246,	de	2022).

6.5.4.	O	fiscal	administrativo	do	contrato	realizará	o	recebimento	provisório	do	objeto	do	contrato	mediante	termo
detalhado	que	comprove	o	cumprimento	das	exigências	de	caráter	administrativo.	(Art.	23,	X,	Decreto	nº	11.246,	de
2022).

6.5.5.	O	fiscal	setorial	do	contrato,	quando	houver,	realizará	o	recebimento	provisório	sob	o	ponto	de	vista	técnico	e
administrativo.

6.5.6.	Para	efeito	de	recebimento	provisório,	ao	final	de	cada	período	mensal:

6.5.6.1.	O	fiscal	técnico	do	contrato	deverá	apurar	o	resultado	das	avaliações	da	execução	do	objeto	e,	se	for	o	caso,
a	 análise	 do	 desempenho	 e	 qualidade	 da	 prestação	 dos	 serviços	 realizados	 em	 consonância	 com	 os	 indicadores
previstos	no	ato	convocatório,	que	poderá	resultar	no	redimensionamento	de	valores	a	serem	pagos	à	contratada,
registrando	em	relatório	a	ser	encaminhado	ao	gestor	do	contrato;

6.5.6.2.	O	fiscal	administrativo	deverá	verificar	a	efetiva	realização	dos	dispêndios	concernentes	aos	salários	e	às
obrigações	trabalhistas,	previdenciárias	e	com	o	FGTS	do	mês	anterior,	dentre	outros,	emitindo	relatório	que	será
encaminhado	ao	gestor	do	contrato.

6.5.7.	Será	considerado	como	ocorrido	o	recebimento	provisório	com	a	entrega	do	termo	detalhado	ou,	em	havendo
mais	de	um	a	ser	feito,	com	a	entrega	do	último.

6.5.8.	O	Contratado	fica	obrigado	a	reparar,	corrigir,	remover,	reconstruir	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no	todo
ou	em	parte,	o	objeto	em	que	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	 incorreções	 resultantes	da	execução	ou	materiais
empregados,	cabendo	à	fiscalização	não	atestar	a	última	e/ou	única	medição	de	serviços	até	que	sejam	sanadas	todas
as	eventuais	pendências	que	possam	vir	a	ser	apontadas	no	Recebimento	Provisório.

6.5.9.	A	fiscalização	não	efetuará	o	ateste	da	última	e/ou	única	medição	de	serviços	até	que	sejam	sanadas	todas	as
eventuais	pendências	que	possam	vir	a	ser	apontadas	no	Recebimento	Provisório.	 (Art.	119	c/c	art.	140	da	Lei	nº
14133,	de	2021).

6.5.10.	O	recebimento	provisório	também	ficará	sujeito,	quando	cabível,	à	conclusão	de	todos	os	testes	de	campo	e	à
entrega	dos	Manuais	e	Instruções	exigíveis.

6.5.11.	 Os	 serviços	 poderão	 ser	 rejeitados,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 quando	 em	 desacordo	 com	 as	 especificações
constantes	neste	Instrumento	e	na	proposta,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades.

6.5.12.	Quando	a	 fiscalização	 for	exercida	por	um	único	 servidor,	o	Termo	Detalhado	deverá	conter	o	 registro,	a
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análise	 e	 a	 conclusão	 acerca	 das	 ocorrências	 na	 execução	 do	 contrato,	 em	 relação	 à	 fiscalização	 técnica	 e
administrativa	 e	 demais	 documentos	 que	 julgar	 necessários,	 devendo	 encaminhá-los	 ao	 gestor	 do	 contrato	 para
recebimento	definitivo.

6.5.13.	 Os	 serviços	 serão	 recebidos	 definitivamente	 no	 prazo	 de	 até	 5	 (cinco)	 dias,	 contados	 do	 recebimento
provisório,	 por	 servidor	 ou	 comissão	 designada	 pela	 autoridade	 competente,	 após	 a	 verificação	 da	 qualidade	 e
quantidade	 do	 serviço	 e	 consequente	 aceitação	 mediante	 termo	 detalhado,	 obedecendo	 aos	 seguintes
procedimentos:	

6.5.13.1.	 Emitir	 documento	 comprobatório	 da	 avaliação	 realizada	 pelos	 fiscais	 técnico,	 administrativo	 e	 setorial,
quando	 houver,	 no	 cumprimento	 de	 obrigações	 assumidas	 pelo	 contratado,	 com	menção	 ao	 seu	 desempenho	 na
execução	 contratual,	 baseado	 em	 indicadores	 objetivamente	 definidos	 e	 aferidos,	 e	 a	 eventuais	 penalidades
aplicadas,	devendo	constar	do	cadastro	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações,	 conforme	 regulamento	 (art.	 21,
VIII,	Decreto	nº	11.246,	de	2022).	

6.5.13.2.	 Realizar	 a	 análise	 dos	 relatórios	 e	 de	 toda	 a	 documentação	 apresentada	 pela	 fiscalização	 e,	 caso	 haja
irregularidades	que	impeçam	a	liquidação	e	o	pagamento	da	despesa,	indicar	as	cláusulas	contratuais	pertinentes,
solicitando	à	CONTRATADA,	por	escrito,	as	respectivas	correções;	

6.5.13.3.	Emitir	Termo	Circunstanciado	para	efeito	de	recebimento	definitivo	dos	serviços	prestados,	com	base	nos
relatórios	e	documentações	apresentadas;	e	

6.5.13.4.	 Comunicar	 a	 empresa	 para	 que	 emita	 a	 Nota	 Fiscal	 ou	 Fatura,	 com	 o	 valor	 exato	 dimensionado	 pela
fiscalização.	

6.5.13.5.	 Enviar	 a	 documentação	 pertinente	 ao	 setor	 de	 contratos	 para	 a	 formalização	 dos	 procedimentos	 de
liquidação	e	pagamento,	no	valor	dimensionado	pela	fiscalização	e	gestão.	

6.5.14.	No	caso	de	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade,	deverá	ser
observado	o	teor	do	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	comunicando-se	à	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal	no
que	for	pertinente	à	parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento.	

6.5.15.	Nenhum	prazo	de	recebimento	ocorrerá	enquanto	pendente	a	solução,	pelo	contratado,	de	inconsistências
verificadas	na	execução	do	objeto	ou	no	instrumento	de	cobrança.	

6.5.16.	O	recebimento	provisório	ou	definitivo	não	excluirá	a	responsabilidade	civil	pela	solidez	e	pela	segurança	do
serviço	nem	a	responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato.	

6.6.	Liquidação	

6.6.1.	Recebida	a	Nota	Fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente,	correrá	o	prazo	de	dez	dias	úteis	para	fins	de
liquidação,	na	forma	desta	seção,	prorrogáveis	por	igual	período,	nos	termos	do	art.	7º,	§2º	da	Instrução	Normativa
SEGES/ME	nº	77/2022.	

6.6.2.	O	prazo	de	que	trata	o	item	anterior	será	reduzido	à	metade,	mantendo-se	a	possibilidade	de	prorrogação,	nos
casos	de	contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.
75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.	

6.6.3.	Para	fins	de	liquidação,	o	setor	competente	deve	verificar	se	a	Nota	Fiscal	ou	Fatura	apresentada	expressa	os
elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:	

6.6.3.1.	O	prazo	de	validade;	

6.6.3.2.	A	data	da	emissão;

6.6.3.3.	Os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;	

6.6.3.4.	O	período	respectivo	de	execução	do	contrato;	

6.6.3.5.	O	valor	a	pagar;	e	

6.6.3.6.	Eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.	

6.6.4.	Havendo	erro	na	apresentação	da	Nota	Fiscal/Fatura,	ou	circunstância	que	impeça	a	liquidação	da	despesa,
esta	 ficará	 sobrestada	 até	 que	 o	 contratado	 providencie	 as	 medidas	 saneadoras,	 reiniciando-se	 o	 prazo	 após	 a
comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	à	contratante;	

6.6.5.	A	Nota	Fiscal	ou	Fatura	deverá	ser	obrigatoriamente	acompanhada	da	comprovação	da	regularidade	fiscal,
constatada	por	meio	de	consulta	on-line	ao	SICAF	ou,	na	 impossibilidade	de	acesso	ao	referido	Sistema,	mediante
consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.	68	da	Lei	nº	14.133/2021.	

6.6.6.	A	Administração	deverá	realizar	consulta	ao	SICAF	para:	

a)	verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	exigidas	no	edital;	

b)	 identificar	possível	razão	que	impeça	a	participação	em	licitação,	no	âmbito	do	órgão	ou	entidade,	proibição	de
contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas	(INSTRUÇÃO	NORMATIVA	Nº	3,	DE	26
DE	ABRIL	DE	2018).	

6.6.7.	 Constatando-se,	 junto	 ao	 SICAF,	 a	 situação	 de	 irregularidade	 do	 contratado,	 será	 providenciada	 sua
notificação,	 por	 escrito,	 para	 que,	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis,	 regularize	 sua	 situação	 ou,	 no	mesmo	 prazo,
apresente	sua	defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	do	contratante.

6.6.8.	Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	o	contratante	deverá	comunicar	aos
órgãos	responsáveis	pela	fiscalização	da	regularidade	fiscal	quanto	à	inadimplência	do	contratado,	bem	como	quanto
à	 existência	 de	 pagamento	 a	 ser	 efetuado,	 para	 que	 sejam	 acionados	 os	 meios	 pertinentes	 e	 necessários	 para
garantir	o	recebimento	de	seus	créditos.	

6.6.9.	Persistindo	a	 irregularidade,	o	contratante	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à	 rescisão	contratual	nos
autos	do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	ao	contratado	a	ampla	defesa.	

6.6.10.	Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida	pela
rescisão	do	contrato,	caso	o	contratado	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.	

6.7.	Prazo	de	pagamento	
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6.7.1.	O	pagamento	será	efetuado	no	prazo	máximo	de	até	dez	dias	úteis,	contados	da	finalização	da	liquidação	da
despesa,	conforme	seção	anterior,	nos	termos	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	77,	de	2022.	

6.7.2.	No	caso	de	atraso	pelo	Contratante,	os	valores	devidos	ao	contratado	serão	atualizados	monetariamente	entre
o	termo	final	do	prazo	de	pagamento	até	a	data	de	sua	efetiva	realização,	mediante	aplicação	do	Índice	Nacional	de
Preços	ao	Consumidor	Amplo	–	IPCA/IBGE	de	correção	monetária.	

6.8.	Forma	de	pagamento	

6.8.1.	O	pagamento	será	realizado	por	meio	de	ordem	bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta-corrente
indicados	pelo	contratado.	

6.8.2.	Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.	

6.8.3.	Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.	

6.8.3.1.	 Independentemente	do	percentual	de	tributo	 inserido	na	planilha,	quando	houver,	serão	retidos	na	 fonte,
quando	da	realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.	

6.8.4.	O	contratado	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,
não	sofrerá	a	retenção	tributária	quanto	aos	impostos	e	contribuições	abrangidos	por	aquele	regime.	No	entanto,	o
pagamento	 ficará	condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de	que	 faz	 jus	ao
tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.	

6.9.	Cessão	de	crédito	

6.9.1.	É	admitida	a	cessão	fiduciária	de	direitos	creditícios	com	instituição	financeira,	nos	termos	e	de	acordo	com
os	procedimentos	previstos	na	 Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	53,	de	8	de	 julho	de	2020,	conforme	as	 regras
deste	presente	tópico.	

6.9.2.	As	cessões	de	crédito	não	fiduciárias	dependerão	de	prévia	aprovação	do	contratante.	

6.9.3.	 A	 eficácia	 da	 cessão	 de	 crédito,	 de	 qualquer	 natureza,	 em	 relação	 à	 Administração,	 está	 condicionada	 à
celebração	de	termo	aditivo	ao	contrato	administrativo.	

6.9.4.	 Sem	 prejuízo	 do	 regular	 atendimento	 da	 obrigação	 contratual	 de	 cumprimento	 de	 todas	 as	 condições	 de
habilitação	por	parte	do	contratado	(cedente),	a	celebração	do	aditamento	de	cessão	de	crédito	e	a	realização	dos
pagamentos	 respectivos	 também	 se	 condicionam	 à	 regularidade	 fiscal	 e	 trabalhista	 do	 cessionário,	 bem	 como	 à
certificação	de	que	o	cessionário	não	se	encontra	impedido	de	licitar	e	contratar	com	o	Poder	Público,	conforme	a
legislação	em	vigor,	ou	de	receber	benefícios	ou	incentivos	fiscais	ou	creditícios,	direta	ou	indiretamente,	conforme	o
art.	12	da	Lei	nº	8.429,	de	1992,	tudo	nos	termos	do	Parecer	JL-01,	de	18	de	maio	de	2020.	

6.9.5.	 O	 crédito	 a	 ser	 pago	 à	 cessionária	 é	 exatamente	 aquele	 que	 seria	 destinado	 à	 cedente	 (contratado)	 pela
execução	do	objeto	contratual,	restando	absolutamente	incólumes	todas	as	defesas	e	exceções	ao	pagamento	e	todas
as	demais	cláusulas	exorbitantes	ao	direito	comum	aplicáveis	no	regime	jurídico	de	direito	público	incidente	sobre	os
contratos	administrativos,	incluindo	a	possibilidade	de	pagamento	em	conta	vinculada	ou	de	pagamento	pela	efetiva
comprovação	 do	 fato	 gerador,	 quando	 for	 o	 caso,	 e	 o	 desconto	 de	 multas,	 glosas	 e	 prejuízos	 causados	 à
Administração.	

6.9.6.	 A	 cessão	 de	 crédito	 não	 afetará	 a	 execução	 do	 objeto	 contratado,	 que	 continuará	 sob	 a	 integral
responsabilidade	do	contratado.	

6.10.	Conta	–	Depósito	Vinculada	

6.10.1.	Para	tratamento	do	risco	de	descumprimento	das	obrigações	trabalhistas,	previdenciárias	e	com	FGTS	por
parte	do	contratado,	as	regras	acerca	da	Conta	–	Depósito	Vinculada	a	que	se	refere	o	Anexo	XII	da	IN	SEGES/MP	n.
05/2017,	aplicável	por	força	do	art.	1º	da	IN	SEGES/ME	nº	98,	de	2022,	são	as	estabelecidas	neste	instrumento.

6.10.2.	Na	presente	contratação,	a	conta	depósito	vinculada	é	isenta	de	tarifas	bancárias.	

6.10.3.	O	futuro	contratado	deve	autorizar	a	Administração	contratante,	no	momento	da	assinatura	do	contrato,	a
fazer	 o	 desconto	 nas	 faturas	 e	 realizar	 os	 pagamentos	 dos	 salários	 e	 demais	 verbas	 trabalhistas	 diretamente	 aos
trabalhadores,	 bem	 como	 das	 contribuições	 previdenciárias	 e	 do	 FGTS,	 quando	 não	 demonstrado	 o	 cumprimento
tempestivo	e	regular	dessas	obrigações,	até	o	momento	da	regularização,	sem	prejuízo	das	sanções	cabíveis.	

6.10.4.	 Quando	 não	 for	 possível	 a	 realização	 desses	 pagamentos	 pela	 própria	 Administração	 (ex.:	 por	 falta	 da
documentação	 pertinente,	 tais	 como	 folha	 de	 pagamento,	 rescisões	 dos	 contratos	 e	 guias	 de	 recolhimento),	 os
valores	 retidos	 cautelarmente	 serão	 depositados	 junto	 à	 Justiça	 do	 Trabalho,	 com	 o	 objetivo	 de	 serem	 utilizados
exclusivamente	no	pagamento	de	salários	e	das	demais	verbas	 trabalhistas,	bem	como	das	contribuições	sociais	e
FGTS	decorrentes.	

6.10.5.	O	contratado	autorizará	o	provisionamento	de	valores	para	o	pagamento	das	férias,	13º	salário	e	rescisão
contratual	 dos	 trabalhadores	 alocados	 à	 execução	 do	 contrato,	 bem	 como	 de	 suas	 repercussões	 trabalhistas,
fundiárias	 e	 previdenciárias,	 que	 serão	 depositados	 pelo	 contratante	 em	 conta	 depósito	 vinculada	 específica,	 em
nome	do	prestador	dos	serviços,	bloqueada	para	movimentação,	e	que	somente	serão	 liberados	para	o	pagamento
direto	dessas	verbas	aos	trabalhadores,	nas	condições	estabelecidas	no	item	1.5	do	anexo	VII-B	da	IN	SEGES/MP	n.
05/2017.	

6.10.6.	O	montante	dos	depósitos	da	conta	vinculada,	conforme	item	2	do	Anexo	XII	da	IN	SEGES/MP	n.	5/2017	será
igual	 ao	 somatório	 dos	 valores	 das	 provisões	 a	 seguir	 discriminadas,	 incidentes	 sobre	 a	 remuneração,	 cuja
movimentação	dependerá	de	autorização	do	órgão	ou	entidade	promotora	da	contratação	e	será	feita	exclusivamente
para	o	pagamento	das	respectivas	obrigações:	

6.10.6.1.	13º	(décimo	terceiro)	salário;	

6.10.6.2.	Férias	e	um	terço	constitucional	de	férias;	

6.10.6.3.	Multa	sobre	o	FGTS	e	contribuição	social	para	as	rescisões	sem	justa	causa;	e

6.10.6.4.	Encargos	sobre	férias	e	13º	(décimo	terceiro)	salário.	

6.10.6.5.	 Os	 percentuais	 de	 provisionamento	 e	 a	 forma	 de	 cálculo	 serão	 aqueles	 indicados	 no	 Anexo	 XII	 da	 IN
SEGES/MP	n.	5/2017.	
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6.10.7.	O	 saldo	 da	 conta	 depósito	 será	 remunerado	pelo	 índice	 de	 correção	da	 poupança	pro	 rata	 die,	 conforme
definido	 em	 Termo	 de	 Cooperação	 Técnica	 firmado	 entre	 o	 promotor	 desta	 contratação	 e	 instituição	 financeira.
Eventual	alteração	da	forma	de	correção	implicará	a	revisão	do	Termo	de	Cooperação	Técnica.	

6.10.8.	 Os	 valores	 referentes	 às	 provisões	mencionadas	 neste	 Instrumento	 que	 sejam	 retidos	 por	meio	 da	 conta
depósito	deixarão	de	compor	o	valor	mensal	a	ser	pago	diretamente	à	empresa	que	vier	a	prestar	os	serviços.	

6.10.9.	O	 contratado	 poderá	 solicitar	 a	 autorização	 do	 órgão	 ou	 entidade	 contratante	 para	 utilizar	 os	 valores	 da
conta	 depósito	 para	 o	 pagamento	 dos	 encargos	 trabalhistas	 previstos	 nos	 subitens	 acima	 ou	 de	 eventuais
indenizações	trabalhistas	aos	empregados,	decorrentes	de	situações	ocorridas	durante	a	vigência	do	contrato.	

6.10.10.	Na	situação	do	subitem	acima,	a	empresa	deverá	apresentar	os	documentos	comprobatórios	da	ocorrência
das	obrigações	trabalhistas	e	seus	respectivos	prazos	de	vencimento.	Somente	após	a	confirmação	da	ocorrência	da
situação	pela	Administração,	 será	 expedida	 a	 autorização	para	 a	movimentação	dos	 recursos	 creditados	na	 conta
depósito	vinculada,	que	será	encaminhada	à	Instituição	Financeira	no	prazo	máximo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	a	contar
da	data	da	apresentação	dos	documentos	comprobatórios	pela	empresa.	

6.10.11.	A	autorização	de	movimentação	deverá	especificar	que	se	destina	exclusivamente	para	o	pagamento	dos
encargos	trabalhistas	ou	de	eventual	indenização	trabalhista	aos	trabalhadores	favorecidos.	

6.10.12.	 O	 contratado	 deverá	 apresentar	 ao	 contratante,	 no	 prazo	 máximo	 de	 3	 (três)	 dias	 úteis,	 contados	 da
movimentação,	o	comprovante	das	transferências	bancárias	realizadas	para	a	quitação	das	obrigações	trabalhistas.	

6.10.13.	 O	 saldo	 remanescente	 dos	 recursos	 depositados	 na	 conta	 depósito	 será	 liberado	 à	 respectiva	 titular	 no
momento	 do	 encerramento	 do	 contrato,	 na	 presença	 do	 sindicato	 da	 categoria	 correspondente	 aos	 serviços
contratados,	quando	couber,	e	após	a	comprovação	da	quitação	de	todos	os	encargos	trabalhistas	e	previdenciários
relativos	ao	serviço	contratado,	conforme	item	15	do	Anexo	XII	da	IN	SEGES/MP	n.	05/2017.	

6.11.	Antecipação	de	Pagamento	

6.11.1.	A	presente	contratação	NÃO	permite	a	antecipação	de	pagamento.	

7.	CLÁUSULA	SÉTIMA	–	DO	REAJUSTE	E	REPACTUAÇÃO

7.1.	Os	 preços	 inicialmente	 contratados	 são	 fixos	 e	 irreajustáveis	 no	 prazo	 de	 um	 ano	 contado	 da	 data-base	 do
orçamento	estimado	da	Administração.	

7.1.1.	 Visando	 adequação	 aos	 novos	 preços	 praticados	 no	 mercado,	 desde	 que	 solicitado	 pelo	 contratado	 e
observado	o	interregno,	mínimo	de,	1	(um)	ano,	em	conformidade	com	a	art.	25,	§7º,	da	Lei	nº	14.133/2021,	contado
na	forma	apresentada	a	seguir,	o	valor	da	contratação	poderá	sofrer	atualização,	competindo	ao	contratado	justificar
e	 comprovar	 a	 variação	 dos	 custos,	 apresentando	 memória	 de	 cálculo	 e	 planilhas	 apropriadas	 para	 análise	 e
posterior	aprovação	do	contratante.

7.1.2.	O	interregno	mínimo	para	concessão	de	reajuste	será	contado	a	partir	da	data-base	do	orçamento	estimado	da
Administração,	aplicados	e	a	variação	anual	do	Índice	Nacional	de	Preços	ao	Consumidor	Amplo	(IPCA),	divulgado
pelo	Instituto	Brasileiro	de	Geografia	e	Estatísticas,	ou	outro	índice	que	vier	a	substituí-lo.

7.1.3.	O	prazo	para	o	CONTRATADO	solicitar	o	reajuste	encerra-se	na	data	da	prorrogação	contratual,	ou	da	sua
extinção.

7.1.4.	 Caso	 o	 CONTRATADO	 não	 solicite	 o	 reajuste	 tempestivamente,	 dentro	 do	 prazo	 acima	 fixado,	 ocorrerá	 a
preclusão	do	direito.

7.1.5.	Nos	 reajustes	 subsequentes	ao	primeiro,	 o	 interregno	mínimo	de	um	ano	 será	contado	a	partir	dos	efeitos
financeiros	do	último	reajuste.

7.1.6.	 Caso,	 na	 data	 da	 prorrogação	 contratual,	 ainda	 não	 tenha	 sido	 possível	 ao	 CONTRATANTE	 ou	 ao
CONTRATADO	proceder	 aos	 cálculos	 devidos,	 deverá	 ser	 inserida	 cláusula	 no	 termo	aditivo	 de	 prorrogação	para
resguardar	o	direito	 futuro	ao	 reajuste,	a	 ser	exercido	 tão	 logo	 se	disponha	dos	valores	 reajustados,	 sob	pena	de
preclusão.

7.1.7.	Os	novos	valores	contratuais	decorrentes	do	reajuste	terão	suas	vigências	iniciadas	observando-se	o	seguinte:

7.1.7.1.	A	partir	da	ocorrência	do	fato	gerador	que	deu	causa	ao	reajuste;	ou

7.1.7.2.	 Em	 data	 futura,	 desde	 que	 acordada	 entre	 as	 partes,	 sem	 prejuízo	 da	 contagem	 de	 periodicidade	 para
concessão	dos	próximos	reajuste.

7.2.	Da	Repactuação

7.2.1.	A	repactuação	será	analisada	de	acordo	com	a	aderência	à	convenção	coletiva	de	trabalho	à	qual	a	proposta
da	empresa	está	vinculada.

7.2.2.	 Para	 repactuação	 de	 preços,	 deverá	 ser	 observado	 o	 interregno	 mínimo	 de	 um	 (01)	 ano	 das	 datas	 dos
orçamentos	aos	quais	a	proposta	se	referir.

7.2.3.	O	interregno	mínimo	de	um	(01)	ano	para	a	primeira	repactuação	será	contado	a	partir:

I	-	da	data	limite,	constante	do	ato	convocatório,	para	apresentação	da	proposta	ou	do	orçamento	a	que	estas
se	referirem,	em	relação	aos	custos	com	a	execução	do	serviço	decorrente	do	mercado,	tais	como	o	custo	dos
materiais	e	equipamentos	necessários	à	execução	do	serviço;	ou	

II-	da	data	do	acordo,	convenção,	dissídio	coletivo	de	trabalho	ou	equivalente	vigente	à	época	da	apresentação
da	proposta,	quando	a	variação	dos	custos	for	decorrente	da	mão	de	obra	e	estiver	vinculada	às	datas-bases
destes	instrumentos.	

7.2.4.	Nas	repactuações	subsequentes	à	primeira,	a	anualidade	será	contada	a	partir	da	data	do	fato	gerador	que
deu	ensejo	à	última	repactuação.	

7.2.5.	As	repactuações	serão	precedidas	de	solicitação	da	CONTRATADA,	devendo	seguir	os	termos	estabelecidos
na	legislação	vigente.	As	repactuações	a	que	o	contratado	fizer	jus	e	que	não	forem	solicitadas	durante	a	vigência	do
contrato	serão	objeto	de	preclusão	com	a	assinatura	da	prorrogação	contratual	ou	com	o	encerramento	do	contrato,
salvo	se,	no	caso	de	prorrogação	contratual,	constar	cláusula	específica	resguardando	o	direito	do	contratado.	
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7.2.6.	 O	 prazo	 para	 resposta	 ao	 pedido	 de	 repactuação,	 será	 de	 até	 30	 (trinta)	 dias	 corridos,	 a	 contar	 do
recebimento	da	solicitação.	

7.2.7.	De	acordo	com	ACÓRDÃO	1207/2024	-	PLENÁRIO	a	repactuação	será	analisada	de	acordo	com	a	aderência	à
convenção	coletiva	de	trabalho	à	qual	a	proposta	da	empresa	está	vinculada;	

TCU	ACÓRDÃO	1207/2024	-	PLENÁRIO	

A	 aderência	 à	 convenção	 coletiva	 do	 trabalho	 à	 qual	 a	 proposta	 da	 empresa	 esteja	 vinculada	 para	 fins	 de
atendimento	 à	 eventual	 necessidade	 de	 repactuação	 dos	 valores	 decorrentes	 da	 mão	 de	 obra,	 consignados	 na
planilha	 de	 custos	 e	 formação	 de	 preços	 do	 contrato,	 em	 observância	 ao	 disposto	 no	 inc.	 II	 do	 art.	 135	 da	 Lei
14.133/2021;

7.2.8.	Quando	a	repactuação	solicitada	pela	CONTRATADA	se	referir	aos	custos	sujeitos	à	variação	dos	preços	de
mercado	 (insumos	não	decorrentes	da	mão	de	obra),	o	 respectivo	aumento	será	apurado	mediante	a	aplicação	do
índice	de	reajustamento	IPCA	–	Índice	Nacional	de	Preços	ao	Consumidor	Amplo	–	índice	oficial	do	Governo	Federal
para	medição	de	metas	inflacionárias	ou	outro	índice	oficial	que	venha	substitui-lo,	divulgado	pelo	IBGE,	com	base
na	seguinte	fórmula	(art.	5º	do	Decreto	n.º	1.054,	de	1994):

R	=	V	(I	–	Iº)	/	Iº,	onde:	

R	=	Valor	do	reajuste	procurado;

V	=	Valor	contratual	correspondente	à	parcela	dos	insumos	a	ser	reajustada;	

Iº	=	índice	inicial	–	refere-se	ao	índice	de	custos	ou	de	preços	correspondente	à	data	fixada	do	orçamento	estimado
da	Administração,	conforme	Quadro	Comparativo	(0786535)	datado	de	14	de	abril	de	2026;

I	=	Índice	relativo	ao	mês	do	reajustamento;	

7.2.9.	No	caso	de	atraso	ou	não	divulgação	do	índice	de	reajustamento,	a	CONTRATANTE	pagará	à	CONTRATADA	a
importância	calculada	pela	última	variação	conhecida,	liquidando	a	diferença	correspondente	tão	logo	seja	divulgado
o	 índice	definitivo;	 fica	a	CONTRATADA	obrigada	a	apresentar	memória	de	cálculo	referente	ao	reajustamento	de
preços	do	valor	remanescente,	sempre	que	este	ocorrer;

7.2.10.	Nas	aferições	finais,	o	índice	utilizado	para	a	repactuação	dos	insumos	será,	obrigatoriamente,	o	definitivo;

7.2.11.	Caso	o	 índice	estabelecido	para	a	 repactuação	de	 insumos	venha	a	ser	extinto	ou	de	qualquer	 forma	não
possa	mais	ser	utilizado,	será	adotado,	em	substituição,	o	que	vier	a	ser	determinado	pela	legislação	então	em	vigor;

7.2.12.	 Na	 ausência	 de	 previsão	 legal	 quanto	 ao	 índice	 substituto,	 as	 partes	 elegerão	 novo	 índice	 oficial,	 para
reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente	dos	insumos	e	materiais,	por	meio	de	termo	aditivo;

7.2.13.	Independentemente	do	requerimento	de	repactuação	dos	custos	com	insumos,	a	CONTRATANTE	verificará,
a	 cada	 anualidade,	 se	 houve	 deflação	 do	 índice	 adotado	 que	 justifique	 o	 recálculo	 dos	 custos	 em	 valor	 menor,
promovendo,	em	caso	positivo,	a	redução	dos	valores	correspondentes	da	planilha	contratual.

7.3.	Da	rescisão	Contratual

7.3.1.	 Poderão	 ser	motivos	 de	 rescisão	 contratual,	 as	 hipóteses	 descritas	 no	 Art.	 137	 e	 155	 da	 lei	 14.133/2021,
podendo	a	mesma	ser	unilateral	amigável	ou	judicial,	nos	termos	e	condições	do	Art.138	da	referida	lei.

7.3.2.	A	empresa	CONTRATADA	reconhece	os	direitos	da	CONTRATANTE	nos	casos	de	rescisão	dos	Art.	137,	138,
139	e	155	da	lei	14.133/21.

7.4.	Sanções	Por	Inadimplência

7.4.1.	Em	caso	de	inadimplência	na	execução	do	contrato,	a	CONTRATADA	ficará	sujeita	as	sanções	previstas	na	Lei
14.133/21.	

8.	CLÁUSULA	OITAVA	–	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA	

8.1.	 Designar	 por	 escrito,	 o	 preposto	 da	 CONTRATADA,	 com	 a	 missão	 de	 intermediar	 o	 relacionamento	 da
CONTRATADA,	que	tenha	poderes	para	a	resolução	de	possíveis	ocorrências,	durante	a	execução	do	contrato;	

8.2.	 A	 CONTRATADA	 deverá	 conceder,	 no	mínimo,	 01	 (uma)	 hora	 de	 efetivo	 gozo	 do	 intervalo	 intrajornada,	 em
atendimento	 à	 Notificação	 Recomendatória	 do	Ministério	 Público	 do	 Trabalho	 (MED.	 nº.	 000534.2011.14.000/1).
Para	tal,	a	Contratada	deverá	substituí-lo	pelo	período	que	estiver	em	gozo	do	intervalo	intrajornada;

8.2.1.	 É	 expressamente	 vedada	 a	 supressão	 do	 referido	 intervalo	 mediante	 pagamento	 indenizatório.	 A
planilha	de	custos	da	licitante	deverá	prever	os	custos	necessários	para	garantir	a	fruição	do	descanso,	seja	por	meio
de	posto	de	rendição/cobertura	ou	outra	organização	operacional	compatível.

8.3.	A	CONTRATADA	fica	obrigada	a	não	manter	em	seu	quadro	de	pessoal	servidores	públicos,	mormente	quando	o
exercício	do	emprego	privado	puder	causar	prejuízo	ao	bom	desempenho	da	função	pública,	devendo	disponibilizar
todo	 o	 equipamento	 necessário	 (uniformes)	 devidamente	 registrado	 no	 GESP	 (Sistema	 de	 Gestão	 Eletrônica	 de
Segurança	Privada),	sob	pena	de	sua	irregularidade;	

8.4.	 São	 obrigações	 de	 exclusiva	 conta	 e	 responsabilidade	 da	 CONTRATADA,	 além	 das	 previstas	 em	 Lei	 e	 nas
normas	aplicáveis,	nas	obrigações	gerais,	operacionais,	comerciais,	tributárias,	previdenciárias,	entre	outras;	

8.5.	 A	 CONTRATADA	 deverá	 comprovar	 que	 o	 preposto	 apresentado	 possui	 vínculo	 com	 a	 empresa	 por	meio	 de
cópia	da	Carteira	de	Trabalho	e	Previdência	Social	do	mesmo,	ou	instrumento	equivalente;	

8.6.	Retirar	qualquer	empregado	que	não	corresponda	à	confiança	ou	perturbe	a	ação	da	fiscalização,	até	24	(vinte	e
quatro)	horas	após	receber	a	notificação	desta;	

8.7.	 Acatar	 as	 decisões	 e	 observações	 feitas	 pela	 fiscalização	 e/ou	 preposto	 da	 CONTRATANTE,	 relativamente	 à
prestação	dos	serviços;	

8.8.	Fica	responsável	por	todas	as	despesas	inerentes	aos	serviços	contratados,	inclusive	a	de	pagamento	de	seguro
contra	acidentes	de	trabalho,	responsabilizando-se	também	por	danos	a	terceiros;	

8.9.	Não	transferir,	no	todo	ou	em	parte,	a	prestação	dos	serviços	objeto	desta	contratação;	
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8.10.	 Responder	 por	 quaisquer	 danos	 pessoais	 ou	 materiais	 ocasionados	 por	 seus	 empregados	 nos	 locais	 de
trabalho,	 ressarcindo	 os	 itens	 subtraídos,	 sempre	 que	 solicitado	 pela	 CONTRATANTE,	 e	 quando	 for	 apurado	 e
devidamente	comprovado	que	houve	falha	na	prestação	dos	serviços	da	contratada.	

8.11.	Substituir,	sempre	que	exigido	pela	CONTRATANTE,	através	de	solicitação	realizada	por	ofício	expedido	pela
SEMUSA,	 órgão	 responsável	 pelo	 Contrato	 de	 Prestação	 de	 Serviços	 de	 Segurança	 Patrimonial	 Armada	 e
Desarmada,	 devidamente	 justificada,	 qualquer	 empregado	 cuja	 atuação,	 permanência	 e/ou	 comportamento	 sejam
julgados	prejudiciais,	inconvenientes	ou	insatisfatórios	à	disciplina	da	repartição	ou	ao	interesse	do	serviço	público;	

8.12.	 Comprovar	 a	 formação	 da	 mão	 de	 obra	 oferecida,	 através	 de	 documentação	 e	 quando	 solicitado	 pela
CONTRATANTE;	

8.13.	 Apresentar	 atestado	 de	 antecedentes	 civil	 e	 criminal	 de	 toda	 a	 mão	 de	 obra	 oferecida	 para	 atuar	 nas
instalações	da	CONTRATANTE;	

8.14.	 Apresentar	 a	 CONTRATANTE,	 por	 meio	 de	 ofício,	 a	 relação	 dos	 empregados,	 especificando	 os	 locais	 que
executarão	os	serviços,	procedendo	de	igual	forma	nos	casos	de	substituições;	

8.15.	 Fornecer	 aos	 Vigilantes:	 uniformes	 novos,	 roupas	 apropriadas	 para	 o	 trabalho	 sob	 chuva	 e	 crachá	 de
identificação,	 além	do	 livro	 de	 ocorrência.	Devem-se	 levar	 em	 consideração	 as	 condições	 climáticas	 da	 região	 no
decorrer	 do	 ano	 e	 o	 nível	 de	 apresentação	 do	 vigilante	 durante	 o	 serviço	 e	 com	 parâmetros	 de	 qualidade
referenciados	pela	Associação	Brasileira	de	Normas	e	Técnicas	–	ABNT,	devendo	ainda	ser	substituídos	os	uniformes
semestralmente	ou	de	acordo	com	a	necessidade.	Os	uniformes	deverão	estar	de	acordo	com	os	artigos	149,	150	e
151	da	Portaria	nº.	3.233/2012	–	DG/DPF,	de	10	de	dezembro	de	2012;	

8.16.	Manter,	durante	a	vigência	da	prestação	dos	serviços,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas
as	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas;	

8.17.	A	CONTRATADA	deverá	apresentar	o	Alvará	de	Funcionamento,	assim	como	a	sua	posterior	renovação,	com
fulcro	ao	caput	do	artigo	4º	da	Portaria	Federal	nº.	3.233/2012,	editada	pelo	Departamento	de	Polícia	Federal;	

8.18.	 A	 CONTRATADA	 deverá	 apresentar	 a	 Carteira	 Nacional	 dos	 vigilantes	 lotados	 nos	 postos	 de	 serviço	 da
Secretaria	Municipal	de	Saúde,	assim	como	a	sua	posterior	renovação,	de	acordo	com	o	estabelecido	no	artigo	157
da	Portaria	nº.	3.233/2012	–	DG/DPF,	editada	pelo	Departamento	de	Polícia	Federal;	

8.19.	Fornecer	ao	vigilante	colete	à	prova	de	balas,	para	proteção	do	 tronco	contra	 riscos	de	origem	mecânica	e
deve	 estar	 de	 acordo	 com	 a	 Portaria	 nº	 25/2001,	 NR	 nº	 06/2001	 –	 EPI	 e	 Portaria	 nº	 191/2006	 editadas	 pelo
Ministério	do	Trabalho	e	Emprego/Secretaria	de	Inspeção	do	Trabalho	–	MTE/SIT;	

8.20.	Efetuar	a	reposição	de	mão	de	obra	em	caráter	imediato,	em	caso	de	eventual	ausência,	não	sendo	permitida	a
prorrogação	da	jornada	de	trabalho	(dobra);	

8.21.	 Manter	 disponibilidade	 de	 pessoal	 dentro	 dos	 padrões	 desejados,	 para	 atender	 eventuais	 acréscimos
solicitados	pela	CONTRATANTE,	bem	como	 impedir	que	a	mão	de	obra	que	 cometer	 falta	disciplinar	qualificada,
como	de	natureza	grave,	seja	mantida	prestando	serviço;	

8.22.	A	CONTRATADA	deverá	manter	os	materiais/equipamentos	em	regular	estado	de	conservação	e	validade	de
uso.	

8.23.	Caberá	a	CONTRATADA	nos	termos	da	Instrução	Normativa	MARE	n°:	18/97,	comprovar	a	formação	técnica
específica	 da	mão	de	 obra	 oferecida,	 através	 do	 “Certificado	de	Curso	de	Formação	de	Vigilância”,	 expedido	por
instituições	devidamente	habilitadas	e	reconhecidas;	

8.24.	À	CONTRATADA	caberá	ainda	as	seguintes	obrigações	sociais,	fiscais,	previdenciárias	e	comerciais:	

8.25.	Assumir	a	responsabilidade	por	todos	os	encargos	previdenciários	e	obrigações	sociais	previstos	na	legislação
social	 e	 trabalhista	 em	vigor,	 obrigando-se	 a	 saldá-los	 na	 época	própria,	 vez	que	 seus	 empregados	não	manterão
nenhum	vínculo	empregatício	com	a	Administração;	

8.26.	 Assumir	 também,	 a	 responsabilidade	 por	 todas	 as	 providências	 e	 obrigações	 estabelecidas	 na	 legislação
específica	 de	 acidentes	 de	 trabalho,	 quando,	 em	 ocorrência	 da	 espécie,	 forem	 vítimas	 os	 seus	 empregados	 no
desempenho	dos	serviços;	

8.27.	 Assumir	 todos	 os	 encargos	 de	 possível	 demanda	 trabalhista,	 cível	 ou	 penal,	 relacionadas	 aos	 serviços,
originariamente	ou	vinculada	por	prevenção,	conexão	ou	continência;

8.28.	Fica	 esclarecido	que,	 no	que	 tange	 à	 responsabilidade	 cível	 por	 danos	 ao	patrimônio	 decorrentes	 de	 furto,
roubo	ou	atos	análogos,	a	obrigação	da	CONTRATADA	é	de	meio,	não	de	resultado.	Sua	responsabilidade	dependerá
da	efetiva	comprovação	de	falha	na	prestação	do	serviço,	não	respondendo	por	eventos	de	caso	fortuito,	força	maior
ou	ações	de	terceiros	que	não	poderiam	ser	razoavelmente	evitadas	por	sua	equipe.

8.29.	Assumir,	 ainda,	 a	 responsabilidade	 pelos	 encargos	 fiscais,	 sociais,	 previdenciários	 e	 outros	 decorrentes	 da
prestação	dos	serviços;	

8.30.	A	inadimplência	da	CONTRATADA,	com	referência	aos	encargos	estabelecidos	no	item	anterior,	não	transfere
à	CONTRATANTE,	 a	 responsabilidade	pelo	 seu	pagamento,	 nem	poderá	 onerar	 o	 objeto	 desta	 contratação,	 razão
pela	 qual	 a	 mesma	 renúncia	 expressamente	 qualquer	 vínculo	 de	 solidariedade,	 ativa	 ou	 passiva	 com	 a
CONTRATANTE;	

8.31.	A	CONTRATADA	 ficará	obrigada	a	 repor,	quaisquer	objetos	 comprovadamente	danificado	ou	extraviado,	no
prazo	máximo	de	24	 (vinte	e	quatro)	horas,	 após	a	 finalização	do	 inquérito	administrativo,	 instaurado	a	partir	de
processo	 administrativo,	 com	 os	 documentos	 necessários	 para	 sua	 formalização,	 como,	 por	 exemplo,	 boletim	 de
ocorrência	policial,	notas	fiscais,	dentre	outros,	o	qual	garantirá	o	direito	à	ampla	defesa	e	o	contraditório.	

8.32.	Os	serviços,	rotinas	e	obrigações	operacionais	especificados	neste	Termo	de	Referência	não	excluem	outros
similares	que	porventura	se	façam	necessários	para	a	boa	prestação	dos	serviços	objeto	do	Contrato.	

8.33.	A	CONTRATADA	deverá	cumprir	a	cota,	durante	todo	o	período	de	execução	do	contrato,	a	reserva	de	cargos
prevista	 em	 lei	 para	 pessoa	 com	 deficiência	 ou	 para	 reabilitado	 da	 Previdência	 Social,	 bem	 como	 as	 regras	 de
acessibilidade	previstas	na	legislação,	quando	a	contratada	houver	se	beneficiado	da	preferência	estabelecida	pela
Lei	nº	13.146,	de	2015.

8.34.	A	CONTRATADA	deverá	cumprir	a	cota,	durante	todo	o	período	de	execução	do	contrato,	a	reserva	de	cargos,
que	dentre	os	(as)	aprendizes	a	serem	contratados	(as)	deverá	ser	priorizado	(a)	adolescente	entre	14	e	18	anos	que
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estejam	em	situação	de	vulnerabilidade	ou	de	risco	social,	nos	termos	do	art.	53,	caput,	incisos	I	a	III,	§§	1º	e	§2º,	do
Decreto	Presidencial	n.	9.579/2018,	com	redação	conferida	pelo	Decreto	nº.	11.479/2023;

8.35.	A	comprovação	do	cumprimento	das	obrigações	relativas	à	reserva	de	cargos	para	pessoas	com	deficiência	ou
reabilitados	da	Previdência	Social,	bem	como	à	contratação	de	aprendizes,	poderá	ser	exigida	a	qualquer	tempo
pela	CONTRATANTE,	durante	a	execução	do	contrato,	mediante	apresentação	de	documentação	idônea,	incluindo
certidão	 emitida	 pelo	 Ministério	 do	 Trabalho	 e	 Emprego	 (MTE),	 através	 da	 plataforma	 oficial
(https://certidoes.sit.trabalho.gov.br),	ou,	alternativamente,	outros	documentos	idôneos	como	relatórios	do	e-Social.

8.36.	O	descumprimento	das	obrigações	previstas	nesta	cláusula	poderá	ensejar	a	aplicação	das	sanções	cabíveis,
nos	termos	da	legislação	vigente	e	do	contrato.

8.37.	A	CONTRATADA	deverá	orientar	e	treinar	seus	empregados	sobre	os	deveres	previstos	na	Lei	nº	13.709,	de	14
de	agosto	de	2018,	 adotando	medidas	 eficazes	para	proteção	de	dados	pessoais	 a	que	 tenha	acesso	por	 força	da
execução	deste	contrato;

9.	CLÁUSULA	NONA	–	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE

9.1.	Efetuar	o	pagamento	na	forma	convencionada	no	Contrato.	

9.2.	Estabelecer	rotinas	para	o	cumprimento	do	objeto	deste	Instrumento.	

9.3.	 Proporcionar	 todas	 as	 facilidades	 para	 que	 a	 CONTRATADA	 possa	 prestar	 os	 serviços,	 por	 meio	 dos	 seus
empregados,	dentro	das	normas	do	Contrato.	

9.4.	 Propiciar	 acesso	 aos	 empregados	 da	 CONTRATADA,	 quando	 devidamente	 uniformizados	 e	 identificados,	 aos
locais	de	prestação	dos	serviços.	

9.5.	Prestar	as	informações	e	os	esclarecimentos,	necessários	à	prestação	dos	serviços,	que	venham	a	ser	solicitados
pela	CONTRATADA.	

9.6.	Acompanhar	e	 fiscalizar	a	execução	do	Contrato,	por	meio	de	comissão	 fiscalizadora	 formada	por	 servidores
efetivos	da	Secretaria	Municipal	de	Saúde,	devidamente	designados	por	meio	de	portaria	publicada	no	Diário	Oficial
do	Município	–	DOM.	

9.7.	 Rejeitar	 os	 serviços	 executados	 em	 desacordo	 com	 as	 obrigações	 assumidas	 pela	 empresa	 CONTRATADA,
exigindo	 sua	 correção,	 no	 prazo	máximo	de	 24	 (vinte	 e	 quatro)	 horas,	 ressalvados	 os	 casos	 fortuitos	 ou	 de	 força
maior,	devidamente	justificado	e	aceito	pela	CONTRATANTE.	

9.8.	 Efetuar,	 quando	 julgar	 necessário,	 inspeção	 com	 a	 finalidade	 de	 verificar	 a	 prestação	 dos	 serviços	 e	 o
atendimento	das	exigências	contratuais.	

9.9.	Exigir	 o	 afastamento	 imediato	e/ou	 substituição,	no	prazo	máximo	de	24	 (vinte	e	quatro)	horas,	de	qualquer
empregado	 ou	 preposto	 da	 CONTRATADA	 que	 não	 mereça	 confiança	 no	 trato	 dos	 serviços,	 que	 produza
complicações	para	a	supervisão	e	fiscalização	ou	que	adote	postura	inconveniente	ou	incompatível	com	o	exercício
das	atribuições	que	lhe	foram	designadas.	

9.10.	Comunicar,	por	escrito,	à	CONTRATADA	toda	e	qualquer	ocorrência	relacionada	com	a	execução	do	serviço,
determinando	o	que	for	necessário	à	sua	regularização.	

9.11.	Impedir	que	terceiros	executem	o	objeto	deste	Instrumento.	

9.12.	Não	permitir	que	os	profissionais	executem	tarefas	em	desacordo	com	as	condições	preestabelecidas.	

9.13.	Exigir,	mensalmente,	os	documentos	comprobatórios	do	pagamento	de	pessoal,	do	recolhimento	dos	encargos
sociais,	 benefícios,	 ou	 adotar	 qualquer	 outro	 procedimento	 de	 verificação	 que	 julgar	 necessário,	 entre	 eles	 os
previstos	na	IN	SEGES/MP	n.	05/2017	e	suas	alterações.	

9.14.	 Comunicar	 oficialmente,	 por	 escrito,	 à	 CONTRATADA	 quando	 não	 houver	 necessidade	 de	 substituição	 de
profissional	nas	ocorrências	de	ausência	temporária,	como	falta,	gozo	de	férias	ou	afastamentos	legais	de	qualquer
natureza.	

9.15.	Verificar,	antes	de	cada	pagamento,	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	da	CONTRATADA,	mediante
consulta	 on-line	 à	 Certidão	 Negativa	 (Positiva	 com	 efeito	 de	 Negativa)	 de	 Débitos	 Trabalhistas	 –	 CNDT	 e	 a	 de
Falência,	 para	 comprovação,	 dentre	 outras	 coisas,	 do	 devido	 recolhimento	 das	 contribuições	 sociais	 (FGTS	 e
Previdência	Social)	e	demais	tributos	estaduais	e	federais,	conforme	cada	caso.	

9.16.	 Proceder	 a	 vistorias	 nos	 locais	 onde	 os	 serviços	 estão	 sendo	 realizados,	 por	 meio	 da	 comissão	 fiscal	 do
contrato,	 cientificando	 o	 preposto	 da	 CONTRATADA	 e	 determinando	 a	 imediata	 regularização	 das	 falhas
eventualmente	detectadas.	

9.17.	Acompanhar	a	entrega	dos	uniformes,	quando	for	o	caso,	rejeitando	os	que	não	apresentarem	boa	qualidade	e
perfeito	caimento	nos	profissionais,	ou	ainda	os	que	estiverem	em	desacordo	com	as	especificações	exigidas.	

9.18.	Aplicar	à	CONTRATADA	as	penalidades	contratuais	e	regulamentares	cabíveis,	garantidos	o	contraditório	e	a
ampla	defesa.	

9.19.	Responder	eventuais	pedidos	de	reestabelecimento	do	equilíbrio	econômico-financeiro	feitos	pelo	contratado
no	prazo	máximo	de	60	(sessenta)	dias	conforme	determina	o	Inciso	XI	do	artigo	92	da	Lei	14.133/2021.

10.	CLÁUSULA	DÉCIMA	–	DA	GARANTIA	CONTRATUAL

10.1.	Será	exigida	garantia	de	execução	no	percentual	de	5%	(cinco	por	cento)	sobre	o	valor	total	contratado,	em
razão	do	 expressivo	montante	 estimado	 e	 do	 risco	 potencial	 de	 obrigações	 trabalhistas,	 nos	 termos	do	 item	3	do
Anexo	VII-F	da	Instrução	Normativa	SEGES/MP	nº	5,	de	2017.

10.2.	Em	caso	de	opção	pelo	seguro-garantia,	a	parte	adjudicatária	deverá	apresentar	a	apólice	no	prazo	máximo	de
1	(um)	mês,	contado	da	data	de	homologação	da	licitação,	devendo	a	entrega	ocorrer	antes	da	assinatura	contratual,
sob	pena	de	preclusão	da	contratação.

10.3.	Caso	opte	pelas	modalidades	de	caução	em	dinheiro	ou	 fiança	bancária,	a	apresentação	da	garantia	deverá
ocorrer	em	até	10	dias	úteis	após	a	assinatura	do	contrato.

11.	CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	
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11.1.	As	 despesas	 com	 o	 objeto	 desta	 contratação	 serão	 custeadas	 com	 recursos	 oriundos	 da	 seguinte	 Dotação
Orçamentária,	Programa	de	Trabalho	e	Elemento	de	Despesas,	também	explicitados	e	constantes	da	respectiva	Nota
de	Empenho:	

12.	CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	-	INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

12.1.	Advertência	e	anotação	restritiva	no	Cadastro	de	Fornecedores;	

12.2.	 No	 caso	 de	 não	 cumprimento	 do	 prazo	 de	 entrega	 ou	 execução	 do	 objeto	 licitado,	 será	 aplicável	 à
CONTRATADA	multa	moratória	de	valor	equivalente	a	2%	do	valor	contratual	global;	

12.3.	Pela	 inexecução	total	ou	parcial	do	contrato,	o	Município	de	Porto	Velho,	garantida	a	prévia	defesa,	poderá
aplicar	à	CONTRATADA	as	sanções	previstas	no	artigo	nº.	156	da	Lei	nº.	14.133/2021,	conforme	enseje	a	situação,
ficando	estabelecido	que	havendo	penalidade	que	 culmine	na	 aplicação	de	multas,	 estas	 serão	no	 importe	de	 até
30%	 do	 valor	 contratual	 global,	 no	 caso	 de	 inexecução	 total,	 ou	 até	 10%	 do	 valor	 inadimplido,	 na	 hipótese	 de
inexecução	parcial;	

12.4.	Multa	de	até	30%	(trinta	por	cento)	do	valor	contratual	global	quando	a	contratada	ceder	o	contrato,	no	todo
ou	em	parte,	 a	pessoa	 física	 ou	 jurídica,	 sem	autorização	da	 contratante,	 devendo	 reassumir	 o	 contrato	no	prazo
máximo	de	15	(quinze)	dias,	da	data	da	aplicação	da	multa,	sem	prejuízo	de	outras	sanções	contratuais;	

12.5.	 Impedimento	 de	 participar	 em	 licitações/contratos	 de	 qualquer	 órgão	 da	 Administração	Direta	 ou	 Indireta,
pelo	 prazo	 de	 até	 3	 (três)	 anos	 quando,	 por	 culpa	 da	 CONTRATADA,	 ocorrer	 a	 suspensão,	 e	 se	 for	 o	 caso,
descredenciamento	 do	 Cadastro	 de	 Fornecedores	 do	 Município	 de	 Porto	 Velho,	 pelo	 prazo	 de	 06	 (seis)	 anos,
enquanto	perdurarem	os	motivos	determinantes	de	punição	ou,	ainda,	até	que	seja	promovida	a	reabilitação	perante
a	autoridade	que	aplicou	a	penalidade;	

12.6.	 Declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou	 contratar	 com	 órgãos	 da	 Administração	 Pública	 enquanto
perdurarem	 os	 motivos	 determinantes	 da	 punição	 ou	 até	 que	 seja	 promovida	 a	 reabilitação	 perante	 a	 própria
autoridade	 que	 aplicou	 a	 penalidade,	 que	 será	 concedida	 sempre	 que	 o	 contrato	 ressarcir	 a	 Administração	 pelos
prejuízos	resultantes	e	depois	de	decorrido	o	prazo	da	sanção	aplicada	com	base	no	inciso	anterior;	

12.6.1.	Impedimento	em	participar	de	licitação	e	contratar	com	Administração	Direta	e	Indireta,	aplicados	conforme
a	seguinte	gradação	das	faltas	cometidas:	

a)	 Gravíssima:	 5	 (cinco)	 anos,	 mais	 Declaração	 de	 Inidoneidade	 para	 licitar	 e	 contratar	 com	 a	 Administração
Pública.	 Compreende	 os	 casos	 de	 crime	 na	 execução	 do	 contrato,	 inexecução	 total	 e	 a	 recusa	 em	 assinar	 o
instrumento	contratual;	

b)	 Grave:	 4	 (quatro)	 anos.	 Compreende	 os	 casos	 de	 retardamento	 da	 execução	 do	 objeto	 com	 prejuízo	 à
Administração;	

c)	Retardamento	da	execução	do	objeto,	sem	prejuízo	à	Administração:	3	(três)	anos;	

12.7.	Nenhuma	sanção	será	aplicada	sem	o	devido	processo	administrativo,	que	prevê	defesa	prévia	do	interessado
e	recurso	nos	prazos	definidos	em	Lei,	sendo-lhe	franqueada	vista	ao	processo;	

12.8.	No	caso	em	que	a	CONTRATADA	venha	apresentar	documentação	falsa,	ensejar	o	retardamento	da	execução
de	seu	objeto,	não	mantiver	a	proposta,	falhar	ou	fraudar	na	execução	do	contrato,	comportar-se	de	modo	inidôneo
ou	 cometer	 fraude	 fiscal,	 garantida	 a	 prévia	 e	 ampla	 defesa,	 ficará	 impedida	 de	 licitar	 e	 contratar	 com	 a
Administração	 e	 será	 descredenciada	 do	Cadastro	 de	 Fornecedores	 da	 Prefeitura	Municipal	 de	 Porto	 Velho,	 pelo
prazo	de	até	5	(cinco)	anos,	sem	prejuízo	das	multas	previstas	em	edital	e	das	demais	cominações	legais;	

12.9.	 Não	 será	 aplicada	 multa	 se,	 comprovadamente,	 o	 atraso	 da	 entrega	 dos	 materiais/serviços,	 advir	 de	 caso
fortuito	ou	motivo	de	força	maior;	

12.10.	A	solicitação	de	prorrogação,	contendo	o	novo	prazo	para	entrega	dos	materiais/serviços,	deverá	ser	dirigida
à	 Secretaria,	 no	 horário	 das	 8	 h	 às	 14	 horas	 (horário	 local),	 até	 a	 data	 de	 vencimento	 do	 prazo	 de	 entrega
inicialmente	estipulado,	ficando	a	critério	da	Secretaria	a	sua	aceitação;	

12.11.	Da	 sanção	 aplicada	 caberá	 recurso,	 no	prazo	de	03	 (três)	 dias	úteis	 da	notificação,	 à	 autoridade	 superior
àquela	 que	 aplicou	 a	 sanção,	 ficando	 sobrestada	 até	 o	 julgamento	 do	 pleito,	 nos	 termos	 do	 artigo	 165,	 da	 Lei
14.133/2021;	

Projeto	Atividade	
Elemento	de
despesa	

Fonte	de	Recursos:	

08.31.10.302.329.2.669	 –
Manutenção	 das	 unidades	 de
saúde	de	Media	Complexidade	

3.3.90.39	

Fonte	 1500	 –	Receita	 de	 impostos	 e
de	 transferência	 de	 impostos	 –
saúde	

08.31.10.301.317.2.664	 –
Manutenção	 dos	 serviços	 das
unidades	Básicas	de	Saúde	

Fonte	 1600	 Transferências	 Fundo	 a
Fundo	 de	 Recursos	 do	 SUS
provenientes	 do	 Governo	 Federal	 –
Bloco	de	Manutenção	

08.31.10.302.329.2.280	 –
Manutenção	 dos	 serviços	 de
Atendimento	 Móvel	 as
Urgências	

Fonte	1621	–	Transferências	Fundo	a
Fundo	 de	 Recursos	 do	 SUS
provenientes	do	Governo	Estadual	

08.31.10.304.335.2.058	 –
Manutenção	 das	 Ações	 de
Vigilância	 Epidemiológica	 e
Ambiental	

Fonte	2500	–	Recursos	de	Exercícios
Anteriores	 –	 Receita	 de	 impostos	 e
de	 transferência	 de	 impostos	 –
saúde	

08.31.10.302.329.2.396	 –
Manutenção	 da	 Maternidade
Municipal	

Fonte	2600	–	Recursos	de	Exercícios
Anteriores	 –	Transferências	Fundo	a
Fundo	 de	 Recursos	 do	 SUS
provenientes	 do	 Governo	 Federal	 –
Bloco	de	Manutenção	

08.31.10.122.336.2.675	 –
Manutenção	 dos	 Serviços
Administrativos	

Fonte	2621	–	Recursos	de	Exercícios
Anteriores	 –	Transferências	Fundo	a
Fundo	 de	 Recursos	 do	 SUS	 –
Governo	Estadual	
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12.12.	As	penalidades	serão	obrigatoriamente	registradas	no	SICAF	e	no	Cadastro	de	Fornecedores	do	Município	de
Porto	 Velho/RO,	 e	 no	 caso	 de	 suspensão	 de	 licitar,	 o	 licitante	 deverá	 ser	 descredenciado	 por	 igual	 período,	 sem
prejuízo	das	multas	previstas	no	Termo	de	Referência	e	seus	anexos	e	demais	cominações	legais.	

12.13.	Com	 fundamento	no	artigo	156º,	 §	4º	da	Lei	nº	14.133/2021,	 ficará	 impedida	de	 licitar	e	contratar	com	a
União,	 Órgãos,	 Entidades	 Públicas	 e	 a	 Municipalidade	 e	 será	 descredenciada	 do	 SICAF	 e	 do	 cadastro	 de
fornecedores	da	CONTRATANTE,	pelo	prazo	de	até	3	(três)	anos,	garantida	a	ampla	defesa,	sem	prejuízo	da	rescisão
unilateral	do	contrato	e	da	aplicação	de	multa	de	até	30%	(trinta	por	cento)	sobre	o	valor	 total	da	contratação,	a
CONTRATADA	que:	

12.13.1.	Apresentar	documentação	falsa;	

12.13.2.	Fraudar	a	execução	do	contrato;	

12.13.3.	Comportar-se	de	modo	inidôneo;	

12.13.4.	Cometer	fraude	fiscal;	

12.13.5.	Fizer	declaração	falsa.	

12.14.	Para	os	fins	do	item	13.13.3,	reputar-se-ão	inidôneos	atos	tais	como	os	descritos	nos	artigos	337-H,	parágrafo
único,	337-L	e	337-M,	parágrafo	único,	da	Lei	nº	14.133/2021.	

12.15.	Com	fundamento	nos	artigos	156	e	162,	incisos	I	a	IV,	da	Lei	nº	14.133/2021;	e	no	art.	156º,	§	4º	da	Lei	nº
14.133/2021	 nos	 casos	 de	 retardamento,	 de	 falha	 na	 execução	 do	 contrato	 ou	 de	 inexecução	 total	 do	 objeto,
garantida	a	ampla	defesa,	a	CONTRATADA	poderá	ser	apenada,	 isoladamente,	ou	 juntamente	às	multas	definidas
nos	itens	“11.3”,	“11.4”,	e	nas	tabelas	2	a	3	abaixo,	com	as	seguintes	penalidades:	

I.	Advertência;	

II.	 Impedimento	 de	 contratar	 com	 a	 Administração	 do	 Tribunal	 de	 Contas	 da	 União	 (TCU),	 Órgãos,	 Entidades
Públicas	e	a	Municipalidade,	por	prazo	não	superior	a	3	(três)	anos;

III.	 Declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou	 contratar	 com	 a	 Administração	 Pública	 enquanto	 perdurarem	 os
motivos	determinantes	da	punição	ou	até	que	seja	promovida	a	reabilitação	perante	a	própria	autoridade	que	aplicou
a	penalidade,	que	será	concedida	sempre	que	a	CONTRATADA	ressarcir	a	Administração	pelos	prejuízos	resultantes
e	após	decorrido	o	prazo	da	sanção	aplicada	com	base	no	inciso	anterior.	

12.16.	No	caso	de	inexecução	total	do	objeto,	garantida	a	ampla	defesa	e	o	contraditório,	a	CONTRATADA	estará
sujeita	à	aplicação	de	multa	de	até	30%	(trinta	por	cento)	do	valor	do	contrato.	

12.17.	Configurar-se-á	o	retardamento	da	execução	quando	a	CONTRATADA:	

a)	Deixar	de	iniciar,	sem	causa	justificada,	a	execução	do	contrato	após	7	(sete)	dias	contados	da	data	da	ordem	de
serviço;	

b)	Deixar	de	realizar,	sem	causa	justificada,	os	serviços	definidos	no	contrato	por	3	(três)	dias	seguidos	ou	por	10
(dez)	dias	intercalados;	

c)	No	caso	do	cometimento	das	infrações	elencadas	nos	subitens	“11.13.1”	e	“11.13.2”	acima,	a	contratada	poderá
ser	sancionada	com	multa	de	até	5%	do	contrato.	

12.18.	A	falha	na	execução	do	contrato	estará	configurada	quando	a	CONTRATADA	se	enquadrar	em,	pelo	menos,
uma	das	 situações	previstas	na	 tabela	3	do	 item	7,	 respeitada	a	graduação	de	 infrações	 conforme	 tabela	1	deste
item,	e	alcançar	o	total	de	20	(vinte)	pontos,	cumulativamente.	

Tabela	1

12.19.	 Pelo	 descumprimento	 das	 obrigações	 contratuais,	 a	 Administração	 poderá	 aplicar	 multas	 conforme	 a
graduação	estabelecida	nas	tabelas	seguintes:	

Tabela	2	

Tabela	3

GRAU	DA
INFRAÇÃO

PONTOS	DA
INFRAÇÃO

1 2

2 3

3 4

4 5

5 8

6 10

GRAU
CORRESPONDÊNCIA

(R$)

1 300,00

2 500,00

3 700,00

4 900,00

5 2.000,00

6 5.000,00

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1

Permitir	a	presença	de	empregado
não	uniformizado	ou	com	uniforme
manchado,	sujo,	mal	apresentado
e/ou	sem	crachá.

1 Por	empregado	ou
por	ocorrência
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Para	os	itens	a	seguir,	deixar	de:

2
Manter	 empregado	 sem
qualificação	 para	 a	 execução	 dos
serviços.

1 Por	empregado	e	por	dia

3

Executar	 serviço	 incompleto,	 de
baixa	 qualidade,	 paliativo,
substitutivo	 como	 por	 caráter
permanente,	 ou	 deixar	 de
providenciar	 recomposição
complementar.

2 Por	ocorrência

4

Fornecer	 informação	 falsa	 de
serviço	 ou	 substituir	 material
licitado	 por	 outro	 de	 qualidade
inferior.

2 	
Por	ocorrência

5
Suspender	 ou	 interromper,	 salvo
motivo	 de	 força	 maior	 ou	 caso
fortuito,	os	serviços	contratados.

6 Por	dia	e	por	posto

6
Destruir	ou	danificar	documentos
por	 culpa	 ou	 dolo	 de	 seus
agentes.

3 Por	ocorrência

7
Utilizar	 as	 dependências	 da
CONTRATANTE	 para	 fins
diversos	do	objeto	do	contrato.

5 Por	ocorrência

8

Recusar	 a	 execução	 de	 serviço
determinado	 pela
FISCALIZAÇÃO,	 sem	 motivo
justificado.

5 Por	ocorrência

9

Permitir	 situação	 que	 crie	 a
possibilidade	 de	 causar	 ou	 que
cause	 dano	 físico,	 lesão	 corporal
ou	consequências	letais.

6 	
Por	ocorrência

10

Retirar	 das	 dependências	 da
Administração	Públicas/	Unidades
Administrativas	 quaisquer
equipamentos	 ou	 materiais
previstos	 em	 contrato,	 sem
autorização	prévia.

1 Por	item	e	por	ocorrência

11

Retirar	 empregados	 ou
encarregados	 do	 serviço	 durante
o	 expediente,	 sem	 a	 anuência
prévia	da	CONTRATANTE.

4
Por	empregado	e
por	ocorrência

12
Registrar	 e	 controlar,
diariamente,	 a	 assiduidade	 e	 a
pontualidade	de	seu	pessoal.

1
Por	empregado
e	por	dia

13

Substituir	 empregado	 que	 tenha
conduta	 inconveniente	 ou
incompatível	 com	 suas
atribuições.

1
Por	empregado
e	por	dia

14 Manter	 a	 documentação	 de
habilitação	atualizada.

1 Por	item	e	por
ocorrência

15
Cumprir	horário	estabelecido	pelo
contrato	 ou	 determinado	 pela
FISCALIZAÇÃO.

1 Por	ocorrência

16
Cumprir	 determinação	 da
FISCALIZAÇÃO	 para	 controle	 de
acesso	de	seus	empregados.

1 Por	ocorrência

17
Cumprir	 determinação	 formal	 ou
instrução	 complementar	 da
FISCALIZAÇÃO.

2 Por	ocorrência

18
Efetuar	 a	 reposição	 de
empregados	faltosos. 2 Por	ocorrência

19

Efetuar	 o	 pagamento	 de	 salários,
vales-transporte,	 vales-refeição,
seguros,	 encargos	 fiscais	 e
sociais,	 como	 recolhimentos	 das
contribuições	 sociais	 da
Previdência	 Social	 ou	 do	 FGTS,
bem	 como	 arcar	 com	 quaisquer
despesas	 diretas	 e/ou	 indiretas
relacionadas	 à	 execução	 do
contrato	nas	datas	avençadas.

6 Por	mês

20

Entregar	 o	 uniforme	 aos
empregados	 na	 Periodicidade
definida	 neste	 Termo	 de
Referência	e	Edital.

1 Por	empregado

21
Manter	 sede,	 filial	 ou	 escritório
de	atendimento	na	cidade	local	de
prestação	dos	serviços.

1 Por	ocorrência	e	por	dia

Apresentar,	 quando	 solicitado,
documentação	 fiscal,	 trabalhista,
previdenciária	 e	 outros

Edital de Licitação 90 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90051/2025/SMCL- RETIFICADO (0833253)         SEI 005.004996/2025-49 / pg. 42



12.20.	O	valor	da	multa	poderá	ser	descontado	das	faturas	devidas	à	CONTRATADA.

12.21.	 Se	 o	 valor	 a	 ser	 pago	 à	 CONTRATADA	 não	 for	 suficiente	 para	 cobrir	 o	 valor	 da	multa,	 a	 diferença	 será
descontada	da	garantia	contratual.

12.22.	 Se	 os	 valores	 das	 faturas	 e	 da	 garantia	 forem	 insuficientes,	 fica	 a	 CONTRATADA	 obrigada	 a	 recolher	 a
importância	devida	no	prazo	de	15	(quinze)	dias,	contados	da	comunicação	oficial.

12.23.	Esgotados	os	meios	administrativos	para	cobrança	do	valor	devido	pela	CONTRATADA	à	CONTRATANTE,	o
débito	será	encaminhado	para	inscrição	em	dívida	ativa.

12.24.	 Caso	 o	 valor	 da	 garantia	 seja	 utilizado	 no	 todo	 ou	 em	 parte	 para	 o	 pagamento	 da	 multa,	 essa	 deve	 ser
complementada	no	prazo	de	até	10	(dez)	dias	úteis,	contado	da	solicitação	do	CONTRATANTE.

12.25.	O	contrato,	sem	prejuízo	das	multas	e	demais	cominações	legais	previstas	no	contrato,	poderá	ser	rescindido
unilateralmente,	 por	 ato	 formal	 da	 Administração,	 nos	 casos	 enumerados	 no	 art.	 137,	 incisos	 I	 a	 VII,	 da	 Lei	 nº
14.133/2021.	

13.	CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	OBRIGAÇÕES	PERTINENTES	À	LGPD

13.1.	As	partes	deverão	cumprir	a	Lei	nº	13.709,	de	14	de	agosto	de	2018	(LGPD),	quanto	a	todos	os	dados	pessoais
a	que	tenham	acesso	em	razão	do	certame	ou	do	contrato	administrativo	que	eventualmente	venha	a	ser	firmado,	a
partir	 da	 apresentação	 da	 proposta	 no	 procedimento	 de	 contratação,	 independentemente	 de	 declaração	 ou	 de
aceitação	expressa.

13.2.	Os	dados	obtidos	somente	poderão	ser	utilizados	para	as	finalidades	que	justificaram	seu	acesso	e	de	acordo
com	a	boa-fé	e	com	os	princípios	do	art.	6º	da	LGPD.

13.3.	É	vedado	o	compartilhamento	com	terceiros	dos	dados	obtidos	fora	das	hipóteses	permitidas	em	Lei.

13.4.	 A	 Administração	 deverá	 ser	 informada	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis	 sobre	 todos	 os	 contratos	 de
suboperação	firmados	ou	que	venham	a	ser	celebrados	pelo	Contratado.

13.5.	Terminado	o	 tratamento	dos	dados	nos	 termos	do	art.	15	da	LGPD,	é	dever	do	contratado	eliminá-los,	 com
exceção	 das	 hipóteses	 do	 art.	 16	 da	 LGPD,	 incluindo	 aquelas	 em	 que	 houver	 necessidade	 de	 guarda	 de
documentação	para	fins	de	comprovação	do	cumprimento	de	obrigações	legais	ou	contratuais	e	somente	enquanto
não	prescritas	essas	obrigações.

13.6.	É	dever	do	contratado	orientar	e	 treinar	 seus	empregados	sobre	os	deveres,	 requisitos	e	 responsabilidades
decorrentes	da	LGPD.

13.7.	 O	 Contratado	 deverá	 prestar,	 no	 prazo	 fixado	 pelo	 Contratante,	 prorrogável	 justificadamente,	 quaisquer
informações	acerca	dos	dados	pessoais	para	cumprimento	da	LGPD,	inclusive	quanto	a	eventual	descarte	realizado.

22 documentos	 necessários	 à
comprovação	do	cumprimento	dos
demais	encargos	trabalhistas.

2 Por	ocorrência	e	por	dia

23

Creditar	 os	 salários	 nas	 contas
bancárias	 dos	 empregados,	 em
agências	 localizadas	 na	 cidade
local	da	prestação	dos	serviços	ou
em	 outro	 definido	 pela
Administração.

1 Por	ocorrência	e	por	dia

24

Entregar	 ou	 entregar	 com	 atraso
ou	 incompleta	 documentação
exigida	 na	 Cláusula	 Oitava	 deste
contrato	 –	 DOCUMENTAÇÃO
FISCAL,	 TRABALHISTA	 E
PREVIDENCIÁRIA.

1 Por	ocorrência	e	por	dia

25

Apresentar	 notas	 fiscais
discriminando	preço	e	quantidade
de	 todos	 os	 materiais	 utilizados
mensalmente,	 indicando	 marca,
quantidade	 total	 e	 quantidade
unitária	(volume,	peso	etc.).

4 Por	ocorrência

26

Entregar	 ou	 entregar	 com	 atraso
os	 esclarecimentos	 formais
solicitados	 para	 sanar	 as
inconsistências	 ou	 dúvidas
suscitadas	 durante	 a	 análise	 da
documentação	 exigida	 por	 força
do	contrato.

2 Por	ocorrência	e	por	dia

27
Manter	em	estoque	equipamentos
discriminados	 em	 contrato,	 para
uso	diário.

2 Por	Item	e	por	dia

28

Fornecer	 EPIs	 (Equipamentos	 de
Proteção	 Indi	 vidual)	 aos	 seus
empregados	 e	 de	 impor
penalidades	 àqueles	 que	 se
negarem	a	usá-los.

2 Por	empregado	e	por	ocorrência

29

Cumprir	 quaisquer	 dos	 itens	 do
contrato	 e	 seus	 anexos	 não
previstos	 nesta	 tabela	 de	multas,
após	 reincidência	 formalmente
notificada	 pela	 unidade
fiscalizadora.

3 Por	item	e	por	ocorrência

30
Cumprir	o	programa	periódico	de
manutenção	 preventiva
determinada	em	contrato.

3 Por	item	e	por	ocorrência
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13.8.	O	Contratante	 poderá	 realizar	 diligência	 para	 aferir	 o	 cumprimento	 dessa	 cláusula,	 devendo	 o	 Contratado
atender	prontamente	eventuais	pedidos	de	comprovação	formulados.

13.9.	 O	 Contratado	 deverá	 prestar,	 no	 prazo	 fixado	 pelo	 Contratante,	 prorrogável	 justificadamente,	 quaisquer
informações	acerca	dos	dados	pessoais	para	cumprimento	da	LGPD,	inclusive	quanto	a	eventual	descarte	realizado.

13.10.	 O	 contrato	 está	 sujeito	 a	 ser	 alterado	 nos	 procedimentos	 pertinentes	 ao	 tratamento	 de	 dados	 pessoais,
quando	indicado	pela	autoridade	competente,	em	especial	a	ANPD	por	meio	de	opiniões	técnicas	ou	recomendações,
editadas	na	forma	da	LGPD.

14.	CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	DA	INEXECUÇÃO	E	EXTINÇÃO	DO	CONTRATO

14.1.	 Ficará	 o	 presente	 contrato	 rescindido,	 a	 juízo	 da	 administração,	 mediante	 formalização,	 assegurado	 o
contraditório	e	a	ampla	defesa,	nas	hipóteses	previstas	nos	artigos	137	e	138	da	Lei	nº	14.133/2021.

14.1.1.	A	 inexecução	 total	 ou	parcial	do	contrato	ensejará	a	 sua	extinção	com	as	 consequências	 contratuais	 e	as
previstas	em	lei,	com	fulcro	no	Título	III,	Capítulo	VIII	da	Lei	n.	14.133/2021,	nos	seguintes	modos:

I	–	Determinada	por	ato	unilateral	e	escrito	da	Administração,	exceto	no	caso	de	descumprimento	decorrente	de	sua
própria	conduta;	

II	–	Consensual,	por	acordo	entre	as	partes,	por	conciliação,	por	mediação	ou	por	comitê	de	resolução	de	disputas,
desde	que	haja	interesse	da	Administração;	

III	–	Determinada	por	decisão	arbitral,	em	decorrência	de	cláusula	compromissória	ou	compromisso	arbitral,	ou	por
decisão	judicial.	

14.2.	 Constituirão	 motivos	 para	 extinção	 do	 contrato,	 a	 qual	 deverá	 ser	 formalmente	 motivada	 nos	 autos	 do
processo,	assegurados	o	contraditório	e	a	ampla	defesa,	as	seguintes	situações:	

I	–	Não	cumprimento	ou	cumprimento	irregular	de	normas	editalícias	ou	de	cláusulas	contratuais,	de	especificações,
de	projetos	ou	de	prazos;	

II	–	Desatendimento	das	determinações	regulares	emitidas	pela	autoridade	designada	para	acompanhar	e	fiscalizar
sua	execução	ou	por	autoridade	superior;	

III	 –	 Alteração	 social	 ou	modificação	 da	 finalidade	 ou	 da	 estrutura	 da	 empresa	 que	 restrinja	 sua	 capacidade	 de
concluir	o	contrato;	

IV	–	Decretação	de	falência	ou	de	insolvência	civil,	dissolução	da	sociedade	ou	falecimento	do	contratado;	

V	–	Caso	fortuito	ou	força	maior,	regularmente	comprovados,	impeditivos	da	execução	do	contrato;	

VI	–	Atraso	na	obtenção	da	licença	ambiental,	ou	impossibilidade	de	obtê-la,	ou	alteração	substancial	do	anteprojeto
que	dela	resultar,	ainda	que	obtida	no	prazo	previsto;	

VII	 –	 Atraso	 na	 liberação	 das	 áreas	 sujeitas	 a	 desapropriação,	 a	 desocupação	 ou	 a	 servidão	 administrativa,	 ou
impossibilidade	de	liberação	dessas	áreas;	

VIII	–	Razões	de	interesse	público,	justificadas	pela	autoridade	máxima	do	órgão	ou	da	entidade	contratante;	

IX	–	Não	cumprimento	das	obrigações	relativas	à	reserva	de	cargos	prevista	em	lei,	bem	como	em	outras	normas
específicas,	para	pessoa	com	deficiência,	para	reabilitado	da	Previdência	Social	ou	para	aprendiz.	

14.3.	 O	 descumprimento,	 por	 parte	 da	 CONTRATADA,	 de	 suas	 obrigações	 legais	 e/ou	 contratuais	 assegurará	 ao
CONTRATANTE	 o	 direito	 de	 extinguir	 o	 contrato	 a	 qualquer	 tempo,	 independentemente	 de	 aviso,	 interpelação
judicial	e/ou	extrajudicial.	

14.4.	A	extinção	por	ato	unilateral	do	CONTRATANTE	sujeitará	a	CONTRATADA	à	multa	rescisória	de	até	10%	(dez
por	 cento)	 sobre	 o	 valor	 do	 saldo	 do	 contrato	 existente	 na	 data	 da	 extinção,	 independentemente	 de	 outras
penalidades.

14.5.	 Caso	 o	 valor	 do	 prejuízo	 do	 CONTRATANTE	 advindo	 da	 extinção	 contratual	 por	 culpa	 da	 CONTRATADA
exceder	o	valor	da	Cláusula	Penal	prevista	no	parágrafo	anterior,	esta	valerá	como	mínimo	de	indenização,	na	forma
do	disposto	no	art.	416,	parágrafo	único,	do	Código	Civil.	

14.6.	A	extinção	determinada	por	ato	unilateral	da	Administração	e	a	extinção	consensual	deverão	ser	precedidas	de
autorização	escrita	e	fundamentada	da	autoridade	competente	e	reduzidas	a	termo	no	respectivo	processo.	

15.	 CLÁUSULA	 DÉCIMA	 QUINTA	 –	 DA	 ABERTURA	 DE	 PROCEDIMENTO	 ADMINISTRATIVO
INADIMPLEMENTO

15.1.	No	caso	de	abertura	de	procedimento	administrativo	para	apuração	de	inadimplemento	contratuais	deverá	ser
observado	o	procedimento	estabelecido	no	art.	95	a	130	do	Decreto	Municipal	18.892/2023.

16.	CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	DA	ALTERAÇÃO	DO	CONTRATO

16.1.	 Eventuais	 alterações	 contratuais	 reger-se-ão	 pela	 disciplina	 dos	 arts.	 124	 e	 seguintes	 da	 Lei	 nº	 14.133,	 de
2021.

16.2.	O	 contratado	é	obrigado	a	aceitar,	 nas	mesmas	condições	 contratuais,	 os	 acréscimos	ou	 supressões	que	 se
fizerem	necessários,	até	o	limite	de	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	atualizado	do	contrato.

16.3.	As	alterações	contratuais	deverão	ser	promovidas	mediante	celebração	de	termo	aditivo,	submetido	à	prévia
aprovação	da	consultoria	jurídica	do	contratante,	salvo	nos	casos	de	justificada	necessidade	de	antecipação	de	seus
efeitos,	hipótese	em	que	a	formalização	do	aditivo	deverá	ocorrer	no	prazo	máximo	de	1	(um)	mês	(art.	132	da	Lei	nº
14.133,	de	2021).

16.4.	Registros	que	não	caracterizam	alteração	do	contrato	podem	ser	realizados	por	simples	apostila,	dispensada	a
celebração	de	termo	aditivo,	na	forma	do	art.	136	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

17.	CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	–	DOS	CASOS	OMISSOS

17.1.	Os	casos	omissos	serão	decididos	pela	CONTRATANTE,	segundo	as	disposições	contidas	no	artigo	92,	inciso
III,	 da	 Lei	 nº	 14.133/2021	 de	 01.04.2021,	 e	 demais	 normas	 federais	 de	 licitações	 e	 contratos	 administrativos	 e,
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subsidiariamente,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	nº	8.078,	de	1990	–	Código	de	Defesa	do	Consumidor,	e
normas	e	princípios	gerais	aplicáveis.

18.	CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA	–	DA	HABILITAÇÃO

18.1.	 A	 CONTRATADA	 obriga-se	 a	 manter	 as	 condições	 que	 a	 habilitaram	 no	 certame	 licitatório,	 até	 o	 total
cumprimento	deste	contrato.

19.	CLÁUSULA	DÉCIMA	NONA	–	DO	FORO

19.1.	As	 partes	 elegem	 o	 Foro	 da	Comarca	 de	 Porto	 Velho/RO	 para	 dirimir	 dúvidas	 e	 controvérsias	 oriundas	 do
presente	instrumento.

20.	CLÁUSULA	DÉCIMA	NONA	–	DA	PUBLICAÇÃO

20.1.	Após	a	assinatura	deste	contrato,	o	CONTRATANTE	providenciará	a	publicação	do	mesmo	ou	de	resumo	no
Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas	(PNCP),	na	forma	prevista	no	art.	94	da	Lei	14.133,	de	2021,
bem	como	no	respectivo	sítio	oficial	na	Internet,	em	atenção	ao	art.	91,	caput,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021.

Para	 firmeza	 e	 como	prova	 do	 acordado,	 é	 lavrado	 o	 presente	 contrato,	 que	 depois	 de	 lido	 e	 achado	 conforme	 é
assinado	pelas	partes,	dele	sendo	extraídas	as	cópias	necessárias	para	seu	fiel	cumprimento,	todas	de	igual	teor	e
forma,	devidamente	certificadas	pela	Procuradoria	Geral	do	Município.

	

Porto	Velho,	_____	de	_______de	20__

________________________________________

SECRETÁRIO	MUNICIPAL	

__________________________________

REPRESENTANTE	LEGAL	DA	CONTRATADA

VISTO:

																																																																																																																																																																																											
					

Documento	assinado	eletronicamente	por	Luciete	Pimenta	Da	Silva,	Agente,	em	27/04/2026,	às	12:53,	conforme	art.	17,	§	1º,	do	Decreto
nº	21.393,	de	07	de	outubro	de	2025.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://www.portovelho.ro.gov.br/sei	informando	o	código	verificador	0833253	e	o
código	CRC	43A746FD.

	

PROCURADOR	GERAL	DO	MUNICÍPIO

005.004996/2025-49 0833253v13

Edital de Licitação 90 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90051/2025/SMCL- RETIFICADO (0833253)         SEI 005.004996/2025-49 / pg. 45


